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LEIS COMPLEMENTARES  

 
01. LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 29 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 30.05.2001, Seção 1, pp. 1-3). Dispõe sobre a 

relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência complementar, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 
Art. 1o A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência 
complementar, e suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3o, 4o, 5o e 6o do art. 202 da Constituição Federal, 
será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar. 
 
Art. 2o As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que regula o caput do art. 202 da Constituição Federal 
aplicam-se às entidades reguladas por esta Lei Complementar, ressalvadas as disposições específicas. 
 
CAPÍTULO II  
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 
 
Seção I 
Disposições Especiais 
Art. 3o Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das entidades de que trata esta Lei Complementar atenderão 
às seguintes regras: 
I – carência mínima de sessenta contribuições mensais a plano de benefícios e cessação do vínculo com o patrocinador, para se 
tornar elegível a um benefício de prestação que seja programada e continuada; e 
II – concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual o participante esteja filiado por intermédio de seu patrocinador, 
quando se tratar de plano na modalidade benefício definido, instituído depois da publicação desta Lei Complementar. 
Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos nos 
regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para 
tais benefícios. 
 
Art. 4o Nas sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, a proposta de instituição de plano de benefícios ou adesão a plano de benefícios em execução será 
submetida ao órgão fiscalizador, acompanhada de manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e 
pelo controle do patrocinador. 
Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que implique elevação da contribuição de patrocinadores serão objeto de 
prévia manifestação do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle referido no caput. 
 
Art. 5o É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e outras entidades públicas o aporte de recursos a entidades de previdência privada de caráter 
complementar, salvo na condição de patrocinador. 
 
Seção II 
Do Custeio 
Art. 6o O custeio dos planos de benefícios será responsabilidade do patrocinador e dos participantes, inclusive assistidos. 
§ 1o A contribuição normal do patrocinador para plano de benefícios, em hipótese alguma, excederá a do participante, observado o 
disposto no art. 5o da Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas emanadas do órgão 
regulador e fiscalizador. 
§ 2o Além das contribuições normais, os planos poderão prever o aporte de recursos pelos participantes, a título de contribuição 
facultativa, sem contrapartida do patrocinador. 
§ 3o É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento dos planos de benefícios, além daqueles previstos 
nos respectivos planos de custeio. 
 
Art. 7o A despesa administrativa da entidade de previdência complementar será custeada pelo patrocinador e pelos participantes e 
assistidos, atendendo a limites e critérios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 
Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades de previdência complementar que patrocinam, 
desde que ressarcidos os custos correspondentes. 
 
CAPÍTULO III 
DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 
 
Seção I 
Da Estrutura Organizacional 
Art. 8o A administração e execução dos planos de benefícios compete às entidades fechadas de previdência complementar 
mencionadas no art. 1o desta Lei Complementar. 
Parágrafo único. As entidades de que trata o caput organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos. 
 
Art. 9o A estrutura organizacional das entidades de previdência complementar a que se refere esta Lei Complementar é constituída 
de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva.  
 
Seção II 
Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 
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Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional, é responsável pela definição da política geral de 
administração da entidade e de seus planos de benefícios. 
 
Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis membros, será paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto 
de qualidade. 
§ 1o A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por meio de eleição direta entre seus pares. 
§ 2o Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária 
entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na forma 
prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador. 
 
Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com garantia de estabilidade, permitida uma 
recondução. 
§ 1o O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em 
julgado ou processo administrativo disciplinar. 
§ 2o A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de irregularidades no âmbito de atuação do conselho 
deliberativo da entidade fechada, poderá determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão. 
§ 3o O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação ou permanência no cargo além da data inicialmente 
prevista para o término do mandato. 
§ 4o O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste artigo. 
 
Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes matérias: 
I – política geral de administração da entidade e de seus planos de benefícios; 
II – alteração de estatuto e regulamentos dos planos de benefícios, bem como a implantação e a extinção deles e a retirada de 
patrocinador; 
III – gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos; 
IV – autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a cinco por cento dos recursos garantidores; 
V – contratação de auditor independente atuário e avaliador de gestão, observadas as disposições regulamentares aplicáveis; 
VI – nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva; e 
VII – exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-executiva. 
Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso II deverá ser aprovada pelo patrocinador. 
 
Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade. 
 
Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no máximo quatro membros, será paritária entre representantes de 
patrocinadores e de participantes e assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de 
qualidade. 
Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o caput e a 
participação paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha 
sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador. 
 
Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de quatro anos, vedada a recondução. 
 
Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que se processe 
parcialmente a cada dois anos. 
§ 1o Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação desta Lei Complementar, os seus membros terão mandato com prazo 
diferenciado. 
§ 2o O conselho deliberativo deverá renovar três de seus membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros com a mesma 
periodicidade, observada a regra de transição estabelecida no parágrafo anterior. 
 
Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os mesmos requisitos previstos nos incisos I a III do art. 20 
desta Lei Complementar. 
 
Seção III 
Da Diretoria-Executiva 
Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da entidade, em conformidade com a política de 
administração traçada pelo conselho deliberativo. 
§ 1o A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis membros, definidos em função do patrimônio da entidade e do seu 
número de participantes, inclusive assistidos. 
§ 2o O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de diretores de que trata o parágrafo anterior, deverá prever a 
forma de composição e o mandato da diretoria-executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, observadas as demais 
disposições desta Lei Complementar. 
 
Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 
I – comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial 
ou de auditoria; 
II – não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 
III – não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social, inclusive da previdência 
complementar ou como servidor público; e 
IV – ter formação de nível superior. 
 
Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 
I – exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 
II – integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal da entidade e, mesmo depois do término do seu mandato na 
diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas; e 
III – ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições integrantes do sistema financeiro. 
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Art. 22. A entidade de previdência complementar informará ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações dos 
recursos da entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva. 
Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado na forma do caput 
pelos danos e prejuízos causados à entidade para os quais tenham concorrido. 
 
Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício do cargo, o ex-diretor estará impedido de prestar, direta ou 
indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do sistema financeiro que 
impliquem a utilização das informações a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de responsabilidade civil e 
penal. 
§ 1o Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido destituído ou que pedir afastamento será assegurada a possibilidade de 
prestar serviço à entidade, mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da 
Administração Pública. 
§ 2o Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-diretor que violar o impedimento previsto 
neste artigo, exceto se retornar ao exercício de cargo ou emprego que ocupava junto ao patrocinador, anteriormente à indicação para 
a respectiva diretoria-executiva, ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da Administração Pública. 
 
CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 
Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de benefícios e das entidades fechadas de previdência complementar de que trata esta 
Lei Complementar competem ao órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar. 
 
Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não eximem os patrocinadores da responsabilidade pela supervisão 
e fiscalização sistemática das atividades das suas respectivas entidades de previdência complementar. 
Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao órgão 
mencionado no artigo anterior. 
 
CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por empresas privadas permissionárias ou concessionárias 
de prestação de serviços públicos subordinam-se, no que couber, às disposições desta Lei Complementar, na forma estabelecida pelo 
órgão regulador e fiscalizador. 
 
Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades 
de economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, 
de modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e seus respectivos patrocinadores 
responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo. 
 
Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu regulamento, para a qual não haja penalidade 
expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades 
administrativas previstas na Lei Complementar que disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal. 
 
Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, que possuam planos de benefícios definidos com responsabilidade da patrocinadora, não poderão 
exercer o controle ou participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação de grupo de controle de sociedade anônima, 
sem prévia e expressa autorização da patrocinadora e do seu respectivo ente controlador. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações acionárias detidas na data de publicação desta Lei 
Complementar.  
 
Art. 30. As entidades de previdência complementar terão o prazo de um ano para adaptar sua organização estatutária ao disposto 
nesta Lei Complementar, contados a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.020, de 12 de abril de 1990. 
 
Brasília, 29 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, Roberto Brant 
 
02. LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 30.05.2001, Seção 1, pp. 3-7). Dispõe sobre o 

Regime de Previdência Complementar e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 
Art. 1o O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de 
previdência social, é facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da 
Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar.  
 
Art. 2o O regime de previdência complementar é operado por entidades de previdência complementar que têm por objetivo principal 
instituir e executar planos de benefícios de caráter previdenciário, na forma desta Lei Complementar. 
 
Art. 3o A ação do Estado será exercida com o objetivo de: 
I - formular a política de previdência complementar; 
II - disciplinar, coordenar e supervisionar as atividades reguladas por esta Lei Complementar, compatibilizando-as com as políticas 
previdenciária e de desenvolvimento social e econômico-financeiro; 
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III - determinar padrões mínimos de segurança econômico-financeira e atuarial, com fins específicos de preservar a liquidez, a 
solvência e o equilíbrio dos planos de benefícios, isoladamente, e de cada entidade de previdência complementar, no conjunto de 
suas atividades; 
IV - assegurar aos participantes e assistidos o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos de 
benefícios;  
V - fiscalizar as entidades de previdência complementar, suas operações e aplicar penalidades; e 
VI - proteger os interesses dos participantes e assistidos dos planos de benefícios. 
 
Art. 4o As entidades de previdência complementar são classificadas em fechadas e abertas, conforme definido nesta Lei 
Complementar. 
 
Art. 5o A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização e controle das atividades das entidades de previdência complementar 
serão realizados por órgão ou órgãos regulador e fiscalizador, conforme disposto em lei, observado o disposto no inciso VI do art. 
84 da Constituição Federal. 
 
CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 
 
Seção I 
Disposições Comuns  
Art. 6o As entidades de previdência complementar somente poderão instituir e operar planos de benefícios para os quais tenham 
autorização específica, segundo as normas aprovadas pelo órgão regulador e fiscalizador, conforme disposto nesta Lei 
Complementar.  
 
Art. 7o Os planos de benefícios atenderão a padrões mínimos fixados pelo órgão regulador e fiscalizador, com o objetivo de 
assegurar transparência, solvência, liquidez e equilíbrio econômico-financeiro e atuarial. 
Parágrafo único. O órgão regulador e fiscalizador normatizará planos de benefícios nas modalidades de benefício definido, 
contribuição definida e contribuição variável, bem como outras formas de planos de benefícios que reflitam a evolução técnica e 
possibilitem flexibilidade ao regime de previdência complementar. 
 
Art. 8o Para efeito desta Lei Complementar, considera-se: 
I - participante, a pessoa física que aderir aos planos de benefícios; e 
II - assistido, o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada. 
 
Art. 9o As entidades de previdência complementar constituirão reservas técnicas, provisões e fundos, de conformidade com os 
critérios e normas fixados pelo órgão regulador e fiscalizador. 
§ 1o A aplicação dos recursos correspondentes às reservas, às provisões e aos fundos de que trata o caput será feita conforme 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
§ 2o É vedado o estabelecimento de aplicações compulsórias ou limites mínimos de aplicação. 
 
Art. 10. Deverão constar dos regulamentos dos planos de benefícios, das propostas de inscrição e dos certificados de participantes 
condições mínimas a serem fixadas pelo órgão regulador e fiscalizador. 
§ 1o A todo pretendente será disponibilizado e a todo participante entregue, quando de sua inscrição no plano de benefícios: 
I - certificado onde estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a manutenção da qualidade de participante, bem como 
os requisitos de elegibilidade e forma de cálculo dos benefícios; 
II - cópia do regulamento atualizado do plano de benefícios e material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, as 
características do plano; 
III - cópia do contrato, no caso de plano coletivo de que trata o inciso II do art. 26 desta Lei Complementar; e 
IV - outros documentos que vierem a ser especificados pelo órgão regulador e fiscalizador. 
§ 2o Na divulgação dos planos de benefícios, não poderão ser incluídas informações diferentes das que figurem nos documentos 
referidos neste artigo. 
 
Art. 11. Para assegurar compromissos assumidos junto aos participantes e assistidos de planos de benefícios, as entidades de 
previdência complementar poderão contratar operações de resseguro, por iniciativa própria ou por determinação do órgão regulador 
e fiscalizador, observados o regulamento do respectivo plano e demais disposições legais e regulamentares. 
Parágrafo único. Fica facultada às entidades fechadas a garantia referida no caput por meio de fundo de solvência, a ser instituído na 
forma da lei. 
 
Seção II 
Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas 
Art. 12. Os planos de benefícios de entidades fechadas poderão ser instituídos por patrocinadores e instituidores, observado o 
disposto no art. 31 desta Lei Complementar. 
 
Art. 13. A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de um plano de benefício dar-se-á mediante convênio de adesão 
a ser celebrado entre o patrocinador ou instituidor e a entidade fechada, em relação a cada plano de benefícios por esta administrado 
e executado, mediante prévia autorização do órgão regulador e fiscalizador, conforme regulamentação do Poder Executivo. 
§ 1o Admitir-se-á solidariedade entre patrocinadores ou entre instituidores, com relação aos respectivos planos, desde que 
expressamente prevista no convênio de adesão. 
§ 2o O órgão regulador e fiscalizador, dentre outros requisitos, estabelecerá o número mínimo de participantes admitido para cada 
modalidade de plano de benefício. 
 
Art. 14. Os planos de benefícios deverão prever os seguintes institutos, observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador e 
fiscalizador: 
I - benefício proporcional diferido, em razão da cessação do vínculo empregatício com o patrocinador ou associativo com o 
instituidor antes da aquisição do direito ao benefício pleno, a ser concedido quando cumpridos os requisitos de elegibilidade; 
II - portabilidade do direito acumulado pelo participante para outro plano;  
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III - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante, descontadas as parcelas do custeio administrativo, na 
forma regulamentada; e 
IV - faculdade de o participante manter o valor de sua contribuição e a do patrocinador, no caso de perda parcial ou total da 
remuneração recebida, para assegurar a percepção dos benefícios nos níveis correspondentes àquela remuneração ou em outros 
definidos em normas regulamentares. 
§ 1o Não será admitida a portabilidade na inexistência de cessação do vínculo empregatício do participante com o patrocinador. 
§ 2o O órgão regulador e fiscalizador estabelecerá período de carência para o instituto de que trata o inciso II deste artigo. 
§ 3o Na regulamentação do instituto previsto no inciso II do caput deste artigo, o órgão regulador e fiscalizador observará, entre 
outros requisitos específicos, os seguintes: 
I - se o plano de benefícios foi instituído antes ou depois da publicação desta Lei Complementar;  
II - a modalidade do plano de benefícios. 
§ 4o O instituto de que trata o inciso II deste artigo, quando efetuado para entidade aberta, somente será admitido quando a 
integralidade dos recursos financeiros correspondentes ao direito acumulado do participante for utilizada para a contratação de renda 
mensal vitalícia ou por prazo determinado, cujo prazo mínimo não poderá ser inferior ao período em que a respectiva reserva foi 
constituída, limitado ao mínimo de quinze anos, observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 
 
Art. 15. Para efeito do disposto no inciso II do caput do artigo anterior, fica estabelecido que: 
I - a portabilidade não caracteriza resgate; e 
II - é vedado que os recursos financeiros correspondentes transitem pelos participantes dos planos de benefícios, sob qualquer 
forma. 
Parágrafo único. O direito acumulado corresponde às reservas constituídas pelo participante ou à reserva matemática, o que lhe for 
mais favorável. 
 
Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os empregados dos patrocinadores ou associados 
dos instituidores. 
§ 1o Para os efeitos desta Lei Complementar, são equiparáveis aos empregados e associados a que se refere o caput os gerentes, 
diretores, conselheiros ocupantes de cargo eletivo e outros dirigentes de patrocinadores e instituidores. 
§ 2o É facultativa a adesão aos planos a que se refere o caput deste artigo. 
§ 3o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos planos em extinção, assim considerados aqueles aos quais o acesso de novos 
participantes esteja vedado. 
 
Art. 17. As alterações processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se a todos os participantes das entidades fechadas, a partir 
de sua aprovação pelo órgão regulador e fiscalizador, observado o direito acumulado de cada participante. 
Parágrafo único. Ao participante que tenha cumprido os requisitos para obtenção dos benefícios previstos no plano é assegurada a 
aplicação das disposições regulamentares vigentes na data em que se tornou elegível a um benefício de aposentadoria. 
 
Art. 18. O plano de custeio, com periodicidade mínima anual, estabelecerá o nível de contribuição necessário à constituição das 
reservas garantidoras de benefícios, fundos, provisões e à cobertura das demais despesas, em conformidade com os critérios fixados 
pelo órgão regulador e fiscalizador. 
§ 1o O regime financeiro de capitalização é obrigatório para os benefícios de pagamento em prestações que sejam programadas e 
continuadas. 
§ 2o Observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, o cálculo das reservas técnicas atenderá às peculiaridades 
de cada plano de benefícios e deverá estar expresso em nota técnica atuarial, de apresentação obrigatória, incluindo as hipóteses 
utilizadas, que deverão guardar relação com as características da massa e da atividade desenvolvida pelo patrocinador ou instituidor. 
§ 3o As reservas técnicas, provisões e fundos de cada plano de benefícios e os exigíveis a qualquer título deverão atender 
permanentemente à cobertura integral dos compromissos assumidos pelo plano de benefícios, ressalvadas excepcionalidades 
definidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 
 
Art. 19. As contribuições destinadas à constituição de reservas terão como finalidade prover o pagamento de benefícios de caráter 
previdenciário, observadas as especificidades previstas nesta Lei Complementar. 
Parágrafo único. As contribuições referidas no caput classificam-se em: 
I - normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios previstos no respectivo plano; e 
II - extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, serviço passado e outras finalidades não incluídas na contribuição 
normal. 
 
Art. 20. O resultado superavitário dos planos de benefícios das entidades fechadas, ao final do exercício, satisfeitas as exigências 
regulamentares relativas aos mencionados planos, será destinado à constituição de reserva de contingência, para garantia de 
benefícios, até o limite de vinte e cinco por cento do valor das reservas matemáticas. 
§ 1o Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes será constituída reserva especial para revisão do plano de 
benefícios. 
§ 2o A não utilização da reserva especial por três exercícios consecutivos determinará a revisão obrigatória do plano de benefícios 
da entidade. 
§ 3o Se a revisão do plano de benefícios implicar redução de contribuições, deverá ser levada em consideração a proporção existente 
entre as contribuições dos patrocinadores e dos participantes, inclusive dos assistidos. 
 
Art. 21. O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas será equacionado por patrocinadores, participantes e assistidos, 
na proporção existente entre as suas contribuições, sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram causa a 
dano ou prejuízo à entidade de previdência complementar. 
§ 1o O equacionamento referido no caput poderá ser feito, dentre outras formas, por meio do aumento do valor das contribuições, 
instituição de contribuição adicional ou redução do valor dos benefícios a conceder, observadas as normas estabelecidas pelo órgão 
regulador e fiscalizador. 
§ 2o A redução dos valores dos benefícios não se aplica aos assistidos, sendo cabível, nesse caso, a instituição de contribuição 
adicional para cobertura do acréscimo ocorrido em razão da revisão do plano. 
§ 3o Na hipótese de retorno à entidade dos recursos equivalentes ao déficit previsto no caput deste artigo, em conseqüência de 
apuração de responsabilidade mediante ação judicial ou administrativa, os respectivos valores deverão ser aplicados 
necessariamente na redução proporcional das contribuições devidas ao plano ou em melhoria dos benefícios. 
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Art. 22. Ao final de cada exercício, coincidente com o ano civil, as entidades fechadas deverão levantar as demonstrações contábeis 
e as avaliações atuariais de cada plano de benefícios, por pessoa jurídica ou profissional legalmente habilitado, devendo os 
resultados ser encaminhados ao órgão regulador e fiscalizador e divulgados aos participantes e aos assistidos. 
 
Art. 23. As entidades fechadas deverão manter atualizada sua contabilidade, de acordo com as instruções do órgão regulador e 
fiscalizador, consolidando a posição dos planos de benefícios que administram e executam, bem como submetendo suas contas a 
auditores independentes. 
Parágrafo único. Ao final de cada exercício serão elaboradas as demonstrações contábeis e atuariais consolidadas, sem prejuízo dos 
controles por plano de benefícios. 
 
Art. 24. A divulgação aos participantes, inclusive aos assistidos, das informações pertinentes aos planos de benefícios dar-se-á ao 
menos uma vez ao ano, na forma, nos prazos e pelos meios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 
Parágrafo único. As informações requeridas formalmente pelo participante ou assistido, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal específico deverão ser atendidas pela entidade no prazo estabelecido pelo órgão regulador e 
fiscalizador. 
 
Art. 25. O órgão regulador e fiscalizador poderá autorizar a extinção de plano de benefícios ou a retirada de patrocínio, ficando os 
patrocinadores e instituidores obrigados ao cumprimento da totalidade dos compromissos assumidos com a entidade relativamente 
aos direitos dos participantes, assistidos e obrigações legais, até a data da retirada ou extinção do plano. 
Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, a situação de solvência econômico-financeira e atuarial da 
entidade deverá ser atestada por profissional devidamente habilitado, cujos relatórios serão encaminhados ao órgão regulador e 
fiscalizador. 
 
Seção III 
Dos Planos de Benefícios de Entidades Abertas 
Art. 26. Os planos de benefícios instituídos por entidades abertas poderão ser: 
I - individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; ou 
II - coletivos, quando tenham por objetivo garantir benefícios previdenciários a pessoas físicas vinculadas, direta ou indiretamente, a 
uma pessoa jurídica contratante. 
§ 1o O plano coletivo poderá ser contratado por uma ou várias pessoas jurídicas. 
§ 2o O vínculo indireto de que trata o inciso II deste artigo refere-se aos casos em que uma entidade representativa de pessoas 
jurídicas contrate plano previdenciário coletivo para grupos de pessoas físicas vinculadas a suas filiadas. 
§ 3o Os grupos de pessoas de que trata o parágrafo anterior poderão ser constituídos por uma ou mais categorias específicas de 
empregados de um mesmo empregador, podendo abranger empresas coligadas, controladas ou subsidiárias, e por membros de 
associações legalmente constituídas, de caráter profissional ou classista, e seus cônjuges ou companheiros e dependentes 
econômicos.  
§ 4o Para efeito do disposto no parágrafo anterior, são equiparáveis aos empregados e associados os diretores, conselheiros 
ocupantes de cargos eletivos e outros dirigentes ou gerentes da pessoa jurídica contratante. 
§ 5o A implantação de um plano coletivo será celebrada mediante contrato, na forma, nos critérios, nas condições e nos requisitos 
mínimos a serem estabelecidos pelo órgão regulador. 
§ 6o É vedada à entidade aberta a contratação de plano coletivo com pessoa jurídica cujo objetivo principal seja estipular, em nome 
de terceiros, planos de benefícios coletivos. 
 
Art. 27. Observados os conceitos, a forma, as condições e os critérios fixados pelo órgão regulador, é assegurado aos participantes o 
direito à portabilidade, inclusive para plano de benefício de entidade fechada, e ao resgate de recursos das reservas técnicas, 
provisões e fundos, total ou parcialmente. 
§ 1o A portabilidade não caracteriza resgate.  
§ 2o É vedado, no caso de portabilidade: 
I - que os recursos financeiros transitem pelos participantes, sob qualquer forma; e 
II - a transferência de recursos entre participantes. 
 
Art. 28. Os ativos garantidores das reservas técnicas, das provisões e dos fundos serão vinculados à ordem do órgão fiscalizador, na 
forma a ser regulamentada, e poderão ter sua livre movimentação suspensa pelo referido órgão, a partir da qual não poderão ser 
alienados ou prometidos alienar sem sua prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, quaisquer operações realizadas 
com violação daquela suspensão. 
§ 1o Sendo imóvel, o vínculo será averbado à margem do respectivo registro no Cartório de Registro Geral de Imóveis competente, 
mediante comunicação do órgão fiscalizador. 
§ 2o Os ativos garantidores a que se refere o caput, bem como os direitos deles decorrentes, não poderão ser gravados, sob qualquer 
forma, sem prévia e expressa autorização do órgão fiscalizador, sendo nulos os gravames constituídos com infringência do disposto 
neste parágrafo. 
 
Art. 29. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas por lei: 
I - fixar padrões adequados de segurança atuarial e econômico-financeira, para preservação da liquidez e solvência dos planos de 
benefícios, isoladamente, e de cada entidade aberta, no conjunto de suas atividades;  
II - estabelecer as condições em que o órgão fiscalizador pode determinar a suspensão da comercialização ou a transferência, entre 
entidades abertas, de planos de benefícios; e 
III - fixar condições que assegurem transparência, acesso a informações e fornecimento de dados relativos aos planos de benefícios, 
inclusive quanto à gestão dos respectivos recursos. 
 
Art. 30. É facultativa a utilização de corretores na venda dos planos de benefícios das entidades abertas. 
Parágrafo único. Aos corretores de planos de benefícios aplicam-se a legislação e a regulamentação da profissão de corretor de 
seguros. 
 
CAPÍTULO III 
DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
Art. 31. As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na forma regulamentada pelo órgão regulador e fiscalizador, exclusivamente: 
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I - aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, entes denominados patrocinadores; e 
II - aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou setorial, denominadas instituidores. 
§ 1o As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos. 
§ 2o As entidades fechadas constituídas por instituidores referidos no inciso II do caput deste artigo deverão, cumulativamente: 
I - terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e provisões mediante a contratação de instituição especializada 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou outro órgão competente; 
II - ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade contribuição definida, na forma do parágrafo único do art. 7o desta 
Lei Complementar. 
§ 3o Os responsáveis pela gestão dos recursos de que trata o inciso I do parágrafo anterior deverão manter segregados e totalmente 
isolados o seu patrimônio dos patrimônios do instituidor e da entidade fechada. 
§ 4o Na regulamentação de que trata o caput, o órgão regulador e fiscalizador estabelecerá o tempo mínimo de existência do 
instituidor e o seu número mínimo de associados. 
 
Art. 32. As entidades fechadas têm como objeto a administração e execução de planos de benefícios de natureza previdenciária. 
Parágrafo único. É vedada às entidades fechadas a prestação de quaisquer serviços que não estejam no âmbito de seu objeto, 
observado o disposto no art. 76. 
 
Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador: 
I - a constituição e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação dos respectivos estatutos, dos regulamentos dos 
planos de benefícios e suas alterações; 
II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de reorganização societária, relativas às entidades fechadas;  
III - as retiradas de patrocinadores; e 
IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas entre entidades fechadas. 
§ 1o Excetuado o disposto no inciso III deste artigo, é vedada a transferência para terceiros de participantes, de assistidos e de 
reservas constituídas para garantia de benefícios de risco atuarial programado, de acordo com normas estabelecidas pelo órgão 
regulador e fiscalizador. 
§ 2o Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade contribuição definida que mantiveram esta característica durante a 
fase de percepção de renda programada, o órgão regulador e fiscalizador poderá, em caráter excepcional, autorizar a transferência 
dos recursos garantidores dos benefícios para entidade de previdência complementar ou companhia seguradora autorizada a operar 
planos de previdência complementar, com o objetivo específico de contratar plano de renda vitalícia, observadas as normas 
aplicáveis. 
 
Art. 34. As entidades fechadas podem ser qualificadas da seguinte forma, além de outras que possam ser definidas pelo órgão 
regulador e fiscalizador: 
I - de acordo com os planos que administram: 
a) de plano comum, quando administram plano ou conjunto de planos acessíveis ao universo de participantes; e 
b) com multiplano, quando administram plano ou conjunto de planos de benefícios para diversos grupos de participantes, com 
independência patrimonial; 
II - de acordo com seus patrocinadores ou instituidores: 
a) singulares, quando estiverem vinculadas a apenas um patrocinador ou instituidor; e 
b) multipatrocinadas, quando congregarem mais de um patrocinador ou instituidor. 
 
Art. 35. As entidades fechadas deverão manter estrutura mínima composta por conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-
executiva. 
§ 1o O estatuto deverá prever representação dos participantes e assistidos nos conselhos deliberativo e fiscal, assegurado a eles no 
mínimo um terço das vagas. 
§ 2o Na composição dos conselhos deliberativo e fiscal das entidades qualificadas como multipatrocinadas, deverá ser considerado o 
número de participantes vinculados a cada patrocinador ou instituidor, bem como o montante dos respectivos patrimônios. 
§ 3o Os membros do conselho deliberativo ou do conselho fiscal deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 
I - comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização ou de 
auditoria; 
II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e 
III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social ou como servidor público. 
§ 4o Os membros da diretoria-executiva deverão ter formação de nível superior e atender aos requisitos do parágrafo anterior. 
§ 5o Será informado ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os 
membros da diretoria-executiva. 
§ 6o Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado na forma do parágrafo 
anterior pelos danos e prejuízos causados à entidade para os quais tenham concorrido. 
§ 7o Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 31 desta Lei Complementar, os membros da diretoria-executiva e dos conselhos 
deliberativo e fiscal poderão ser remunerados pelas entidades fechadas, de acordo com a legislação aplicável. 
§ 8o Em caráter excepcional, poderão ser ocupados até trinta por cento dos cargos da diretoria-executiva por membros sem 
formação de nível superior, sendo assegurada a possibilidade de participação neste órgão de pelo menos um membro, quando da 
aplicação do referido percentual resultar número inferior à unidade. 
 
CAPÍTULO IV 
DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
Art. 36. As entidades abertas são constituídas unicamente sob a forma de sociedades anônimas e têm por objetivo instituir e operar 
planos de benefícios de caráter previdenciário concedidos em forma de renda continuada ou pagamento único, acessíveis a 
quaisquer pessoas físicas. 
Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar exclusivamente no ramo vida poderão ser autorizadas a operar os 
planos de benefícios a que se refere o caput, a elas se aplicando as disposições desta Lei Complementar. 
 
Art. 37. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, estabelecer: 
I - os critérios para a investidura e posse em cargos e funções de órgãos estatutários de entidades abertas, observado que o 
pretendente não poderá ter sofrido condenação criminal transitada em julgado, penalidade administrativa por infração da legislação 
da seguridade social ou como servidor público; 
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II - as normas gerais de contabilidade, auditoria, atuária e estatística a serem observadas pelas entidades abertas, inclusive quanto à 
padronização dos planos de contas, balanços gerais, balancetes e outras demonstrações financeiras, critérios sobre sua periodicidade, 
sobre a publicação desses documentos e sua remessa ao órgão fiscalizador; 
III - os índices de solvência e liquidez, bem como as relações patrimoniais a serem atendidas pelas entidades abertas, observado que 
seu patrimônio líquido não poderá ser inferior ao respectivo passivo não operacional; e 
IV - as condições que assegurem acesso a informações e fornecimento de dados relativos a quaisquer aspectos das atividades das 
entidades abertas. 
 
Art. 38. Dependerão de prévia e expressa aprovação do órgão fiscalizador: 
I - a constituição e o funcionamento das entidades abertas, bem como as disposições de seus estatutos e as respectivas alterações; 
II - a comercialização dos planos de benefícios; 
III - os atos relativos à eleição e conseqüente posse de administradores e membros de conselhos estatutários; e 
IV - as operações relativas à transferência do controle acionário, fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de 
reorganização societária. 
Parágrafo único. O órgão regulador disciplinará o tratamento administrativo a ser emprestado ao exame dos assuntos constantes 
deste artigo. 
 
Art. 39. As entidades abertas deverão comunicar ao órgão fiscalizador, no prazo e na forma estabelecidos: 
I - os atos relativos às alterações estatutárias e à eleição de administradores e membros de conselhos estatutários; e 
II - o responsável pela aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e fundos, escolhido dentre os membros da diretoria-
executiva. 
Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o dirigente indicado na forma do 
inciso II deste artigo pelos danos e prejuízos causados à entidade para os quais tenham concorrido. 
 
Art. 40. As entidades abertas deverão levantar no último dia útil de cada mês e semestre, respectivamente, balancetes mensais e 
balanços gerais, com observância das regras e dos critérios estabelecidos pelo órgão regulador. 
Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar planos de benefícios deverão apresentar nas demonstrações 
financeiras, de forma discriminada, as atividades previdenciárias e as de seguros, de acordo com critérios fixados pelo órgão 
regulador. 
 
CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO 
Art. 41. No desempenho das atividades de fiscalização das entidades de previdência complementar, os servidores do órgão regulador 
e fiscalizador terão livre acesso às respectivas entidades, delas podendo requisitar e apreender livros, notas técnicas e quaisquer 
documentos, caracterizando-se embaraço à fiscalização, sujeito às penalidades previstas em lei, qualquer dificuldade oposta à 
consecução desse objetivo. 
§ 1o O órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas poderá solicitar dos patrocinadores e instituidores informações 
relativas aos aspectos específicos que digam respeito aos compromissos assumidos frente aos respectivos planos de benefícios. 
§ 2o A fiscalização a cargo do Estado não exime os patrocinadores e os instituidores da responsabilidade pela supervisão sistemática 
das atividades das suas respectivas entidades fechadas. 
§ 3o As pessoas físicas ou jurídicas submetidas ao regime desta Lei Complementar ficam obrigadas a prestar quaisquer informações 
ou esclarecimentos solicitados pelo órgão regulador e fiscalizador. 
§ 4o O disposto neste artigo aplica-se, sem prejuízo da competência das autoridades fiscais, relativamente ao pleno exercício das 
atividades de fiscalização tributária. 
 
Art. 42. O órgão regulador e fiscalizador poderá, em relação às entidades fechadas, nomear administrador especial, a expensas da 
entidade, com poderes próprios de intervenção e de liquidação extrajudicial, com o objetivo de sanear plano de benefícios 
específico, caso seja constatada na sua administração e execução alguma das hipóteses previstas nos arts. 44 e 48 desta Lei 
Complementar. 
Parágrafo único. O ato de nomeação de que trata o caput estabelecerá as condições, os limites e as atribuições do administrador 
especial. 
 
Art. 43. O órgão fiscalizador poderá, em relação às entidades abertas, desde que se verifique uma das condições previstas no art. 44 
desta Lei Complementar, nomear, por prazo determinado, prorrogável a seu critério, e a expensas da respectiva entidade, um diretor-
fiscal. 
§ 1o O diretor-fiscal, sem poderes de gestão, terá suas atribuições estabelecidas pelo órgão regulador, cabendo ao órgão fiscalizador 
fixar sua remuneração. 
§ 2o Se reconhecer a inviabilidade de recuperação da entidade aberta ou a ausência de qualquer condição para o seu funcionamento, 
o diretor-fiscal proporá ao órgão fiscalizador a decretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial. 
§ 3o O diretor-fiscal não está sujeito à indisponibilidade de bens, nem aos demais efeitos decorrentes da decretação da intervenção 
ou da liquidação extrajudicial da entidade aberta. 
 
CAPÍTULO VI 
DA INTERVENÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
Seção I 
Da Intervenção 
Art. 44. Para resguardar os direitos dos participantes e assistidos poderá ser decretada a intervenção na entidade de previdência 
complementar, desde que se verifique, isolada ou cumulativamente:  
I - irregularidade ou insuficiência na constituição das reservas técnicas, provisões e fundos, ou na sua cobertura por ativos 
garantidores; 
II - aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e fundos de forma inadequada ou em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos competentes; 
III - descumprimento de disposições estatutárias ou de obrigações previstas nos regulamentos dos planos de benefícios, convênios 
de adesão ou contratos dos planos coletivos de que trata o inciso II do art. 26 desta Lei Complementar; 
IV - situação econômico-financeira insuficiente à preservação da liquidez e solvência de cada um dos planos de benefícios e da 
entidade no conjunto de suas atividades;  
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V - situação atuarial desequilibrada;  
VI - outras anormalidades definidas em regulamento. 
 
Art. 45. A intervenção será decretada pelo prazo necessário ao exame da situação da entidade e encaminhamento de plano destinado 
à sua recuperação. 
Parágrafo único. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão competente os atos do interventor que impliquem oneração 
ou disposição do patrimônio. 
 
Art. 46. A intervenção cessará quando aprovado o plano de recuperação da entidade pelo órgão competente ou se decretada a sua 
liquidação extrajudicial. 
 
Seção II 
Da Liquidação Extrajudicial 
Art. 47. As entidades fechadas não poderão solicitar concordata e não estão sujeitas a falência, mas somente a liquidação 
extrajudicial.  
 
Art. 48. A liquidação extrajudicial será decretada quando reconhecida a inviabilidade de recuperação da entidade de previdência 
complementar ou pela ausência de condição para seu funcionamento. 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por ausência de condição para funcionamento de entidade de 
previdência complementar: 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
III - o não atendimento às condições mínimas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 
 
Art. 49. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos: 
I - suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda;  
II - vencimento antecipado das obrigações da liquidanda; 
III - não incidência de penalidades contratuais contra a entidade por obrigações vencidas em decorrência da decretação da liquidação 
extrajudicial; 
IV - não fluência de juros contra a liquidanda enquanto não integralmente pago o passivo; 
V - interrupção da prescrição em relação às obrigações da entidade em liquidação; 
VI - suspensão de multa e juros em relação às dívidas da entidade; 
VII - inexigibilidade de penas pecuniárias por infrações de natureza administrativa; 
VIII - interrupção do pagamento à liquidanda das contribuições dos participantes e dos patrocinadores, relativas aos planos de 
benefícios. 
§ 1o As faculdades previstas nos incisos deste artigo aplicam-se, no caso das entidades abertas de previdência complementar, 
exclusivamente, em relação às suas atividades de natureza previdenciária. 
§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às ações e aos débitos de natureza tributária. 
 
Art. 50. O liquidante organizará o quadro geral de credores, realizará o ativo e liquidará o passivo. 
§ 1o Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios ficam dispensados de se habilitarem a seus respectivos 
créditos, estejam estes sendo recebidos ou não.  
§ 2o Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios terão privilégio especial sobre os ativos garantidores das 
reservas técnicas e, caso estes não sejam suficientes para a cobertura dos direitos respectivos, privilégio geral sobre as demais partes 
não vinculadas ao ativo. 
§ 3o Os participantes que já estiverem recebendo benefícios, ou que já tiverem adquirido este direito antes de decretada a liquidação 
extrajudicial, terão preferência sobre os demais participantes. 
§ 4o Os créditos referidos nos parágrafos anteriores deste artigo não têm preferência sobre os créditos de natureza trabalhista ou 
tributária. 
 
Art. 51. Serão obrigatoriamente levantados, na data da decretação da liquidação extrajudicial de entidade de previdência 
complementar, o balanço geral de liquidação e as demonstrações contábeis e atuariais necessárias à determinação do valor das 
reservas individuais. 
 
Art. 52. A liquidação extrajudicial poderá, a qualquer tempo, ser levantada, desde que constatados fatos supervenientes que 
viabilizem a recuperação da entidade de previdência complementar. 
 
Art. 53. A liquidação extrajudicial das entidades fechadas encerrar-se-á com a aprovação, pelo órgão regulador e fiscalizador, das 
contas finais do liquidante e com a baixa nos devidos registros. 
Parágrafo único. Comprovada pelo liquidante a inexistência de ativos para satisfazer a possíveis créditos reclamados contra a 
entidade, deverá tal situação ser comunicada ao juízo competente e efetivados os devidos registros, para o encerramento do processo 
de liquidação. 
 
Seção III 
Disposições Especiais 
Art. 54. O interventor terá amplos poderes de administração e representação e o liquidante plenos poderes de administração, 
representação e liquidação.  
 
Art. 55. Compete ao órgão fiscalizador decretar, aprovar e rever os atos de que tratam os arts. 45, 46 e 48 desta Lei Complementar, 
bem como nomear, por intermédio do seu dirigente máximo, o interventor ou o liquidante. 
 
Art. 56. A intervenção e a liquidação extrajudicial determinam a perda do mandato dos administradores e membros dos conselhos 
estatutários das entidades, sejam titulares ou suplentes. 
 
Art. 57. Os créditos das entidades de previdência complementar, em caso de liquidação ou falência de patrocinadores, terão 
privilégio especial sobre a massa, respeitado o privilégio dos créditos trabalhistas e tributários. 



ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.157/maio-2001                                13 

Parágrafo único. Os administradores dos respectivos patrocinadores serão responsabilizados pelos danos ou prejuízos causados às 
entidades de previdência complementar, especialmente pela falta de aporte das contribuições a que estavam obrigados, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 63 desta Lei Complementar.  
 
Art. 58. No caso de liquidação extrajudicial de entidade fechada motivada pela falta de aporte de contribuições de patrocinadores ou 
pelo não recolhimento de contribuições de participantes, os administradores daqueles também serão responsabilizados pelos danos 
ou prejuízos causados. 
 
Art. 59. Os administradores, controladores e membros de conselhos estatutários das entidades de previdência complementar sob 
intervenção ou em liquidação extrajudicial ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou 
indireta, aliená-los ou onerá-los, até a apuração e liquidação final de suas responsabilidades. 
§ 1o A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a intervenção ou liquidação extrajudicial e atinge todos 
aqueles que tenham estado no exercício das funções nos doze meses anteriores. 
§ 2o A indisponibilidade poderá ser estendida aos bens de pessoas que, nos últimos doze meses, os tenham adquirido, a qualquer 
título, das pessoas referidas no caput e no parágrafo anterior, desde que haja seguros elementos de convicção de que se trata de 
simulada transferência com o fim de evitar os efeitos desta Lei Complementar. 
§ 3o Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor. 
§ 4o Não são também atingidos pela indisponibilidade os bens objeto de contrato de alienação, de promessas de compra e venda e 
de cessão de direitos, desde que os respectivos instrumentos tenham sido levados ao competente registro público até doze meses 
antes da data de decretação da intervenção ou liquidação extrajudicial. 
§ 5o Não se aplica a indisponibilidade de bens das pessoas referidas no caput deste artigo no caso de liquidação extrajudicial de 
entidades fechadas que deixarem de ter condições para funcionar por motivos totalmente desvinculados do exercício das suas 
atribuições, situação esta que poderá ser revista a qualquer momento, pelo órgão regulador e fiscalizador, desde que constatada a 
existência de irregularidades ou indícios de crimes por elas praticados. 
 
Art. 60. O interventor ou o liquidante comunicará a indisponibilidade de bens aos órgãos competentes para os devidos registros e 
publicará edital para conhecimento de terceiros. 
Parágrafo único. A autoridade que receber a comunicação ficará, relativamente a esses bens, impedida de: 
I - fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou particulares; 
II - arquivar atos ou contratos que importem em transferência de cotas sociais, ações ou partes beneficiárias; 
III - realizar ou registrar operações e títulos de qualquer natureza; e 
IV - processar a transferência de propriedade de veículos automotores, aeronaves e embarcações. 
 
Art. 61. A apuração de responsabilidades específicas referida no caput do art. 59 desta Lei Complementar será feita mediante 
inquérito a ser instaurado pelo órgão regulador e fiscalizador, sem prejuízo do disposto nos arts. 63 a 65 desta Lei Complementar.§ 
1o Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo, será arquivado no órgão fiscalizador. 
§ 2o Concluindo o inquérito pela existência de prejuízo, será ele, com o respectivo relatório, remetido pelo órgão regulador e 
fiscalizador ao Ministério Público, observados os seguintes procedimentos: 
I - o interventor ou o liquidante, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado que não tenha sido indiciado no inquérito, após 
aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador, determinará o levantamento da indisponibilidade de que trata o art. 59 
desta Lei Complementar; 
II - será mantida a indisponibilidade com relação às pessoas indiciadas no inquérito, após aprovação do respectivo relatório pelo 
órgão fiscalizador.  
 
Art. 62. Aplicam-se à intervenção e à liquidação das entidades de previdência complementar, no que couber, os dispositivos da 
legislação sobre a intervenção e liquidação extrajudicial das instituições financeiras, cabendo ao órgão regulador e fiscalizador as 
funções atribuídas ao Banco Central do Brasil. 
 
CAPÍTULO VII 
DO REGIME DISCIPLINAR 
Art. 63. Os administradores de entidade, os procuradores com poderes de gestão, os membros de conselhos estatutários, o 
interventor e o liquidante responderão civilmente pelos danos ou prejuízos que causarem, por ação ou omissão, às entidades de 
previdência complementar.  
Parágrafo único. São também responsáveis, na forma do caput, os administradores dos patrocinadores ou instituidores, os atuários, 
os auditores independentes, os avaliadores de gestão e outros profissionais que prestem serviços técnicos à entidade, diretamente ou 
por intermédio de pessoa jurídica contratada. 
 
Art. 64. O órgão fiscalizador competente, o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários ou a Secretaria da Receita 
Federal, constatando a existência de práticas irregulares ou indícios de crimes em entidades de previdência complementar, noticiará 
ao Ministério Público, enviando-lhe os documentos comprobatórios. 
Parágrafo único. O sigilo de operações não poderá ser invocado como óbice à troca de informações entre os órgãos mencionados no 
caput, nem ao fornecimento de informações requisitadas pelo Ministério Público. 
 
Art. 65. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu regulamento, para a qual não haja penalidade 
expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às seguintes 
penalidades administrativas, observado o disposto em regulamento: 
I - advertência; 
II - suspensão do exercício de atividades em entidades de previdência complementar pelo prazo de até cento e oitenta dias; 
III - inabilitação, pelo prazo de dois a dez anos, para o exercício de cargo ou função em entidades de previdência complementar, 
sociedades seguradoras, instituições financeiras e no serviço público; e 
IV - multa de dois mil reais a um milhão de reais, devendo esses valores, a partir da publicação desta Lei Complementar, ser 
reajustados de forma a preservar, em caráter permanente, seus valores reais. 
§ 1o A penalidade prevista no inciso IV será imputada ao agente responsável, respondendo solidariamente a entidade de previdência 
complementar, assegurado o direito de regresso, e poderá ser aplicada cumulativamente com as constantes dos incisos I, II ou III 
deste artigo. 
§ 2o Das decisões do órgão fiscalizador caberá recurso, no prazo de quinze dias, com efeito suspensivo, ao órgão competente. 



ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.157/maio-2001                                14 

§ 3o O recurso a que se refere o parágrafo anterior, na hipótese do inciso IV deste artigo, somente será conhecido se for comprovado 
pelo requerente o pagamento antecipado, em favor do órgão fiscalizador, de trinta por cento do valor da multa aplicada. 
§ 4o Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 
 
Art. 66. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo, na forma do regulamento, aplicando-se, no que couber, o 
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 
Art. 67. O exercício de atividade de previdência complementar por qualquer pessoa, física ou jurídica, sem a autorização devida do 
órgão competente, inclusive a comercialização de planos de benefícios, bem como a captação ou a administração de recursos de 
terceiros com o objetivo de, direta ou indiretamente, adquirir ou conceder benefícios previdenciários sob qualquer forma, submete o 
responsável à penalidade de inabilitação pelo prazo de dois a dez anos para o exercício de cargo ou função em entidade de 
previdência complementar, sociedades seguradoras, instituições financeiras e no serviço público, além de multa aplicável de acordo 
com o disposto no inciso IV do art. 65 desta Lei Complementar, bem como noticiar ao Ministério Público. 
 
CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 68. As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstos nos estatutos, regulamentos e planos de 
benefícios das entidades de previdência complementar não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção 
dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes. 
§ 1o Os benefícios serão considerados direito adquirido do participante quando implementadas todas as condições estabelecidas para 
elegibilidade consignadas no regulamento do respectivo plano. 
§ 2o A concessão de benefício pela previdência complementar não depende da concessão de benefício pelo regime geral de 
previdência social. 
 
Art. 69. As contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar, destinadas ao custeio dos planos de benefícios de 
natureza previdenciária, são dedutíveis para fins de incidência de imposto sobre a renda, nos limites e nas condições fixadas em lei. 
§ 1o Sobre as contribuições de que trata o caput não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza.  
§ 2o Sobre a portabilidade de recursos de reservas técnicas, fundos e provisões entre planos de benefícios de entidades de 
previdência complementar, titulados pelo mesmo participante, não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza. 
 
Art. 70. (VETADO) 
 
Art. 71. É vedado às entidades de previdência complementar realizar quaisquer operações comerciais e financeiras: 
I - com seus administradores, membros dos conselhos estatutários e respectivos cônjuges ou companheiros, e com seus parentes até 
o segundo grau; 
II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso anterior, exceto no caso de participação de até cinco por cento 
como acionista de empresa de capital aberto; e 
III - tendo como contraparte, mesmo que indiretamente, pessoas físicas e jurídicas a elas ligadas, na forma definida pelo órgão 
regulador. 
Parágrafo único. A vedação deste artigo não se aplica ao patrocinador, aos participantes e aos assistidos, que, nessa condição, 
realizarem operações com a entidade de previdência complementar. 
 
Art. 72. Compete privativamente ao órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas zelar pelas sociedades civis e fundações, 
como definido no art. 31 desta Lei Complementar, não se aplicando a estas o disposto nos arts. 26 e 30 do Código Civil e 1.200 a 
1.204 do Código de Processo Civil e demais disposições em contrário. 
 
Art. 73. As entidades abertas serão reguladas também, no que couber, pela legislação aplicável às sociedades seguradoras. 
 
Art. 74. Até que seja publicada a lei de que trata o art. 5o desta Lei Complementar, as funções do órgão regulador e do órgão 
fiscalizador serão exercidas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio, respectivamente, do Conselho de 
Gestão da Previdência Complementar (CGPC) e da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), relativamente às entidades 
fechadas, e pelo Ministério da Fazenda, por intermédio do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e da Superintendência 
de Seguros Privados (SUSEP), em relação, respectivamente, à regulação e fiscalização das entidades abertas. 
 
Art. 75. Sem prejuízo do benefício, prescreve em cinco anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 
resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes, na forma do Código Civil. 
 
Art. 76. As entidades fechadas que, na data da publicação desta Lei Complementar, prestarem a seus participantes e assistidos 
serviços assistenciais à saúde poderão continuar a fazê-lo, desde que seja estabelecido um custeio específico para os planos 
assistenciais e que a sua contabilização e o seu patrimônio sejam mantidos em separado em relação ao plano previdenciário. 
§ 1o Os programas assistenciais de natureza financeira deverão ser extintos a partir da data de publicação desta Lei Complementar, 
permanecendo em vigência, até o seu termo, apenas os compromissos já firmados. 
§ 2o Consideram-se programas assistenciais de natureza financeira, para os efeitos desta Lei Complementar, aqueles em que o 
rendimento situa-se abaixo da taxa mínima atuarial do respectivo plano de benefícios. 
 
Art. 77. As entidades abertas sem fins lucrativos e as sociedades seguradoras autorizadas a funcionar em conformidade com a Lei nº 
6.435, de 15 de julho de 1977, terão o prazo de dois anos para se adaptar ao disposto nesta Lei Complementar. 
§ 1o No caso das entidades abertas sem fins lucrativos já autorizadas a funcionar, é permitida a manutenção de sua organização 
jurídica como sociedade civil, sendo-lhes vedado participar, direta ou indiretamente, de pessoas jurídicas, exceto quando tiverem 
participação acionária: 
I - minoritária, em sociedades anônimas de capital aberto, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional, para 
aplicação de recursos de reservas técnicas, fundos e provisões; 
II - em sociedade seguradora e/ou de capitalização. 
§ 2o É vedado à sociedade seguradora e/ou de capitalização referida no inciso II do parágrafo anterior participar majoritariamente de 
pessoas jurídicas, ressalvadas as empresas de suporte ao seu funcionamento e as sociedades anônimas de capital aberto, nas 
condições previstas no inciso I do parágrafo anterior. 
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§ 3o A entidade aberta sem fins lucrativos e a sociedade seguradora e/ou de capitalização por ela controlada devem adaptar-se às 
condições estabelecidas nos §§ 1o e 2o, no mesmo prazo previsto no caput deste artigo. 
§ 4o As reservas técnicas de planos já operados por entidades abertas de previdência privada sem fins lucrativos, anteriormente à 
data de publicação da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, poderão permanecer garantidas por ativos de propriedade da entidade, 
existentes à época, dentro de programa gradual de ajuste às normas estabelecidas pelo órgão regulador sobre a matéria, a ser 
submetido pela entidade ao órgão fiscalizador no prazo máximo de doze meses a contar da data de publicação desta Lei 
Complementar. 
§ 5o O prazo máximo para o término para o programa gradual de ajuste a que se refere o parágrafo anterior não poderá superar cento 
e vinte meses, contados da data de aprovação do respectivo programa pelo órgão fiscalizador. 
§ 6o As entidades abertas sem fins lucrativos que, na data de publicação desta Lei Complementar, já vinham mantendo programas 
de assistência filantrópica, prévia e expressamente autorizados, poderão, para efeito de cobrança, adicionar às contribuições de seus 
planos de benefícios valor destinado àqueles programas, observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador. 
§ 7o A aplicabilidade do disposto no parágrafo anterior fica sujeita, sob pena de cancelamento da autorização previamente 
concedida, à prestação anual de contas dos programas filantrópicos e à aprovação pelo órgão competente. 
§ 8o O descumprimento de qualquer das obrigações contidas neste artigo sujeita os administradores das entidades abertas sem fins 
lucrativos e das sociedades seguradora e/ou de capitalização por elas controladas ao Regime Disciplinar previsto nesta Lei 
Complementar, sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, à entidade. 
 
Art. 78. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 79. Revogam-se as Leis nº 6.435, de 15 de julho de 1977, e nº 6.462, de 9 de novembro de 1977. 
 
Brasília, 29 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, Roberto Brant 
 

LEI  

 
03. LEI Nº 10.224, DE 15 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 16.05.2001, Seção 1, p. 1). Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para dispor sobre o crime de assédio sexual e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1o O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 216-A: 
 
"Assédio sexual"  
"Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua 
condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função." (AC) 
"Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos." (AC) 
"Parágrafo único. (VETADO)" 
 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 15 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori 
 

MEDIDAS PROVISÓRIAS  

 
04. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.062-66, DE 24 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 25.05.2001, Seção 1, p. 2).  Altera a 

legislação do imposto de renda e dá outras providências. 
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com empresa sob seu controle, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação 
de serviços, forem quitados pelo Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos 
especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, que houver sido diferida 
na forma do disposto nos §§ 3o e 4o do art. 10 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, na determinação do lucro real 
do período-base do resgate dos títulos ou de sua alienação sob qualquer forma. 
 
Art. 2o  O disposto no art. 65 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, aplica-se, também, nos casos de entrega, pelo licitante 
vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito Federal ou do Município, como contrapartida à aquisição de ações ou 
quotas de empresa sob controle direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de desestatização por 
elas promovidas. 
 
Art. 3º  Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do imposto de renda incidente na fonte sobre as importâncias pagas, 
creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica, e a 
título de royalties, de qualquer natureza, a partir do início da cobrança da contribuição instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de 
dezembro de 2000. 
 
Art. 4º  É concedido crédito incidente sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, instituída pela Lei nº 10.168, de 
2000, aplicável às importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a título de royalties de 
qualquer natureza. 
§ 1º O crédito referido no caput: 
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I - será determinado com base na contribuição devida, incidente sobre pagamentos, créditos, entregas, emprego ou remessa ao 
exterior a título de royalties de qualquer natureza, mediante utilização dos seguintes percentuais: 
a) cem por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2003; 
b) setenta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 
2008; 
c) trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013; 
II - será utilizado, exclusivamente, para fins de dedução da contribuição incidente em operações posteriores, relativas a royalties. 
§ 2o  O Comitê Gestor definido no art. 5o da Lei nº 10.168, de 2000, será composto por representantes do Governo Federal, do setor 
industrial e do segmento acadêmico-científico. 
 
Art. 5o  Não incidirá o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos pagos ou creditados a empresa domiciliada no exterior, pela 
contraprestação de serviços de telecomunicações, por empresa de telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serviços 
de rede corporativa de pessoas jurídicas. 
Parágrafo único.  Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de telecomunicações privativa de uma empresa ou 
entidade, a qual interliga seus vários pontos de operações no Brasil e no exterior. 
 
Art. 6o  Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, 
para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano da aquisição. 
 
Art. 7o  Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de 
previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da 
entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 
 
Art. 8o  Serão admitidos como despesas com instrução, previstas no art. 8o, inciso II, alínea "b", da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, os pagamentos efetuados a creches. 
 
Art. 9o  Fica reduzida a zero, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro de 2001, a alíquota do imposto de 
renda incidente sobre remessas, para o exterior, destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com pesquisa de 
mercado para produtos brasileiros de exportação, bem como aquelas decorrentes de participação em exposições, feiras e eventos 
semelhantes, inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposição, vinculadas à promoção de produtos brasileiros, 
bem assim de despesas com propaganda realizadas no âmbito desses eventos. 
§ 1o  O Poder Executivo estabelecerá as condições e as exigências para a aplicação do disposto neste artigo. 
§ 2o  Relativamente ao período de 1o de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2003, a renúncia anual de receita decorrente da 
redução de alíquota referida no caput será apurada, pelo Poder Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada no 
primeiro semestre. 
§ 3o  Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o montante anual da renúncia, apurado 
na forma do § 2o, nos meses de setembro de cada ano, será custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de contingência, 
salvo se verificado excesso de arrecadação, apurado também na forma do § 2o, em relação à previsão de receitas, para o mesmo 
período, deduzido o valor da renúncia. 
§ 4o  O excesso de arrecadação porventura apurado nos termos do § 3o, in fine, será utilizado para compensação do montante da 
renúncia. 
§ 5o  A alíquota referida no caput, na hipótese de pagamentos a residente ou domiciliados em países que não tribute a renda ou que a 
tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será de 
vinte e cinco por cento.  
Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.062-65, de 26 de abril de 2001. 
 
Art. 11.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 24 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
05. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.075-39, DE 17 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 18.05.2001 – Edição Extra, Seção 1, p. 3). 

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, 
de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de financiamento com 
planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
Parágrafo único.  Nas operações de financiamento habitacional realizadas com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, o Conselho Curador do FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 
 
Art. 2o  Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente 
do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 
 
Art. 3o  O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 25.  Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 
doze por cento ao ano." (NR) 
 
Art. 4o  O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, 
juros, prazos, limites de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação." (NR) 
 
Art. 5o  A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 9o  ................................................................ 
................................................................ 
§ 6o  Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1o, as aplicações em habitação popular poderão contemplar sistemática de 
desconto, direcionada em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no 
valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre outras, a 
critério do Conselho Curador do FGTS. 
§ 7o  Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de 
aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
 
"Art. 20.  ................................................................ 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; 
................................................................ 
§ 17.  Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas 
operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de 
imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo 
menos um financiamento nas condições do SFH. 
§ 18.  É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas 
nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim." (NR) 
 
"Art. 23.  ................................................................ 
§ 1o  ................................................................ 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de 
que trata o § 6o do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
................................................................" (NR) 
 
"Art. 29-A.  Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante 
lançamento pelo agente operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 
 
"Art. 29-B.  Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de 
natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem 
saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 
 
Art. 6o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.075-38, de 19 de abril de 2001. 
 
Art. 7o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8o  Ficam revogados o § 1o do art. 9o e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de 
julho de 1993. 
 
Brasília, 17 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
06. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.076-37, DE 24 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 25.05.2001, Seção 1, pp. 4-5). Altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do contrato de 
trabalho e o programa de qualificação profissional, modifica as Leis nºs 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 6.321, de 14 
de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e 
dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943): 
 
"Art. 58-A.  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
§ 1o  O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos 
empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 
§ 2o  Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na 
forma prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 
 
"Art. 130-A.  Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o 
empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas horas, até vinte e cinco horas; 
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e duas horas; 
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte horas; 
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas; 
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas; 
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas. 
Parágrafo único.  O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do 
período aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
 
"Art. 476-A.  O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a cinco meses, para participação do empregado em 
curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, 
mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 
471 desta Consolidação. 
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§ 1o  Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo 
sindicato, com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 
§ 2o  O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no 
período de dezesseis meses. 
§ 3o  O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período de 
suspensão contratual nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 
§ 4o  Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou programa de qualificação profissional, o empregado 
fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 
§ 5o  Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu 
retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a 
ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal 
anterior à suspensão do contrato. 
§ 6o  Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de qualificação profissional, ou o empregado 
permanecer trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato 
dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, bem como às 
sanções previstas em convenção ou acordo coletivo. 
§ 7o  O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência 
formal do empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no 
respectivo período." (NR) 
 
"Art. 627-A.  Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis 
de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na 
forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 
 
Art. 2o  Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 59.................................... 
.................................... 
§ 2o  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em 
um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à 
soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 
.................................... 
§ 4o  Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras." (NR) 
 
"Art. 143. .................................... 
.................................... 
§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial." (NR) 
 
"Art. 628.  Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência 
de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 
...................................." (NR) 
 
"Art. 643. .................................... 
.................................... 
§ 3o  A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 
portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 
 
"Art. 652. .................................... 
a) .................................... 
.................................... 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da 
relação de trabalho; 
...................................." (NR) 
 
Art. 3o  O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
"Art. 1o.................................... 
§ 1o  As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias 
Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em regulamento, em relação nominal 
por estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a 
possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 
§ 2o  O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de 1o de janeiro de 2001." (NR) 
 
Art. 4o  Acrescentem-se os seguintes §§ 2o e 3o ao art. 2o da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, transformando-se o parágrafo 
único do artigo mencionado em § 1o: 
"§ 2o  As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto 
nesse Programa aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 
período de seis meses. 
§ 3o  As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos empregados que estejam 
com contrato suspenso para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de 
cinco meses." (NR) 
 
Art. 5o  O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 1o  Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de 
ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR) 
 
Art. 6o  O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a redação seguinte: 
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"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, 
recolocação e qualificação profissional." (NR) 
 
Art. 7o  Acrescentem-se os seguintes arts. 2o-A, 2o-B, 3o-A, 7o-A, 8o-A, 8o-B e 8o-C à Lei nº 7.998, de 1990: 
 
"Art. 2o-A.  Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude 
de participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em 
convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 
 
"Art. 2o-B.  Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que estejam em situação de desemprego 
involuntário pelo período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o 
recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 
§ 1o  O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-
Desemprego. 
§ 2o  O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas 
nas localidades de domicílio do beneficiado. 
§ 3o  Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, 
das demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do 
empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT." 
(NR) 
 
"Art. 3o-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da 
bolsa de qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 
adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 
 
"Art. 7o-A.  O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
 
"Art. 8o-A.  O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas seguintes situações: 
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação; 
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de qualificação profissional; 
IV - por morte do beneficiário." (NR) 
 
"Art. 8o-B.  Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de 
qualificação profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que 
fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 
 
"Art. 8o-C.  Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o 
art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3o desta Lei." (NR) 
 
Art. 8o  O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2o  Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por sessenta meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 
 
Art. 9o  Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto no art. 476-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
Art. 10.  Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências administrativas necessárias à implementação da 
bolsa de qualificação profissional, disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 
 
Art. 11.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.076-36, de 26 de abril de 2001. 
 
Art. 12.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 24 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
07. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.077-32, DE 17 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 18.05.2001- Edição Extra, Seção 1, pp. 3-

4).  Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, 
inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio 
parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e 
empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências 
para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, 
durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais. 
§ 1o  É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à remuneração, ao provento ou à pensão. 
§ 2o  O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de renda ou de contribuição para o Plano de 
Seguridade Social e planos de assistência à saúde. 
 
Art. 2o  O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre as despesas realizadas com transporte 
coletivo, nos termos do art. 1º, e o desconto de seis por cento do: 
I - soldo do militar; 
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II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda que ocupante de cargo em comissão ou de 
natureza especial; 
III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de servidor ou empregado que não ocupe cargo 
efetivo ou emprego. 
§ 1o  Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou vencimento proporcional a vinte e dois dias. 
§ 2o  O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa efetivamente realizada com o transporte, 
nem superior àquele resultante do seu enquadramento em tabela definida na forma do disposto no art. 8º. 
§ 3o  Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que realizar despesas com transporte coletivo igual ou 
inferior ao percentual previsto neste artigo. 
 
Art. 3o  O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com benefício de espécie semelhante ou vantagem pessoal 
originária de qualquer forma de indenização ou auxílio pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento, exceto quando o servidor 
ou empregado acumular licitamente outro cargo ou emprego na Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União. 
Parágrafo único.  Nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos em que o deslocamento para o local de exercício de um 
deles não seja residência-trabalho por opção do servidor ou empregado, poderá ser considerado na concessão do Auxílio-Transporte 
o deslocamento trabalho-trabalho. 
 
Art. 4o  Farão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que estiverem no efetivo desempenho das 
atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando o órgão ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores 
ou empregados o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, por meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções 
previstas em regulamento, bem como nas ausências e nos afastamentos considerados em lei como de efetivo exercício, ressalvados 
aqueles concedidos em virtude de: 
I - cessão em que o ônus da remuneração seja do órgão ou da entidade cedente; 
II - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser o regulamento; 
III - júri e outros serviços obrigatórios por lei. 
Parágrafo único.  Não será devido o Auxílio-Transporte pelo órgão ou pela entidade de origem ao servidor ou empregado cedido 
para empresa pública ou sociedade de economia mista, ainda que tenha optado pela remuneração do cargo efetivo ou emprego. 
 
Art. 5o  O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da utilização de transporte coletivo, nos termos do art. 
1o, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farão no mês subseqüente: 
I - início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de exercício decorrente de encerramento de 
licenças ou afastamentos legais; 
II - alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio de transporte utilizado, em relação à sua 
complementação. 
§ 1o  O desconto relativo ao Auxílio-Transporte do dia em que for verificada ocorrência que vede o seu pagamento será processado 
no mês subseqüente e considerada a proporcionalidade de vinte e dois dias. 
§ 2o  As diárias sofrerão desconto correspondente ao Auxílio-Transporte a que fizer jus o militar, o servidor ou empregado, exceto 
aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 1º. 
 
Art. 6o  A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou empregado na qual ateste 
a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º. 
§ 1o  Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidades administrativa, civil e penal. 
§ 2o  A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das circunstâncias que 
fundamentam a concessão do benefício. 
 
Art. 7o  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e os militares contratados para 
prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte instituído por 
esta Medida Provisória, observado o disposto no art. 2º. 
Parágrafo único.  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nº 8.745, de 1993, que forem remunerados por produção, 
não farão jus ao auxílio-transporte de que trata o caput deste artigo, e ao auxílio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei nº 
8.460, de 17 de setembro de 1992. 
 
Art. 8o  A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em regulamento, que estabelecerá, ainda, o prazo máximo 
para a substituição do Vale-Transporte pelo Auxílio-Transporte em pecúnia, condicionado seu pagamento inicial à apresentação da 
declaração de que trata o art. 6º. 
 
Art. 9º  A partir do mês de fevereiro de 2001, o pagamento da remuneração dos militares e dos servidores do Poder Executivo 
Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem como dos empregados das empresas públicas, das sociedades de economia 
mista e das demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para 
pagamento destas despesas, será efetuado segundo regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 
§ 1o  A regulamentação de que trata o caput deste artigo não poderá estabelecer data de pagamento posterior ao segundo dia útil do 
mês subseqüente ao de competência. 
§ 2º  Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o dirigente da empresa estatal 
deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao 
cumprimento do disposto no caput deste artigo. 
 
Art. 10.  O disposto no art. 9º aplica-se aos proventos dos aposentados, aos soldos dos militares na reserva e às pensões devidas a 
beneficiários de servidor e militar falecido. 
 
Art. 11.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.077-31, de 19 de abril de 2001. 
 
Art. 12.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 13.  Ficam revogados o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e o art. 6o da Lei nº 8.627, de 19 de 
fevereiro de 1993. 
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Brasília, 17 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
08. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.086-39, DE 17 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 18.05.2001 – Edição Extra, Seção 1, p.7). 

Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por 
cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal a 
vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no julgamento do 
Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nº 22.307-7 - Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de 
declaração. 
 
Art. 2o  A vantagem de que trata o art. 1o será devida, a partir de 1º de janeiro de 1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras 
relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993. 
§ 1o  O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e carreiras decorrentes da transformação dos ali 
referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento 
correspondam à estabelecida no anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores. 
§ 2o  O percentual referido no art. 1º, deduzidos os acréscimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627, de 1993, 
incidirá sobre os vencimentos dos servidores. 
§ 3o  Os valores resultantes da aplicação do disposto no § 2º serão pagos mediante rubrica específica e estarão sujeitos aos futuros 
reajustes gerais concedidos aos servidores públicos. 
 
Art. 3o  Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores - DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão 
jus ao percentual a que se refere o art. 1º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º de 
janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995. 
 
Art. 4o  Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2 e 3 e das funções de confiança 
farão jus ao percentual a que se refere o art. 1º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º 
de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3º do art. 2º. 
 
Art. 5o  Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, níveis 1, 2, 3, 4, 5 e 6, das Instituições Federais de Ensino 
farão jus ao percentual a que se refere o art. 1º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º 
de janeiro de 1993 até 4 de maio de 1998. 
Parágrafo único.  Os ocupantes das Funções Gratificadas, níveis 7, 8 e 9, das Instituições Federais de Ensino, farão jus ao percentual 
a que se refere o art. 1º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º de janeiro de 1993, 
observado o disposto no § 3º do art. 2º. 
 
Art. 6o  Os valores devidos em decorrência do disposto nos arts. 1º ao 5º, correspondentes ao período compreendido entre 1º de 
janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante 
acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de maio de 1999. 
§ 1o  Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de 
conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do servidor público do Poder Executivo. 
§ 2o  Os valores de que trata o § 1º e os devidos após 30 de junho de 1994 serão, posteriormente a esta data e até o ano de 2000, 
atualizados monetariamente pela variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR e, a partir de 2001, pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado - Especial - IPCA-E, acumulado ao longo do exercício anterior. 
 
Art. 7o  Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem de que tratam os arts. 1º ao 6º, é 
facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999, a 
ser homologada no juízo competente.  
§ 1o  Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das 
autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas 
entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado de Segurança referenciado no art. 1º. 
§ 2o  Para efeito da homologação prevista no caput, a falta do instrumento da transação, por eventual extravio, será suprida pela 
apresentação de documento expedido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, que comprove a 
celebração da avença. 
 
Art. 8o  O pagamento do passivo referente ao Adicional por Tempo de Serviço, decorrente da suspensão da execução do inciso I do 
art. 7º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pela Resolução nº 35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diário Oficial da 
União de 3 de setembro de 1999, será efetuado a partir de 2001, em até dois anos, nos meses de junho e dezembro. 
§ 1o  Ao servidor que se encontre em litígio judicial, visando ao pagamento do Adicional de que trata o caput, é facultado receber os 
valores devidos pela via administrativa, firmando transação, até 23 de fevereiro de 2001, a ser homologada no juízo competente. 
§ 2o  Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e 
fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades. 
 
Art. 9o  O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de aposentadoria e às pensões decorrentes de falecimento dos 
servidores, observado o disposto no art. 2º. 
 
Art. 10.  O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo de trinta dias da sua vigência. 
 
Art. 11.  Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão prevista nesta Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão 
central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocação do interessado. 
 
Art. 12.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.086-38, de 19 de abril de 2001. 
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Art. 13.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 17 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
09. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.088-40, DE 24 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 25.05.2001, Seção 1, pp. 5-6). Altera as 

Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 
de dezembro de 1997, e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  O art. 3º da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3o  Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, 
estadual, distrital e municipal, atividades relacionadas com: 
I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção social de dependentes de substâncias entorpecentes e 
drogas que causem dependência física ou psíquica; e 
II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e da produção não autorizada de substâncias 
entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica. 
....................................................." (NR) 
 
Art. 2o  Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei nº 8.112, de 11 dezembro de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 
I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou 
II - no interesse da administração, desde que: 
a) tenha solicitado a reversão; 
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
c) estável quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 
e) haja cargo vago. 
§ 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 
§ 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria. 
§ 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de 
vaga. 
§ 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, 
a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. 
§ 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo menos 
cinco anos no cargo. 
§ 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 
 
"Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor 
ou ao pensionista e amortizadas em parcelas mensais cujos valores não excederão a dez por cento da remuneração ou provento. 
§ 1o  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita 
imediatamente, em uma única parcela. 
§ 2o  Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de valores recebidos em cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada 
ou a sentença que venham a ser revogadas ou rescindida. 
§ 3o  Nas hipóteses do § 2o, aplica-se o disposto no § 1o deste artigo sempre que o pagamento houver ocorrido por decisão judicial 
concedida e cassada no mês anterior ao da folha de pagamento em que ocorrerá a reposição." (NR) 
 
"Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade 
cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 
Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa." (NR) 
 
"Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em 
estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 
Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR) 
 
"Art. 117.  ..................................................... 
..................................................... 
X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a participação nos conselhos de administração 
e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
....................................................." (NR) 
 
"Art. 119.  ..................................................... 
Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela participação em conselhos de administração e 
fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou 
entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser 
legislação específica." (NR) 
 
Art. 3o  O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 17.  ..................................................... 
..................................................... 
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§ 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade 
ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 
§ 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação 
por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. 
§ 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da 
inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 
§ 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
§ 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem 
julgamento do mérito. 
§ 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do 
Código de Processo Penal." (NR) 
 
Art. 4o  O art. 2º da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2o  Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto 
quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao Presidente da República de cada 
período a ser utilizado." (NR) 
 
Art. 5o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.088-39, de 26 de abril de 2001. 
 
Art. 6o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7o  Revogam-se: 
I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações constituídas até 8 de março de 1999. 
 
Brasília, 24 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
10. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.089-28, DE 17 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 18.05.2001- Edição Extra, Seção 1, p. 8). 

Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas 
ações intentadas para sua declaração.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as que estabeleçam: 
I - nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente permitidas, caso em que deverá o juiz, se requerido, ajustá-
las à medida legal ou, na hipótese de já terem sido cumpridas, ordenar a restituição, em dobro, da quantia paga em excesso, com 
juros legais a contar da data do pagamento indevido; 
II - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do consumidor, lucros ou vantagens 
patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o 
equilíbrio da relação contratual, ajustando-os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, 
em dobro, da quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido. 
Parágrafo único.  Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a vontade das partes, as circunstâncias da 
celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas de 
juros legalmente permitidas. 
 
Art. 2o  São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o pretexto de conferir ou transmitir direitos, são 
celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos civis de mútuo com estipulações usurárias. 
 
Art. 3o  Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no disposto nesta Medida Provisória, incumbirá 
ao credor ou beneficiário do negócio o ônus de provar a regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que 
demonstrada pelo prejudicado, ou pelas circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação. 
 
Art. 4o  As disposições desta Medida Provisória não se aplicam: 
I - às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como às operações 
realizadas nos mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e 
regulamentares que lhes são aplicáveis; 
II - às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de financiamentos ao microempreendedor; 
III - às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, devidamente 
registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas alternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o 
Sistema Financeiro Nacional. 
Parágrafo único.  Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória, mediante deliberação do Conselho 
Monetário Nacional, outras modalidades de operações e negócios de natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades 
exercidas no âmbito dos mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários. 
 
Art. 5o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.089-27, de 19 de abril de 2001. 
 
Art. 6o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7o  Fica revogado o § 3º do art. 4º da Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951. 
 
Brasília, 17 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
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11. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.092-24, DE 17 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 18.05.2001- Edição Extra, Seção 1, pp. 8-
9). Institui, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de 
trabalho reduzida com remuneração proporcional e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em 
pecúnia, destinados ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de 
trabalho reduzida com remuneração proporcional, e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados 
ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional. 
 
TÍTULO I 
DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV 
 
CAPÍTULO I 
DO PERÍODO E DA ADESÃO 
Art. 2o  Em 1999, os servidores públicos poderão aderir ao PDV no período de 23 de agosto a 3 de setembro, e nos exercícios 
subseqüentes, em períodos a serem fixados pelo Poder Executivo da União, facultada a adoção ou modificação dos incentivos 
previstos nesta Medida Provisória, conforme dispuser o regulamento, observados os limites estabelecidos na lei orçamentária. 
 
Art. 3o  Poderão aderir ao PDV os servidores da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive dos extintos Territórios, 
ocupantes de cargo de provimento efetivo, exceto das carreiras ou dos cargos de: 
I - Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional e Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União; 
II - Procurador Autárquico, Advogado e Assistente Jurídico dos órgãos de execução ou vinculados à Advocacia-Geral da União; 
III - Defensor Público da União; 
IV - Diplomata; 
V - Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal, Papiloscopista, 
Policial Federal e Policial Rodoviário Federal; e 
VI - Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho. 
§ 1o  O Ministro de Estado, incluídas as entidades vinculadas de lotação das carreiras ou cargos a seguir relacionados poderá fixar o 
número máximo de servidores que poderão aderir ao PDV e, na hipótese em que as adesões ultrapassarem esse limite, será utilizado 
como critério a precedência da data de protocolização do pedido no respectivo órgão ou entidade: 
I - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
II - Analista de Finanças e Controle; 
III - Analista de Orçamento; 
IV - Técnico de Planejamento e Pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 
V - Analista de Comércio Exterior; 
VI - Magistério superior ou de 1º e 2º graus de instituições federais de ensino dos Ministérios da Educação e da Defesa; 
VII - Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico de Saúde Pública, Médico-Cirurgião, Técnico em Radiologia, Técnico em Raios 
X, Operador de Raios X, Técnico em Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Atendente de Enfermagem, Agente de Saúde Pública, 
Agente de Saúde, Dentista, Odontólogo, Cirurgião-Dentista, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquímico, Laboratorista, Técnico em 
Laboratório, Auxiliar de Laboratório, Sanitarista, Técnico de Banco de Sangue, Biomédico, Técnico em Anatomia e Necrópsia, 
Instrumentador Cirúrgico, Fonoaudiólogo, Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia, Técnico em Prótese Dentária e Nutricionista; 
VIII - de nível superior das Carreiras da área de Ciência e Tecnologia; 
IX - Técnico em Defesa Aérea e Controle de Tráfego, Técnico de Programação e Operação de Defesa Aérea e Controle de Tráfego, 
Técnico em Informações Aeronáuticas, Controlador de Tráfego Aéreo, Técnico em Eletrônica e Telecomunicações Aeronáuticas e 
Técnico em Meteorologia Aeronáutica; 
X - Médico Veterinário e Fiscal de Defesa Agropecuária; 
XI - Fiscal de Cadastro e Tributação Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; 
XII - Inspetor da Comissão de Valores Mobiliários e Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados; 
XIII - Analista do Banco Central do Brasil; 
XIV - Oficial de Inteligência; e 
XV - Supervisor Médico Pericial. 
§ 2o  Observado o disposto no § 1º, é facultado ao Ministro de Estado, incluídas as entidades vinculadas de lotação dos cargos 
relacionados nos incisos I a VI do caput deste artigo autorizar a adesão dos seus ocupantes ao PDV. 
§ 3o  Não poderão aderir ao PDV os servidores que: 
I - estejam em estágio probatório; 
II - tenham cumprido todos os requisitos legais para aposentadoria; 
III - tenham se aposentado em cargo ou função pública e reingressado na administração pública federal direta, autárquica ou 
fundacional, em cargo ou emprego público inacumulável; 
IV - tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado, que determine a perda do cargo; 
V - não estejam em exercício, em virtude do impedimento de que trata o inciso I do art. 229 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, salvo quando a decisão criminal transitada em julgado não determinar a perda do cargo; ou 
VI - estejam afastados em virtude de licença por acidente em serviço ou para tratamento de saúde, quando acometidos das doenças 
especificadas no § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 1990. 
§ 4o  Não se aplica aos servidores não estáveis, que não foram amparados pelo caput do art. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, o disposto nos incisos I a VI e no § 2º deste artigo, exceto se ocupantes de cargo da carreira de 
magistério superior. 
§ 5o  A adesão ao PDV de servidor que esteja respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar somente produzirá 
efeitos após o julgamento final, caso não aplicada a pena de demissão e, na hipótese de aplicação de outra penalidade, após o seu 
cumprimento. 
§ 6o  O servidor que participe ou tenha participado de programa de treinamento regularmente instituído a expensas do Governo 
Federal poderá aderir ao PDV, mediante o ressarcimento das despesas havidas, a ser compensado quando do pagamento da 
indenização, da seguinte forma: 
I - integral, se o treinamento estiver em andamento; ou 
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II - proporcional, na hipótese de ainda não ter decorrido, após o treinamento, período de efetivo exercício equivalente ao do 
afastamento. 
§ 7o  Incluem-se nas despesas de que trata o § 6º a remuneração paga ao servidor e o custeio do curso, intercâmbio ou estágio 
financiados com recursos do Tesouro Nacional. 
 
CAPÍTULO II 
DO PRAZO DE PUBLICAÇÃO DO ATO DE EXONERAÇÃO 
Art. 4o  O ato de exoneração do servidor que tiver deferida sua adesão ao PDV será publicado no Diário Oficial da União, 
impreterivelmente, até trinta dias contados da protocolização do pedido de adesão ao PDV no órgão ou na entidade a que se vincula, 
à exceção do caso previsto no § 5º do art. 3º. 
Parágrafo único.  O servidor que aderir ao PDV deverá permanecer em efetivo exercício até a data da publicação de sua exoneração. 
 
TÍTULO II 
DA JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA COM REMUNERAÇÃO PROPORCIONAL 
 
CAPÍTULO I 
DA CONCESSÃO 
Art. 5o  É facultado ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional, ocupante exclusivamente de cargo de 
provimento efetivo, requerer a redução da jornada de trabalho de oito horas diárias e quarenta semanais para seis ou quatro horas 
diárias e trinta ou vinte horas semanais, respectivamente, com remuneração proporcional, calculada sobre a totalidade da 
remuneração. 
§ 1o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras ou dos cargos de que 
tratam os incisos I a III e V e VI do caput do art. 3º. 
§ 2o  Observado o interesse da administração, a jornada reduzida com remuneração proporcional poderá ser concedida a critério da 
autoridade máxima do órgão ou da entidade a que se vincula o servidor, vedada a delegação de competência. 
§ 3o  A jornada reduzida poderá ser revertida em integral, a qualquer tempo, de ofício ou a pedido do servidor, de acordo com o 
juízo de conveniência e oportunidade da administração, ressalvado, em qualquer hipótese, o disposto no parágrafo único do art. 16. 
§ 4o  O ato de concessão deverá conter, além dos dados funcionais do servidor, a data do início da redução da jornada, mediante 
publicação em boletim interno. 
§ 5o  O servidor que requerer a jornada de trabalho reduzida deverá permanecer submetido à jornada a que esteja sujeito até a data 
de início fixada no ato de concessão. 
 
Art. 6o  Além do disposto no § 1º do art. 5º, é vedada a concessão de jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional ao 
servidor: 
I - sujeito à duração de trabalho estabelecida em leis especiais; ou 
II - ocupante de cargo efetivo submetido à dedicação exclusiva. 
 
Art. 7o  A redução da jornada não implica perda de vantagens permanentes inerentes ao cargo efetivo ocupado, ainda que 
concedidas em virtude de leis que estabeleçam o cumprimento de quarenta horas semanais, hipóteses em que serão pagas com a 
redução proporcional à jornada de trabalho reduzida. 
 
TÍTULO III 
DA LICENÇA INCENTIVADA SEM REMUNERAÇÃO  
 
CAPÍTULO I 
DA CONCESSÃO 
Art. 8o  Fica instituída licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, de natureza indenizatória, correspondente 
a seis vezes a remuneração a que faz jus, na data em que for concedida, ao servidor da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo da União, ocupante exclusivamente de cargo de provimento efetivo, desde que não esteja em 
estágio probatório. 
§ 1o  A licença de que trata o caput deste artigo terá duração de três anos consecutivos, prorrogável por igual período, vedada a sua 
interrupção, a pedido ou no interesse da administração. 
§ 2o  A critério da administração, a licença poderá ser concedida em ato do dirigente do órgão setorial ou seccional do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, que deverá conter, além dos dados funcionais do servidor, o período da licença, 
mediante publicação em boletim interno. 
§ 3o  O servidor que requerer a licença incentivada sem remuneração deverá permanecer em exercício até a data do início da 
licença. 
 
Art. 9o  É vedada a concessão da licença incentivada sem remuneração ao servidor: 
I - acusado em sindicância ou processo administrativo disciplinar até o seu julgamento final e cumprimento da penalidade, se for o 
caso; ou 
II - que esteja efetuando reposições e indenizações ao erário, salvo na hipótese em que comprove a quitação total do débito. 
Parágrafo único.  Não será concedida a licença de que trata o art. 8º aos servidores que se encontrem regularmente licenciados ou 
afastados, ou àqueles que retornarem antes de decorrido o restante do prazo estabelecido no ato de concessão da licença para tratar 
de interesses particulares, com fundamento no art. 91 da Lei nº 8.112, de 1990. 
 
Art. 10.  O servidor licenciado com fundamento no art. 8º não poderá, no âmbito da administração pública direta, autárquica ou 
fundacional dos Poderes da União: 
I - exercer cargo ou função de confiança; ou 
II - ser contratado temporariamente, a qualquer título. 
 
Art. 11.  As férias acumuladas do servidor que teve concedida a licença incentivada sem remuneração serão indenizadas e, na 
hipótese de férias relativas ao exercício em que ocorrer o início da licença, na proporção de um doze avos por mês trabalhado ou 
fração superior a quatorze dias, acrescida do respectivo adicional de férias. 
 
TÍTULO IV 
DOS INCENTIVOS E DA REMUNERAÇÃO 
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CAPÍTULO I 
DOS INCENTIVOS À ADESÃO 
 
Seção I 
Incentivos à Adesão ao PDV 
Art. 12.  Ao servidor que aderir ao PDV, até 3 de setembro de 1999, será concedida, a título de incentivo financeiro, indenização 
correspondente a um inteiro e vinte e cinco centésimos da remuneração por ano de efetivo exercício na administração pública 
federal direta, autárquica ou fundacional. 
§ 1o  Observado o disposto no art. 21 e seu § 1º, o cálculo da indenização será efetuado com base na remuneração a que fizer jus o 
servidor na data em que for publicado o ato de exoneração. 
§ 2o  Será considerado como tempo de efetivo exercício no serviço público federal, para os efeitos deste artigo, o período em que o 
servidor esteve em disponibilidade. 
§ 3o  O pagamento da indenização será feito mediante depósito em conta-corrente em até dez dias úteis, contados da data da 
publicação, no Diário Oficial da União, do ato de exoneração do servidor. 
§ 4o  O cálculo da indenização deverá ser efetuado pela Unidade Pagadora do órgão ou da entidade a que se vincula o servidor por 
intermédio de módulo específico no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 
 
Art. 13.  Ao servidor que aderir ao PDV será: 
I - pago em uma única parcela o passivo correspondente à extensão da vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento a que 
se refere a Medida Provisória nº 2.086-39, de 17 de maio de 2001, na mesma data em que for pago o acerto financeiro de que trata o 
art. 15. 
II - assegurada a participação em programa de treinamento dirigido para a qualificação e recolocação de cidadãos no mercado de 
trabalho, sob a coordenação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Escola Nacional de Administração Pública - 
ENAP. 
Parágrafo único.  Ao servidor que, até 3 de setembro de 1999, aderir ao PDV, também serão asseguradas: 
I - a participação em programa de treinamento, até 30 de janeiro de 2000, com o objetivo de prepará-lo para abertura de seu próprio 
empreendimento, sob a coordenação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da ENAP; e 
II - a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), conforme regulamento. 
 
Art. 14.  Na hipótese de novo ingresso na administração pública federal direta, autárquica e fundacional, o tempo de efetivo 
exercício no serviço público considerado para apuração do incentivo, nos termos desta Medida Provisória, não poderá ser reutilizado 
para o mesmo fim ou para a concessão de qualquer benefício ou vantagem sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 
 
Art. 15.  Ao servidor que aderir ao PDV serão indenizadas, até a data de pagamento correspondente ao mês de competência 
subseqüente ao da publicação do ato de exoneração, as férias e a gratificação natalina proporcionais a que tiver direito. 
 
Seção II 
Incentivos à Jornada de Trabalho Reduzida com Remuneração Proporcional 
Art. 16.  Ao servidor que manifestar opção, até 3 de setembro de 1999, pela redução de jornada de trabalho com remuneração 
proporcional será assegurado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 13, e a concessão de linha de crédito, até 31 de julho 
de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme regulamento. 
Parágrafo único.  Ao servidor beneficiado pela linha de crédito de que trata o caput deste artigo é vedada a reversão da jornada 
reduzida em integral antes de completar o período mínimo de três anos. 
 
Art. 17.  O servidor poderá, durante o período em que estiver submetido à jornada reduzida, exercer o comércio e participar de 
gerência, administração ou de conselhos fiscal ou de administração de sociedades mercantis ou civis, desde que haja 
compatibilidade de horário com o exercício do cargo. 
§ 1o  A prerrogativa de que trata o caput deste artigo não se aplica ao servidor que acumule cargo de Professor com outro técnico 
relacionado nos incisos I a VI do caput do art. 3º ou no § 2º do mesmo artigo. 
§ 2o  Aos servidores de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 8.112, de 1990, à 
exceção da proibição contida em seu inciso X. 
 
Seção III 
Incentivos à Licença sem Remuneração 
Art. 18.  O incentivo em pecúnia será pago integralmente ao servidor licenciado sem remuneração, até o último dia útil do mês de 
competência subseqüente ao que for publicado o ato de concessão inicial, e no mês subseqüente ao que for publicado o ato de 
prorrogação da licença por mais três anos, quando for o caso. 
 
Art. 19.  Ao servidor que manifestar opção, até 3 de setembro de 1999, pela licença incentivada sem remuneração será assegurado o 
disposto nos incisos II do caput do art. 13 e I do parágrafo único do mesmo artigo, e a concessão de linha de crédito, até 31 de julho 
de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme regulamento. 
 
Art. 20.  Aplica-se o disposto no art. 17 ao servidor que estiver afastado em virtude de licença incentivada sem remuneração, exceto 
a exigência de compatibilidade de horário com o exercício do cargo. 
 
CAPÍTULO II 
DO CONCEITO DE REMUNERAÇÃO 
Art. 21.  Considera-se remuneração, para o cálculo da proporcionalidade da jornada reduzida e do incentivo em pecúnia da licença 
de que trata o art. 8º, o vencimento básico, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de 
caráter individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as pessoais e as relativas à natureza ou ao local de trabalho, excluídos: 
I - o adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
II - o adicional noturno; 
III - o adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de atividades penosas; 
IV - o adicional de férias; 
V - a gratificação natalina; 
VI - o salário-família; 
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VII - o auxílio-funeral; 
VIII - o auxílio-natalidade; 
IX - o auxílio-alimentação; 
X - o auxílio-transporte; 
XI - o auxílio pré-escolar; 
XII - as indenizações; 
XIII - as diárias; 
XIV - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; e 
XV - o custeio de moradia. 
§ 1o  Aplica-se o conceito de remuneração a que se refere o caput deste artigo para fins de cálculo da indenização do PDV, excluída, 
ainda, a retribuição pelo exercício de função ou cargo de direção, chefia ou assessoramento. 
§ 2o  Na hipótese de vantagem incorporada à remuneração do servidor em virtude de determinação judicial, somente serão 
computadas, para fins de cálculo da indenização do PDV e do incentivo da licença sem remuneração, aquelas decorrentes de decisão 
judicial transitada em julgado, observadas, em qualquer caso, as exclusões previstas neste artigo. 
§ 3o  A remuneração de que trata este artigo não poderá exceder, a qualquer título, o valor devido, em espécie, aos Ministros de 
Estado, nos termos da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 
 
TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 22.  A indenização do PDV e o incentivo da licença sem remuneração de que tratam os arts. 12 e 18 serão isentas de 
contribuição social para o regime próprio de previdência do servidor público e do imposto sobre a renda, e custeadas à conta das 
dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos do órgão ou da entidade da administração pública federal 
direta, autárquica ou fundacional a que se vincula o servidor que aderir ao PDV, suplementadas se necessário. 
 
Art. 23.  Ficam extintos os cargos que vagarem em decorrência de exoneração dos servidores que aderirem ao PDV. 
 
Art. 24.  Fica a Secretaria de Recursos Humanos, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, incumbida de coordenar, no 
âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional, o PDV, podendo, para tanto, convocar servidores e requisitar 
equipamentos e instalações de órgãos e entidades da administração federal, com encargos para o órgão de origem. 
 
Art. 25.  O servidor ocupante de cargo ou função de direção, chefia ou assessoramento deverá ser exonerado ou dispensado a partir 
da redução da jornada com remuneração proporcional ou da licença incentivada sem remuneração. 
 
Art. 26.  Ficam as entidades fechadas de previdência privada autorizadas a manter os servidores que aderirem ao PDV, bem como os 
servidores afastados em virtude de licença incentivada sem remuneração vinculados a seus planos previdenciários e assistenciais, 
mediante condições a serem repactuadas entre as partes e sem qualquer ônus para a administração pública federal direta, autárquica 
ou fundacional. 
Parágrafo único.  Na hipótese de jornada reduzida de trabalho com remuneração proporcional, a participação dos órgãos ou das 
entidades da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, nos planos de saúde ou de previdência complementar 
das entidades fechadas de previdência privada, também deverá ser reduzida na mesma proporção. 
 
Art. 27.  A Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda fiscalizará o cumprimento das disposições contidas nesta 
Medida Provisória. 
 
Art. 28.  Poderão ser aceitos, excepcionalmente, acordos administrativos e transações judiciais de que tratam os arts. 6o e 7o da 
Medida Provisória nº 2.086-39, de 2001, firmados até 31 de agosto de 1999, efetuando-se o pagamento da primeira parcela no mês 
de outubro de 1999. 
 
Art. 29.  Fica autorizada a abertura de linha de crédito, por intermédio do Banco do Brasil S.A., no valor de até R$ 90.000.000,00 
(noventa milhões de reais), com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, com o objetivo de prestar assistência 
técnica e creditícia a microempresas e empresas de pequeno porte constituídas como firma individual ou que tenham como sócios 
servidores da administração pública federal direta, autárquica e fundacional que aderiram ao PDV, à jornada de trabalho reduzida 
com remuneração proporcional e à licença sem remuneração, com pagamento de incentivo em pecúnia, nos termos desta Medida 
Provisória. 
Parágrafo único.  As operações de financiamento de que trata este artigo serão concedidas com até cinqüenta por cento de risco do 
Tesouro Nacional, por intermédio do Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC, criado pela Lei nº 9.531, de 10 
de dezembro de 1997. 
 
Art. 30.  As condições de alocação e reembolso dos recursos de que trata o art. 29 deverão obedecer às condições de repasse de 
recursos estabelecidas pelo FND aos seus agentes. 
 
Art. 31.  O FGPC poderá, em caráter excepcional, garantir em até cinqüenta por cento as operações de financiamento concedidas 
pelo Banco do Brasil S.A., de que trata o art. 29 desta Medida Provisória, salvo quando a operação envolver, além do FGPC, outras 
garantias com recursos públicos, hipótese em que o limite total da garantia poderá ser de até cem por cento. 
 
Art. 32.  Fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a contratar o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - 
SEBRAE para a realização do programa de capacitação dos servidores, conforme previsto nesta Medida Provisória. 
 
Art. 33.  Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda expedirão os atos que se fizerem necessários à 
execução do disposto nesta Medida Provisória. 
 
Art. 34.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.092-23, de 19 de abril de 2001. 
 
Art. 35.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 17 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
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12. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.093-25, DE 17 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 18.05.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 
10-12). Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e organização da Carreira 
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1o  Esta Medida Provisória dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei 
nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, e da organização da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-
Fiscal do Trabalho. 
 
Art. 2o  Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, de Técnico da Receita Federal, de Auditor-Fiscal da Previdência Social e 
de Auditor-Fiscal do Trabalho são agrupados em classes, A, B, C e Especial, compreendendo, as duas primeiras, cinco padrões, e, as 
duas últimas, quatro padrões, na forma dos Anexos I e II. 
 
Art. 3o  O ingresso nos cargos de que trata o art. 2º far-se-á no padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, observados os requisitos fixados na legislação 
pertinente. 
§ 1o  O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização. 
§ 2o  Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas áreas de especialização em segurança e medicina do trabalho, 
será exigida a comprovação da respectiva capacitação profissional, em nível de pós-graduação, oficialmente reconhecida.  
 
Art. 4o  O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Medida Provisória ocorrerá mediante progressão funcional e 
promoção. 
§ 1o  Para os fins desta Medida Provisória, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento 
imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 
primeiro da classe imediatamente superior 
§ 2o  A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e condições fixados em regulamento. 
§ 3o  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a 
progressão para o padrão imediatamente superior da classe inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional. 
 
Carreira Auditoria do Tesouro Nacional 
Art. 5o  A Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 1985, passa a denominar-se Carreira 
Auditoria da Receita Federal - ARF. 
Parágrafo único.  Em decorrência do disposto neste artigo, os cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do 
Tesouro Nacional passam a denominar-se, respectivamente, Auditor-Fiscal da Receita Federal e Técnico da Receita Federal. 
 
Art. 6o  São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, no exercício da competência da Secretaria da 
Receita Federal, relativamente aos tributos e às contribuições por ela administrados: 
I - em caráter privativo: 
a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário; 
b) elaborar e proferir decisões em processo administrativo-fiscal, ou delas participar, bem assim em relação a processos de 
restituição de tributos e de reconhecimento de benefícios fiscais;  
c) executar procedimentos de fiscalização, inclusive os relativos ao controle aduaneiro, objetivando verificar o cumprimento das 
obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à 
apreensão de mercadorias, livros, documentos e assemelhados; 
d) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à aplicação da legislação tributária, por intermédio de atos normativos e 
solução de consultas; 
e) supervisionar as atividades de orientação do sujeito passivo efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão 
fiscal; 
II - em caráter geral, as demais atividades inerentes à competência da Secretaria da Receita Federal. 
§ 1o  O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer seu exercício, em caráter privativo, ao 
Auditor-Fiscal da Receita Federal. 
§ 2o  Incumbe ao Técnico da Receita Federal auxiliar o Auditor-Fiscal da Receita Federal no exercício de suas atribuições. 
§ 3o  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita 
Federal e de Técnico da Receita Federal. 
 
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social 
Art. 7o  Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, de que trata o art. 
2º da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS. 
 
Art. 8o  São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Previdência Social, relativamente às contribuições 
administradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 
I - em caráter privativo: 
a) executar auditoria e fiscalização, objetivando o cumprimento da legislação da Previdência Social relativa às contribuições 
administradas pelo INSS, lançar e constituir os correspondentes créditos apurados; 
b) efetuar a lavratura de Auto de Infração quando constatar a ocorrência do descumprimento de obrigação legal e de Auto de 
Apreensão e Guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades; 
c) examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código 
Comercial; 
d) julgar os processos administrativos de impugnação apresentados contra a constituição de crédito previdenciário; 
e) reconhecer o direito à restituição ou compensação de pagamento ou recolhimento indevido de contribuições; 
f) auditar a rede arrecadadora quanto ao recebimento e repasse das contribuições administradas pelo INSS; 
g) supervisionar as atividades de orientação ao contribuinte efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal; 
h) proceder à auditoria e à fiscalização das entidades e dos fundos dos regimes próprios de previdência social, quando houver 
delegação do Ministério da Previdência e Assistência Social ao INSS para esse fim; 
II - em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS. 
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§ 1o  O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer seu exercício, em caráter privativo, ao 
Auditor-Fiscal da Previdência Social. 
§ 2o  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da 
Previdência Social. 
 
Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho 
Art. 9o  A Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho será composta de cargos de Auditor-Fiscal do Trabalho. 
§ 1o  É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, não se lhes 
aplicando a jornada de trabalho a que se refere o art. 1º, caput e § 2º, da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se 
admitindo a percepção de dois vencimentos básicos. 
§ 2o  Os atuais ocupantes do cargo de Médico do Trabalho que optarem por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma 
irretratável, até 30 de setembro de 1999, ficando, neste caso, em quadro em extinção. 
 
Art. 10.  São transformados em cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, na Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, os seguintes cargos 
efetivos do quadro permanente do Ministério do Trabalho e Emprego: 
I - Fiscal do Trabalho; 
II - Assistente Social, encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e do menor; 
III - Engenheiros, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho; 
IV - Médico do Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de salubridade do ambiente do trabalho. 
 
Art. 11.  Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional: 
I - a aplicação de dispositivos legais e regulamentares de natureza trabalhista e relacionados à segurança e à medicina do trabalho; 
II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, visando a redução dos índices de 
informalidade; 
III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, objetivando maximizar os índices de 
arrecadação; 
IV - o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho celebrados entre empregados e empregadores; 
V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 
Parágrafo único.  As atribuições específicas dos ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo, segundo a formação 
profissional e a especialização exigida em função da matéria a ser fiscalizada, serão definidas em ato do Poder Executivo. 
 
Remuneração das Carreiras 
Art. 12.  Fica extinta a Retribuição Adicional Variável de que trata o art. 5º da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, devida aos 
ocupantes dos cargos da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional. 
 
Art. 13.  Os integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho não fazem jus 
à percepção da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, criada pelo Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de 
novembro de 1987. 
 
Art. 14.  Os integrantes das Carreiras de que trata esta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade de 
que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992. 
 
Art. 15.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos integrantes da Carreira 
Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual 
de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor. 
§ 1o  A GDAT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de arrecadação fixadas e 
resultados de fiscalização, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
§ 2o  Até vinte pontos percentuais da GDAT será atribuída em função do alcance das metas de arrecadação e resultados de 
fiscalização. 
§ 3o  Enquanto não for regulamentado o disposto nos §§ 1º e 2º, a GDAT corresponderá a trinta por cento do vencimento básico. 
§ 4o  Será de noventa dias, contados a partir de 30 de julho de 1999, o prazo para encaminhamento à Casa Civil da Presidência da 
República das propostas de regulamentação da GDAT, interrompendo-se o pagamento do percentual previsto no § 3º caso isto não 
ocorra. 
§ 5o  O disposto neste artigo não se aplica às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 1999 a servidores da Carreira 
Auditoria da Receita Federal e, até 30 de julho de 1999, a servidores da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira 
Auditoria-Fiscal do Trabalho. 
§ 6o  Para as aposentadorias e pensões concedidas após as datas a que se refere o § 5º, a GDAT será calculada com base na média 
do valor pago nos últimos doze meses de efetivo exercício. 
§ 7o  Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput deste artigo, que não se encontrem no efetivo exercício das atividades 
inerentes à respectiva Carreira, somente farão jus à GDAT: 
I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada com base nas mesmas regras válidas como se 
estivessem em exercício no órgão cedente; 
II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal distintos dos indicados no inciso I, da seguinte forma: 
a) os servidores investidos em cargo em comissão de Natureza Especial e do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores, DAS 6 
ou DAS 5, ou equivalentes, perceberão a GDAT conforme disposto no inciso I deste parágrafo; 
b) os servidores que não se encontrem nas condições referidas na alínea "a" perceberão a GDAT, por prazo predeterminado pelo 
órgão cedente, calculada com base em trinta pontos percentuais do limite máximo a que fariam jus, se estivessem no seu órgão de 
lotação, deixando de percebê-la caso se esgote o prazo em questão sem que tenham retornado ao respectivo órgão; 
III - quando em exercício nos Ministérios da Previdência e Assistência Social ou do Trabalho e Emprego e entidades vinculadas, na 
Secretaria da Receita Federal e nos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, respectivamente, calculada conforme 
disposto no inciso I deste parágrafo; 
IV - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I deste parágrafo corresponderá ao mesmo percentual a que faria jus se 
em exercício na unidade cedente. 
§ 8o  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho, o servidor recém nomeado receberá, em relação à parcela da 
GDAT correspondente a sua avaliação individual, quinze pontos percentuais do seu vencimento básico. 
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Art. 16.  Os valores de vencimento dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-
Fiscal do Trabalho são os constantes do Anexo III e os do cargo de Técnico da Receita Federal, os constantes do Anexo IV. 
 
Art. 17.  Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do Tesouro Nacional são transpostos, a partir 
de 1º de julho de 1999, na forma dos Anexos V e VI. 
§ 1o  Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias; Fiscal do Trabalho; Assistente Social, encarregado da 
fiscalização do trabalho da mulher e do menor; Engenheiros, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho; e Médico do 
Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de salubridade do ambiente do trabalho são transpostos, a partir de 1º de agosto 
de 1999, na forma do Anexo V. 
§ 2o  Constatada a redução de remuneração decorrente da transposição de que trata este artigo, a diferença será paga a título de 
vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento na Carreira. 
 
Art. 18.  O ingresso nos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do 
Trabalho dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 30 de junho de 1999, dar-se-á, excepcionalmente, na 
classe B, padrão V. 
 
Art. 19.  Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória a aposentadorias e pensões, ressalvado o disposto no § 5º do art. 15. 
Parágrafo único.  Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a 
diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada. 
 
Art. 20.  O regime jurídico das Carreiras a que se refere esta Medida Provisória é exclusivamente o da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e suas alterações posteriores. 
 
Art. 21.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.093-24, de 19 de abril de 2001. 
 
Art. 22.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 23.  Fica revogado o art. 5º da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988. 
 
Brasília, 17 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
Obs.: Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão. 
 
13. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.095-75, DE 17 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 18.05.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 

13-15). Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN) passa a ser regulado por esta Medida 
Provisória. 
 
Art. 2o  O CADIN conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que: 
I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, direta e indireta; 
II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma das seguintes situações: 
a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC. 
§ 1o  Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, 
às inclusões no CADIN, de pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.  
§ 2o  A inclusão no CADIN far-se-á setenta e cinco dias após a comunicação ao devedor da existência do débito passível de 
inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as informações pertinentes ao débito. 
§ 3o  Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o endereço indicado no instrumento que deu origem 
ao débito, considerar-se-á entregue após quinze dias da respectiva expedição. 
§ 4o  A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dando 
conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2º. 
§ 5o  Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no CADIN, o órgão ou a entidade responsável pelo 
registro procederá, no prazo de cinco dias úteis, à respectiva baixa. 
§ 6o  Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão ou a entidade credora fornecerá a certidão de 
regularidade do débito, caso não haja outros pendentes de regularização. 
§ 7o  A inclusão no CADIN sem a expedição da comunicação ou da notificação de que tratam os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas 
condições e no prazo previstos no § 5º, sujeitará o responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 
§ 8o  O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços públicos ou a operações financeiras que não 
envolvam recursos orçamentários. 
 
Art. 3o  As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do CADIN serão centralizadas no Sistema de Informações 
do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo à Secretaria do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa, 
inclusive quanto ao disciplinamento das respectivas inclusões e exclusões. 
Parágrafo único.  As pessoas físicas e jurídicas incluídas no CADIN terão acesso às informações a elas referentes, diretamente junto 
ao órgão ou entidade responsável pelo registro, ou, mediante autorização, por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade 
integrante do CADIN. 
 
Art. 4o  A inexistência de registro no CADIN não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos 
documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos. 
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§ 1o  No caso de operações de crédito contratadas por instituições financeiras, no âmbito de programas oficiais de apoio à 
microempresa e empresa de pequeno porte, ficam as mutuárias, no caso de não estarem inscritas no CADIN, dispensadas da 
apresentação, inclusive aos cartórios, quando do registro dos instrumentos de crédito e respectivas garantias, de quaisquer certidões 
exigidas em lei, decreto ou demais atos normativos, comprobatórias da quitação de quaisquer tributos e contribuições federais. 
§ 2o  O disposto no § 1º aplica-se também aos mini e pequenos produtores rurais e aos agricultores familiares. 
 
Art. 5o  O CADIN conterá as seguintes informações: 
I - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do responsável 
pelas obrigações de que trata o art. 2º, inciso I; 
II - nome e outros dados identificadores das pessoas jurídicas ou físicas que estejam na situação prevista no art. 2º, inciso II, 
inclusive a indicação do número da inscrição suspensa ou cancelada; 
III - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, endereço e telefone do respectivo credor ou do órgão 
responsável pela inclusão; 
IV - data do registro. 
Parágrafo único.  Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 2º manterá, sob sua responsabilidade, cadastro contendo 
informações detalhadas sobre as operações ou situações que tenham registrado no CADIN, inclusive para atender ao que dispõe o 
parágrafo único do art. 3º. 
 
Art. 6o  É obrigatória a consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, 
para: 
I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; 
II - concessão de incentivos fiscais e financeiros; 
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e 
respectivos aditamentos. 
Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica: 
I - à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública reconhecida pelo Governo Federal; 
II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto de registro no CADIN, sem desembolso 
de recursos por parte do órgão ou entidade credora; 
III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou doméstico. 
 
Art. 7o  Será suspenso o registro no CADIN quando o devedor comprove que: 
I - tenha ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e 
suficiente ao Juízo, na forma da lei; 
II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. 
 
Art. 8o  A não-observância do disposto no § 1º do art. 2º e nos arts. 6º e 7º desta Medida Provisória sujeita os responsáveis às 
sanções da Lei nº 8.112, de 1990, e do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 
 
Art. 9o  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1999, a aplicação do disposto no caput do art. 22, e no seu § 2º, do Decreto-Lei nº 
147, de 3 de fevereiro de 1967, na redação que lhes deram o art. 4º do Decreto-Lei nº 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do 
Decreto-Lei nº 2.163, de 19 de setembro de 1984. 
Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma, prioridades e condições para a remessa, às unidades da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dos débitos passíveis de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança judicial. 
 
Art. 10.  Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até trinta parcelas mensais, a 
exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Medida Provisória.  
Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o estabelecimento de alçadas de valor, a 
competência para autorizar o parcelamento. 
 
Art. 11.  Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente à primeira 
parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado. 
§ 1o  Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos 
inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou 
fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas e 
empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
§ 2o  Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como antecipação, valor correspondente a 
uma parcela. 
§ 3o  O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido. 
§ 4o  Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de 
noventa dias contados da data da protocolização do pedido. 
§ 5o  O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor dele constante poderá ser objeto 
de verificação. 
§ 6o  Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as condições estabelecidos em ato do Ministro 
de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, de ofício, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira parcela 
confissão irretratável da dívida e adesão ao sistema de parcelamentos de que trata esta Medida Provisória. 
§ 7o  Ao parcelamento de que trata o § 6º não se aplicam as vedações estabelecidas no art. 14. 
§ 8o  Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a 
penhora preferencial destes, na execução fiscal, que consistirá em depósito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a 
comprovar o valor do faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil. 
§ 9o  O parcelamento simplificado de que trata o § 6º deste artigo estende-se às contribuições e demais importâncias arrecadadas 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdência e 
Assistência Social. 
 
Art. 12.  O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Medida Provisória, será consolidado na data da concessão, deduzido o 
valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na forma do disposto no art. 11 e seu § 2º, e dividido pelo número de parcelas 
restantes. 
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§ 1o  Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência - UFIR terão o seu valor convertido em moeda 
nacional, adotando-se, para esse fim, o valor da UFIR na data da concessão.  
§ 2o  No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ativa, o devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos 
legais. 
§ 3o  O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.  
§ 4o  Mensalmente, cada órgão ou entidade publicará demonstrativo dos parcelamentos deferidos no âmbito das respectivas 
competências. 
 
Art. 13.  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de  juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do 
deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 
efetuado.  
Parágrafo único.  A falta de pagamento de duas prestações implicará imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a 
remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União ou o prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o 
reparcelamento. 
 
Art. 14.  É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a: 
I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao Tesouro Nacional;  
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido 
e não recolhido ao Tesouro Nacional;  
III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos. 
Parágrafo único.  É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos enquanto não integralmente pago parcelamento 
anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou qualquer outra exação. 
 
Art. 15.  Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Medida Provisória, os parcelamentos de débitos vencidos até 
31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até: 
I - noventa e seis prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998; 
II - setenta e duas prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998; 
III - sessenta prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998. 
§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida 
Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente 
quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 
§ 2o  A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica a entidades esportivas e entidades 
assistenciais, sem fins lucrativos. 
§ 3o  Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os 
juros de que trata o art. 13. 
§ 4o  Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua manutenção a inexistência de débitos em situação 
irregular, de tributos e contribuições federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 
1997. 
§ 5o  O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para o parcelamento previsto no caput deste artigo. 
 
Art. 16.  Os débitos para com a Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias honradas em operações externas e internas 
e os de natureza financeira transferidos à União por força da extinção de entidades públicas federais, existentes em 30 de setembro 
de 1996, incluindo eventuais repactuações, poderão ser parcelados com prazo de até setenta e dois meses, desde que os pedidos de 
parcelamento sejam protocolizados até 15 de abril de 1997, obedecidos aos requisitos e demais condições estabelecidos nesta 
Medida Provisória. 
§ 1o  O saldo devedor da dívida será atualizado no primeiro dia útil de cada mês, de acordo com a variação da Taxa Referencial - 
TR, ocorrida no mês anterior, acrescida de doze por cento ao ano, mais zero vírgula cinco por cento ao ano sobre o saldo devedor 
destinado à administração do crédito pelo agente financeiro. 
§ 2o  O parcelamento será formalizado, mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, sem 
implicar novação, junto ao Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente financeiro do Tesouro Nacional. 
§ 3o  Os contratos de parcelamento das dívidas decorrentes de honra de aval em operações externas incluirão, obrigatoriamente, 
cláusula que autorize o bloqueio de recursos na rede bancária, à falta de pagamento de qualquer parcela, decorridos trinta dias do 
vencimento. 
 
Art. 17.  Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995: 
"Art. 84.  ................................................................................. 
................................................................................. 
§ 8o  O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da 
União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR)  
 
Art. 18.  Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento 
da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: 
I - à contribuição de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente sobre o resultado apurado no período-base 
encerrado em 31 de dezembro de 1988; 
II - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, sobre a aquisição de veículos 
automotores e de combustível; 
III - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, exigida das empresas exclusivamente vendedoras de 
mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9º da Lei nº 7.689, de 1988, na alíquota superior a zero vírgula cinco por cento, 
conforme Leis nºs 7.787, de 30 de junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de 28 de dezembro de 1990, 
acrescida do adicional de zero vírgula um por cento sobre os fatos geradores relativos ao exercício de 1988, nos termos do art. 22 do 
Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987; 
IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira - IPMF, 
instituído pela Lei Complementar nº 77, de 13 de julho de 1993, relativo ao ano-base 1993 e às imunidades previstas no art. 150, 
inciso VI, alíneas "a", "b", "c" e "d" da Constituição; 
V - à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, com a redação 
da Lei nº 7.690, de 15 de dezembro de 1988; 
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VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações; 
VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de importação e exportação de mercadorias quando objeto 
de comércio de navegação de longo curso; 
VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei nº 2.445, de 29 de junho de 
1988, e do Decreto-Lei nº 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar nº 7, 
de 7 de setembro de 1970, e alterações posteriores; 
IX - à contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS, nos termos do art. 7o da Lei Complementar nº 70, de 30 de 
dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 85, de 15 de fevereiro de 1996. 
§ 1o  Ficam cancelados os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 100,00 (cem 
reais). 
§ 2o  Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o 
Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis. 
§ 3o  O disposto neste artigo não implicará restituição ex officio de quantia paga. 
 
Art. 19.  Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, 
desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: 
I - matérias de que trata o art. 18; 
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam 
objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 
§ 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o 
seu desinteresse em recorrer. 
§ 2o  A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 
§ 3o  Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o Procurador 
da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse. 
§ 4o  Fica o Secretário da Receita Federal autorizado a determinar que não sejam constituídos créditos tributários relativos às 
matérias de que trata o inciso II. 
§ 5o  Na hipótese de créditos tributários constituídos antes da determinação prevista no § 4º, a autoridade lançadora deverá rever de 
ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. 
 
Art. 20.  Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 
União pela  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais). 
§ 1o  Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 
indicados. 
§ 2o  Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou 
inferior a cem Unidades Fiscais de Referência.  
§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
 
Art. 21.  Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da demanda de natureza tributária, proposta contra a 
União (Fazenda Nacional), que desistir da ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que: 
I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em julgado; 
II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997. 
 
Art. 22.  O pedido poderá ser homologado pelo juiz, pelo relator do recurso, ou pelo presidente do tribunal, ficando extinto o crédito 
tributário, até o limite dos depósitos convertidos. 
§ 1o  Na hipótese de a homologação ser da competência do relator ou do presidente do tribunal, incumbirá ao autor peticionar ao 
juiz de primeiro grau que houver apreciado o feito, informando a homologação da renúncia para que este determine, de imediato, a 
conversão dos depósitos em renda da União, independentemente do retorno dos autos do processo ou da respectiva ação cautelar à 
vara de origem. 
§ 2o  A petição de que trata o § 1º deverá conter o número da conta a que os depósitos estejam vinculados e virá acompanhada de 
cópia da página do órgão oficial onde tiver sido publicado o ato homologatório. 
§ 3o  Com a renúncia da ação principal deverão ser extintas todas as ações cautelares a ela vinculadas, nas quais não será devida 
verba de sucumbência. 
 
Art. 23.  O ofício para que o depositário proceda à conversão de depósito em renda deverá ser expedido no prazo máximo de quinze 
dias, contado da data do despacho judicial que acolher a petição. 
 
Art. 24.  As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias reprográficas de quaisquer documentos que 
apresentem em juízo. 
 
Art. 25.  O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Dívida Ativa dele extraída e a petição inicial em processo de 
execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais. 
Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, à inscrição em Dívida Ativa e à cobrança judicial da 
contribuição, multas e demais encargos previstos na legislação respectiva, relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
 
Art. 26.  Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à 
execução de ações sociais e ações em faixa de fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no CADIN e no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI. 
§ 1o  Na transferência de recursos federais prevista no caput, ficam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensados da 
apresentação de certidões exigidas em leis, decretos e outros atos normativos. 
§ 2o  Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
§ 3o  Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996, não inscritos na Dívida Ativa da União, de 
responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas entidades da Administração indireta, decorrentes, 
exclusivamente, de convênios celebrados com a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições: 
I - o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao órgão gestor do convênio inadimplido, que o 
submeterá à Secretaria do Tesouro Nacional com manifestação sobre a conveniência do atendimento do pleito; 
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II - o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa específica, inclusive quanto à vinculação das receitas próprias do 
beneficiário ou controlador e das quotas de repartição dos tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, incisos I, 
alíneas "a" e "c", e II, da Constituição; 
III - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão; 
IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional mediante a celebração de contrato de confissão, 
consolidação e parcelamento de dívida, com a interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do 
Tesouro Nacional, nos termos de convênio a ser celebrado com a União; 
V - o vencimento da primeira prestação será trinta dias após a assinatura do contrato de parcelamento; 
VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de 
verificação. 
§ 4o  Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no § 3º aplica-se o disposto no art. 13 desta Medida Provisória. 
 
Art. 27.  Não cabe recurso de ofício das decisões prolatadas, pela autoridade fiscal da jurisdição do sujeito passivo, em processos 
relativos a restituição de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e a ressarcimento de créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados. 
 
Art. 28.  O inciso II do art. 3º da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a ter a seguinte redação: 
"II - julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos processos relativos a restituição de impostos e contribuições e a 
ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados." (NR) 
 
Art. 29.  Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, 
constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento 
requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para Real, com base no valor daquela 
fixado para 1º de janeiro de 1997. 
§ 1o  A partir de 1º de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em Reais. 
§ 2o  Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da União, deverá ser informado à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na moeda vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação. 
§ 3o  Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, instituída pelo art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991. 
 
Art. 30.  Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 
1º de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 
títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de 
pagamento. 
 
Art. 31.  Ficam dispensados a constituição de créditos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a inscrição na sua Dívida Ativa 
e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição relativamente: 
I - à taxa de fiscalização e seus acréscimos, de que trata a Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, devida a partir de 1º de janeiro 
de 1990 àquela autarquia, pelas companhias fechadas beneficiárias de incentivos fiscais; 
II - às multas cominatórias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos da Instrução CVM nº 92, de 8 de dezembro de 
1988. 
§ 1o  O disposto neste artigo somente se aplica àquelas companhias que tenham patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente auditadas por 
auditor independente registrado na CVM e procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de 
aquisição da totalidade desses títulos, nos termos do art. 20 e seguintes da Instrução CVM nº 265, de 18 de julho de 1997, caso 
tenham ações disseminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997. 
§ 2o  Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o 
Procurador da CVM, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis. 
§ 3o  O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas. 
 
Art. 32.  Os arts. 33 e 43 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do Decreto-Lei nº 822, de 5 de setembro 
de 1969, regula o processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários da União, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 
"Art. 33.  ................................................................................. 
§ 1o  No caso em que for dado provimento a recurso de ofício, o prazo para a interposição de recurso voluntário começará a fluir da 
ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no julgamento do recurso de ofício. 
§ 2o  Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente o instruir com prova do depósito de valor 
correspondente a, no mínimo, trinta por cento da exigência fiscal definida na decisão. 
§ 3o  Alternativamente ao depósito referido no § 2º, o recorrente poderá prestar garantias ou arrolar, por sua iniciativa, bens e 
direitos de valor igual ou superior à exigência fiscal definida na decisão, limitados ao ativo permanente se pessoa jurídica ou ao 
patrimônio se pessoa física. 
§ 4o  A prestação de garantias e o arrolamento de que trata o § 3º serão realizados preferencialmente sobre bens imóveis. 
§ 5o  O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à operacionalização do depósito, da prestação de garantias e 
do arrolamento referidos nos §§ 1º a 4º." (NR) 
 
"Art. 43.  ................................................................................. 
................................................................................. 
§ 3o  Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será: 
a) devolvido ao depositante, se aquela lhe for favorável; 
b) convertido em renda, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito passivo e este não houver 
interposto ação judicial contra a exigência no prazo previsto na legislação. 
§ 4o  Na hipótese de ter sido efetuado o depósito, ocorrendo a posterior propositura de ação judicial contra a exigência, a autoridade 
administrativa transferirá para conta à ordem do juiz da causa, mediante requisição deste, os valores depositados, que poderão ser 
complementados para efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário." (NR) 
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Art. 33.  Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
"§ 11.  O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União." (NR) 
 
Art. 34.  As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária poderão ser emitidas pela internet (rede mundial de 
computadores) com as seguintes características: 
I - serão válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor dos órgãos emissores; 
II - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário Oficial da União onde conste o modelo do 
documento. 
 
Art. 35.  O inciso II do art. 11 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"II - o pagamento da gratificação será devido até que seja definida e implementada a estrutura de apoio administrativo da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR) 
 
Art. 36.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.095-74, de 19 de abril de 2001. 
 
Art. 37.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 38.  Ficam revogados o art. 11 do Decreto-Lei nº 352, de 17 de junho de 1968, e alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-Lei 
nº 2.049, de 1º de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei nº 2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei nº 2.163, de 
1984, e os arts. 91, 93 e 94 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
 
Brasília, 17 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
14. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.097-40, DE 24 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 25.05.2001, Seção 1, pp. 6-10). Altera a 

Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos privados de assistência à saúde e dá outras 
providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Os dispositivos abaixo indicados da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o  Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de assistência à saúde, 
sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 
estabelecidas, as seguintes definições:  
I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós 
estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de 
acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, 
contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas 
da operadora contratada, mediante reembolso e pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 
II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, 
cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; 
III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de serviços de assistência à saúde em qualquer das 
modalidades de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. 
§ 1o  Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de 
produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e 
odontológica, outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 
a) custeio de despesas; 
b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 
c) reembolso de despesas; 
d) mecanismos de regulação; 
e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo 
consumidor; e 
f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais. 
§ 2o  Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, 
bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de 
administração. 
§ 3o  As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem constituir ou participar do capital, ou do aumento 
do capital, de pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à 
saúde. 
§ 4o  É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo." (NR) 
 
.................................................................................................. 
"Art. 23.  As operadoras de planos privados de assistência à saúde não podem requerer concordata e não estão sujeitas a falência ou 
insolvência civil, mas tão-somente ao regime de liquidação extrajudicial. 
§ 1o  As operadoras sujeitar-se-ão ao regime de falência ou insolvência civil quando, no curso da liquidação extrajudicial, forem 
verificadas uma das seguintes hipóteses: 
I - o ativo da massa liquidanda não for suficiente para o pagamento de pelo menos a metade dos créditos quirografários; ou 
II - o ativo realizável da massa liquidanda não for suficiente, sequer, para o pagamento das despesas administrativas e operacionais 
inerentes ao regular processamento da liquidação extrajudicial. 
§ 2o  Para efeito desta Lei, define-se ativo realizável como sendo todo ativo que possa ser convertido em moeda corrente em prazo 
compatível para o pagamento das despesas administrativas e operacionais da massa liquidanda. 
§ 3o  À vista do relatório do liquidante extrajudicial, e em se verificando qualquer uma das hipóteses previstas nos incisos I e II do § 
1o deste artigo, a ANS poderá autorizá-lo a requerer a falência ou insolvência civil da operadora. 
§ 4o  A distribuição do requerimento produzirá imediatamente os seguintes efeitos: 
I - a manutenção da suspensão dos prazos judiciais em relação à massa liquidanda; 
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II - a suspensão dos procedimentos administrativos de liquidação extrajudicial, salvo os relativos à guarda e à proteção dos bens e 
imóveis da massa; 
III - a manutenção da indisponibilidade dos bens dos administradores, gerentes, conselheiros e assemelhados, até posterior 
determinação judicial; e 
IV - prevenção do juízo que emitir o primeiro despacho em relação ao pedido de conversão do regime. 
§ 5o  A ANS, no caso previsto no inciso II do § 1o deste artigo, poderá, no período compreendido entre a distribuição do 
requerimento e a decretação da falência ou insolvência civil, apoiar a proteção dos bens móveis e imóveis da massa liquidanda. 
§ 6o  O Liquidante enviará ao juízo prevento o rol das ações judiciais em curso cujo andamento ficará suspenso até que o juiz 
competente nomeie o síndico da massa falida ou o liquidante da massa insolvente." (NR) 
 
........................................................ 
"Art. 24-C.  Os créditos decorrentes da prestação de serviços de assistência privada à saúde preferem a todos os demais, exceto os de 
natureza trabalhista e tributários." (NR) 
 
"Art. 24-D.  Aplica-se à liquidação extrajudicial das operadoras de planos privados de assistência à saúde, no que couber e não 
colidir com os preceitos desta Lei, o disposto na Lei no 6.024, de 13 de março de 1974, no Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 
1945, no Decreto-Lei no 41, de 18 de novembro de 1966, e no Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, conforme o que 
dispuser a ANS." (NR) 
 
.................................................................................................. 
"Art. 26.  Os administradores e membros dos conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados das 
operadoras de que trata esta Lei respondem solidariamente pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive aos acionistas, cotistas, 
cooperados e consumidores de planos privados de assistência à saúde, conforme o caso, em conseqüência do descumprimento de 
leis, normas e instruções referentes às operações previstas na legislação e, em especial, pela falta de constituição e cobertura das 
garantias obrigatórias." (NR)  
 
Art. 2o  A Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 
 
.................................................. 
"Art. 35-I.  Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos consumidores, prestadores de serviço e 
fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas, os bens pessoais dos diretores, administradores, gerentes e membros de 
conselhos da operadora de plano privado de assistência à saúde, independentemente da sua natureza jurídica." (NR) 
 
.............................................................. 
Art. 4o  O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, após a conversão desta Medida 
Provisória em lei, texto consolidado da Lei no 9.656, de 1998. 
 
........................................................ 
Art. 6o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.097-39, de 26 de abril de 2001. 
 
Art. 7o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8o  Ficam revogados os arts. 2o, 3o, 4o, 5o, 6o e 7o, o inciso VIII do art. 10, o § 3o do art. 12, o § 2o do art. 16, o parágrafo 
único do art. 27, e o art. 28 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. 
 
Brasília, 24 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, José Serra, Pedro Parente 
 
15. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.102-31, DE 24 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 25.05.2001, Seção 1, pp. 19-22). Acresce e 

altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 
1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro de 1998, do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  A Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o  ....................................................... 
....................................................... 
§ 4o  Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao dirigente do órgão ou entidade, o respectivo 
representante judicial dela será imediatamente intimado. 
§ 5o  Não será cabível medida liminar que defira compensação de créditos tributários ou previdenciários." (NR) 
 
"Art. 4o  ....................................................... 
....................................................... 
§ 2o  O Presidente do Tribunal poderá ouvir o autor e o Ministério Público, em setenta e duas horas. 
§ 3o  Do despacho que conceder ou negar a suspensão, caberá agravo, no prazo de cinco dias, que será levado a julgamento na 
sessão seguinte a sua interposição. 
§ 4o  Se do julgamento do agravo de que trata o § 3o resultar a manutenção ou o restabelecimento da decisão que se pretende 
suspender, caberá novo pedido de suspensão ao Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial ou 
extraordinário. 
§ 5o  É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o § 4o, quando negado provimento a agravo de instrumento interposto 
contra a liminar a que se refere este artigo. 
§ 6o  A interposição do agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações movidas contra o Poder Público e seus agentes 
não prejudica nem condiciona o julgamento do pedido de suspensão a que se refere este artigo. 



ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.157/maio-2001                                37 

§ 7o  O Presidente do Tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar, se constatar, em juízo prévio, a plausibilidade 
do direito invocado e a urgência na concessão da medida.  
§ 8o  As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única decisão, podendo o Presidente do Tribunal estender 
os efeitos da suspensão a liminares supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original." (NR)  
 
Art. 2o  O art. 6º da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual 
parágrafo único para § 1º: 
"§ 2o  As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso 
II, do Código de Processo Civil." (NR) 
 
Art. 3o  A Lei nº 9.028, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 3o  Os Procuradores Regionais da União exercerão a coordenação das atividades das Procuradorias da União localizadas em 
sua área de atuação. 
§ 1o  O Advogado-Geral da União, com o objetivo de racionalizar os serviços, poderá desativar Procuradoria da União situada em 
Capital de Unidade da Federação onde esteja instalada Procuradoria Regional, hipótese em que esta absorverá as atribuições 
daquela. 
§ 2o  Ocorrendo a hipótese de que trata o § 1o, incumbirá ao Advogado-Geral da União dispor sobre a reestruturação da 
Procuradoria Regional, podendo remanejar cargos e servidores da Procuradoria desativada. 
§ 3o  A reestruturação e o remanejamento de que trata o § 2º serão possíveis inclusive na hipótese de coexistência das duas 
Procuradorias, se conveniente a utilização de estrutura de apoio única para atender a ambas. 
§ 4o  Com a mesma finalidade de racionalização de serviços, fica o Advogado-Geral da União igualmente autorizado a desativar ou 
deixar de instalar Procuradoria Seccional da União, aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto na parte final do § 1o e no § 
2o deste artigo." (NR) 
 
"Art. 4o  ....................................................... 
....................................................... 
§ 4o  Mediante requisição do Advogado-Geral da União ou de dirigente de Procuradoria da Advocacia-Geral da União, e para os 
fins previstos no caput, os órgãos e as entidades da Administração Federal designarão servidores para que atuem como peritos ou 
assistentes técnicos em feitos específicos, aplicáveis a esta requisição as disposições dos §§ 1o e 2o do presente artigo." (NR) 
 
"Art. 8o-A.  É criada, no Gabinete do Advogado-Geral da União, a Coordenadoria dos Órgãos Vinculados, para auxiliá-lo no 
exercício de suas atribuições de orientação normativa e supervisão técnica dos órgãos jurídicos das autarquias e fundações públicas. 
§ 1o  O Coordenador dos Órgãos Vinculados será Consultor da União, designado pelo Advogado-Geral da União. 
§ 2o  O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 
dispondo sobre a Coordenadoria de que trata este artigo." (NR) 
 
"Art. 8o-B.  São instituídas na Advocacia-Geral da União, com funções de integração e coordenação, a Câmara de Atividades de 
Contencioso e a Câmara de Atividades de Consultoria. 
Parágrafo único.  As Câmaras objeto do caput, direta e imediatamente subordinadas ao Advogado-Geral da União, terão 
disciplinamento em ato deste." (NR) 
 
"Art. 8o-C.  O Advogado-Geral da União, na defesa dos interesses desta e em hipóteses as quais possam trazer reflexos de natureza 
econômica, ainda que indiretos, ao erário federal, poderá avocar, ou integrar e coordenar, os trabalhos a cargo de órgão jurídico de 
empresa pública ou sociedade de economia mista, a se desenvolverem em sede judicial ou extrajudicial. 
Parágrafo único.  Poderão ser cometidas, à Câmara competente da Advocacia-Geral da União, as funções de executar a integração e 
a coordenação previstas neste artigo." (NR) 
 
"Art. 8º-D.  É criado o Departamento de Cálculos e Perícias da Advocacia-Geral da União, integrante da estrutura organizacional da 
Procuradoria-Geral da União e ao titular desta imediatamente subordinado. 
§ 1º  Ao Departamento de Cálculos e Perícias compete, especialmente: 
I - supervisionar, coordenar, realizar, rever e acompanhar os trabalhos técnicos, de cálculo e periciais, referentes aos feitos de 
interesse da União, de suas autarquias e fundações públicas, às liquidações de sentença e aos processos de execução; e 
II - examinar os cálculos constantes dos precatórios judiciários de responsabilidade da União, das autarquias e fundações públicas 
federais, antes do pagamento dos respectivos débitos. 
§ 2º  O Departamento de Cálculos e Perícias participará, nos aspectos de sua competência, do acompanhamento, controle e 
centralização de precatórios, de interesse da Administração Federal direta e indireta, atribuídos à Advocacia-Geral da União pela Lei 
nº 9.995, de 25 de julho de 2000. 
§ 3º  As unidades, das autarquias e fundações públicas, que tenham a seu cargo as matérias de competência do Departamento de 
Cálculos e Perícias, da Advocacia-Geral da União, atuarão sob a supervisão técnica deste. 
§ 4º  Os órgãos e entidades da Administração Federal prestarão, ao Departamento de Cálculos e Perícias, o apoio que se faça 
necessário ao desempenho de suas atividades, inclusive colocando à sua disposição pessoal especializado. 
§ 5º  O Advogado-Geral da União disporá, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, sobre o 
Departamento de Cálculos e Perícias e editará os demais atos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo." (NR) 
 
"Art. 8o-E.  É criada, na Procuradoria-Geral da União, a Coordenadoria de Ações de Recomposição do Patrimônio da União, com a 
finalidade de recuperar perdas patrimoniais sofridas pela União, à qual incumbe também a execução de títulos judiciais e extra 
judicias, inclusive os expedidos pelo Tribunal de Contas da União. 
Parágrafo único.  As demais Procuradorias da União poderão ter unidades com semelhantes atribuições, conforme dispuser ato do 
Advogado-Geral da União." (NR) 
 
"Art. 8°  F.  O Advogado-Geral da União poderá instalar Núcleos de Assessoramento Jurídico nas Capitais dos Estados e, quando o 
interesse do serviço recomendar, em outras cidades. 
§ 1°  Incumbirão aos Núcleos atividades de assessoramento jurídico aos órgãos e autoridades da Administração Federal Direta 
localizados fora do Distrito Federal, quanto às matérias de competência legal ou regulamentar dos órgãos e autoridades 
assessorados, sem prejuízo das competências das Consultorias Jurídicas dos respectivos Ministérios. 
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§ 2°  As matérias específicas do Ministério ao qual pertença o órgão ou a autoridade assessorados, que requeiram a manifestação da 
Consultoria Jurídica, serão a esta encaminhadas pelo Coordenador do Núcleo de Assessoramento Jurídico. 
§ 3°  O Advogado-Geral da União providenciará a lotação, nos Núcleos de Assessoramento Jurídico, dos Assistentes Jurídicos 
integrantes da Advocacia-Geral da União, inclusive do quadro suplementar, que estejam em exercício em cidade sede dos referidos 
Núcleos, respeitados os casos de cessão a outros órgãos ou entidades e os de exercício temporário em órgão vinculado à Advocacia-
Geral da União, bem como os de designação como representante judicial da União, de que trata o art. 69 da Lei Complementar n° 
73, de 1993. 
§ 4°  Excepcionalmente, o Advogado-Geral da União poderá designar, para ter exercício nos Núcleos de Assessoramento Jurídico, 
outros membros efetivos da Advocacia-Geral da União, bem como Procuradores Federais. 
§ 5°  A coordenação geral dos Núcleos de Assessoramento Jurídico incumbirá a Consultor da União, designado pelo Advogado-
Geral da União. 
§ 6°  Os recursos eventualmente necessários à instalação e manutenção dos Núcleos de Assessoramento Jurídico, correrão à conta 
de dotações orçamentárias da Advocacia-Geral da União. 
§ 7°  O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 1993, dispondo sobre os 
Núcleos de Assessoramento Jurídico de que trata este artigo." (NR) 
 
"Art. 11-A.  Fica autorizada a Advocacia-Geral da União a assumir, por suas Procuradorias, temporária e excepcionalmente, a 
representação judicial de autarquias ou fundações públicas nas seguintes hipóteses: 
I - ausência de procurador ou advogado; 
II - impedimento dos integrantes do órgão jurídico. 
§ 1o  A representação judicial extraordinária prevista neste artigo poderá ocorrer por solicitação do dirigente da entidade ou por 
iniciativa do Advogado-Geral da União. 
§ 2o  A inexistência de órgão jurídico integrante da respectiva Procuradoria ou Departamento Jurídico, em cidade sede de Órgão 
judiciário perante o qual corra feito de interesse de autarquia ou fundação da União, configura a hipótese de ausência prevista no 
inciso I deste artigo. 
§ 3o  O Advogado-Geral da União, com a finalidade de suprir deficiências ocasionais de Órgãos Vinculados à Advocacia-Geral da 
União, poderá designar para prestar-lhes colaboração temporária membros efetivos da Advocacia-Geral da União, Procuradores 
Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados de outras entidades, seja em atividades de representação judicial ou de consultoria e 
assessoramento jurídicos, estando, enquanto durar a colaboração temporária, investidos dos mesmos poderes conferidos aos 
integrantes do respectivo Órgão Vinculado. 
§ 4o  Nos casos de que trata o § 3o, e naqueles de cessão de Membros efetivos da Advocacia-Geral da União ou de Procuradores 
Federais para desempenhar funções jurídicas no Ministério Público Federal não se aplica a restrição contida na parte final do art. 20, 
§ 3o, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997." (NR) 
 
"Art. 11-B.  A representação judicial da União, quanto aos assuntos confiados às autarquias e fundações federais relacionadas no 
Anexo V a esta Lei, passa a ser feita diretamente pelos órgãos próprios da Advocacia-Geral da União, permanecendo os Órgãos 
Jurídicos daquelas entidades responsáveis pelas respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos. 
§ 1o  Os Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados integrantes dos quadros das entidades de que trata o caput 
neles permanecerão, até que lei disponha sobre a nova forma de representação judicial, direta e indireta, da União, consideradas as 
suas entidades autárquicas e fundacionais, bem como sobre a prestação de consultoria e assessoramento jurídicos a essas entidades. 
§ 2o  Os órgãos jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei continuarão, até 7 de julho de 2000, como co-
responsáveis pela representação judicial quanto aos assuntos de competência da respectiva autarquia ou fundação. 
§ 3o  As citações, intimações e notificações das autarquias e fundações relacionadas no Anexo V desta Lei, bem como nas hipóteses 
de que trata o art. 11-A, serão feitas às respectivas Procuradorias da Advocacia-Geral da União, asseguradas aos seus membros, no 
exercício da representação judicial de que trata o art. 11-A e este artigo, as prerrogativas processuais previstas em lei. 
§ 4o  Os Órgãos Jurídicos das entidades de que trata o caput, juntamente com os respectivos Órgãos da Advocacia-Geral da União, 
no prazo de sessenta dias, farão o levantamento dos processos judiciais em andamento, indicando a fase em que se encontram. 
§ 5o  Até o advento da Lei referida no § 1o deste artigo, o Advogado-Geral da União, de ofício ou mediante proposta de dirigente de 
Procuradoria da União, poderá designar Procuradores Autárquicos, Advogados e Assistentes Jurídicos das entidades relacionadas no 
Anexo V desta Lei para terem exercício nas Procuradorias da Advocacia-Geral da União." (NR) 
 
"Art. 19.  ....................................................... 
....................................................... 
§ 5o  As transposições efetivadas por este artigo alcançaram tão-somente servidores estáveis no serviço público, mencionados no 
item I do caput." (NR) 
 
"Art. 19-A.  São transpostos, para a Carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, os atuais cargos efetivos da 
Administração Federal direta, privativos de bacharel em Direito, cujas atribuições, fixadas em ato normativo hábil, tenham conteúdo 
eminentemente jurídico e correspondam àquelas de assistência fixadas aos cargos da referida Carreira, ou as abranjam, e os quais: 
I - estejam vagos; ou 
II - tenham como titulares servidores, estáveis no serviço público, que: 
a) anteriormente a 5 de outubro de 1988 já detinham cargo efetivo, ou emprego permanente, privativo de bacharel em Direito, de 
conteúdo eminentemente jurídico, nos termos do caput, na Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, conforme as 
normas constitucionais e legais então aplicáveis; 
b) investidos após 5 de outubro de 1988, o tenham sido em decorrência de aprovação em concurso público ou da aplicação do § 3o 
do art. 41 da Constituição. 
§ 1o  Nas situações previstas no inciso II, a transposição objeto deste artigo abrange os cargos e seus titulares. 
§ 2o  A transposição de servidor egresso de autarquia ou fundação pública federal, prevista no inciso II, alíneas "a" e "b", alcança 
tão-somente aquele que passou a integrar a Administração direta em decorrência da extinção ou da alteração da natureza jurídica da 
entidade à qual pertencia, e desde que as atribuições da respectiva entidade e o seu quadro de pessoal tenham sido, por lei, 
absorvidos por órgãos da Administração direta. 
§ 3o  Às transposições disciplinadas neste artigo aplicam-se, também, a correlação e os procedimentos constantes do art. 19 desta 
Lei (§§ 2o, 3o e 4o). 
§ 4o  As transposições de que trata este artigo serão formalizadas em ato declaratório do Advogado-Geral da União. 
§ 5o  Os eventuais efeitos financeiros, das transposições em referência, somente serão devidos, aos seus beneficiários, a partir da 
data em que publicado o ato declaratório, objeto do § 4o. 
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§ 6o  Os titulares máximos dos órgãos da Administração Federal direta, nos quais existam cargos na situação descrita no caput e 
inciso I, deverão indicá-los à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
explicitando, relativamente a cada cargo vago, sua origem, evolução, atribuições e regência normativa. 
§ 7o  Cada caso deverá ser instruído pelo órgão de recursos humanos do respectivo Ministério ou Secretaria de Estado, com a 
documentação necessária a comprovar que o servidor atende ao disposto neste artigo, após o que deverá ser encaminhado ao 
Advogado-Geral da União, na forma por ele regulamentada, acompanhado de manifestação conclusiva do respectivo órgão de 
assessoramento jurídico." (NR) 
 
"Art. 21.  Aos titulares dos cargos de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico das 
respectivas carreiras da Advocacia-Geral da União incumbe representá-la judicial e extrajudicialmente, bem como executar as 
atividades de assessoramento jurídico do Poder Executivo, conforme dispuser ato normativo do Advogado-Geral da União." (NR) 
 
"Art. 24-A.  A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de 
depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 
Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica que o representar em 
Juízo ou fora dele." (NR) 
 
Art. 4o  A Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 
 
"Art. 1o-A.  Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de recurso, as pessoas jurídicas de direito público federais, 
estaduais, distritais e municipais." (NR) 
 
"Art. 1o-B.  O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a ser de trinta dias." (NR) 
 
"Art. 1o-C.  Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos causados por agentes de pessoas jurídicas de direito 
público e de pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos." (NR) 
 
"Art. 2o-A.  A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e 
direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da 
competência territorial do órgão prolator. 
Parágrafo único.  Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e 
fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que a autorizou, 
acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços." (NR) 
 
"Art. 2o-B.  A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, 
concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 
de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado." (NR) 
 
Art. 5o  Os prazos referidos no art. 26 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998, ficam prorrogados por mais trinta e seis meses a 
partir do seu término. 
 
Art. 6o  Os arts. 1º e 2º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o  ....................................................... 
....................................................... 
V - por infração da ordem econômica e da economia popular. 
Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 
individualmente determinados." (NR) 
 
"Art. 2o  ....................................................... 
Parágrafo único.  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a 
mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR) 
 
Art. 7o  O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 
"§ 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma 
causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR) 
 
Art. 8o  O art. 1o da Lei nº 9.704, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2o e 3o, renumerando-se o 
atual parágrafo único para § 1o: 
"§ 2o  Para a chefia de órgão jurídico de autarquia e de fundação federal será preferencialmente indicado Procurador Federal, de 
reconhecidas idoneidade, capacidade e experiência para o cargo e que tenha exercido a Advocacia por pelo menos cinco anos. 
§ 3o  Na hipótese de a indicação recair sobre Bacharel em Direito que não seja Procurador Federal, deverá ser suficientemente 
justificada assim como atendidos todos os demais requisitos do § 2o." (NR) 
 
Art. 9o  O art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e 
fundações públicas." (NR) 
 
Art. 10.  O art. 741 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a redação dada pela Lei nº 8.953, de 13 de dezembro de 1994, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único.  Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei 
ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 
incompatíveis com a Constituição Federal." (NR) 
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Art. 11.  Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre entidades da Administração Federal indireta, ou entre tais entes e a 
União, os Ministros de Estado competentes solicitarão, de imediato, ao Presidente da República, a audiência da Advocacia-Geral da 
União. 
Parágrafo único.  Incumbirá ao Advogado-Geral da União adotar todas as providências necessárias a que se deslinde a controvérsia 
em sede administrativa. 
 
Art. 12.  Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição abrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e 
fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente 
houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não-interposição de recurso voluntário. 
 
Art. 13.  É acrescentado ao Anexo I da Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996, um cargo de Adjunto do Advogado-Geral da 
União. 
 
Art. 14.  O art. 4o da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 4o  ....................................................... 
§ 1o  Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se refere o caput, caberá novo pedido de suspensão ao Presidente 
do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário. 
§ 2o  Aplicam-se à suspensão de segurança de que trata esta Lei, as disposições dos §§ 5o a 8o do art. 4o da Lei nº 8.437, de 30 de 
junho de 1992." (NR) 
 
Art. 15.  Aplica-se à ação rescisória o poder geral de cautela de que trata o art. 798 do Código de Processo Civil. 
 
Art. 16.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.102-30, de 26 de abril de 2001. 
 
Art. 17.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 24 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Martus Tavares, Gilmar Ferreira Mendes 
Obs.: Publicada sem o Anexo, devido à sua extensão. 
 
16. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.108-14, DE 24 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 25.05.2001, Seção 1, pp. 24-25). Institui, 

no âmbito da União, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Para aquisição de bens e serviços comuns, a União poderá adotar licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
esta Medida Provisória. 
§ 1o  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
§ 2o  O regulamento disporá sobre os bens e serviços comuns de que trata este artigo. 
 
Art. 2o  Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, promovida exclusivamente no âmbito da 
União, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances 
em sessão pública. 
Parágrafo único.  Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica. 
 
Art. 3o  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 
para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 
§ 1º  A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da 
Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do evento. 
§ 2º  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por 
militares. 
 
Art. 4o  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso no Diário Oficial da União, facultativamente, por 
meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o § 2o do 
art. 1o; 
II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a 
íntegra do edital; 
III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3o, as normas que disciplinarem o procedimento e 
a minuta do contrato, quando for o caso; 
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IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da 
Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998; 
V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito dias úteis; 
VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu 
representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 
VII - aberta a sessão, os interessados entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à 
sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
IX - não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no inciso VIII, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para 
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a 
respeito da sua aceitabilidade; 
XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos 
de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 
XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira; 
XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes; 
XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor; 
XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas 
subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 
XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor; 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos; 
XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor; 
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo definido 
em edital; e 
XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o 
disposto no inciso XVI. 
 
Art. 5o  É vedada a exigência de: 
I - garantia de proposta; 
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e 
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua 
reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 
 
Art. 6o  O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não estiver fixado no edital. 
 
Art. 7o  Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
Art. 8o  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, 
com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no § 2o do art. 1o. 
 
Art. 9o  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.108-13, de 26 de abril de 2001. 
 
Art. 11.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 24 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
17. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.129-9, DE 24 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 25.05.2001, Seção 1, pp. 34-36). Dispõe 

sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, e altera dispositivos das Leis nºs 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 
1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 1999, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
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Art. 1o  Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 
por cento. 
Parágrafo único.  Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1º de julho de 1999, o reajuste nos termos do 
caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo a esta Medida Provisória.  
 
Art. 2o  O art. 80 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 
"12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de inscrição do PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual; número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for 
titular de qualquer benefício pago pelo INSS; número do CPF; número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão 
emissor; número do título de eleitor; número do registro de nascimento, com informação do livro, da folha e do termo; número e 
série da Carteira de Trabalho." (NR) 
 
Art. 3o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 38.  .................................................. 
.................................................. 
§ 10.  O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando 
houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação 
dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do 
valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao 
Ministério da Fazenda. 
.................................................. 
§ 12.  O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE 
e do FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao 
do recebimento do respectivo Fundo de Participação. 
§ 13.  Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a 
retenção pelas instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do 
restante da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a 
quitação do parcelamento e das obrigações previdenciárias correntes. 
§ 14.  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-
apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da 
retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR) 
 
"Art. 55.  .................................................. 
.................................................. 
II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional 
de Assistência Social, renovado a cada três anos; 
.................................................. 
§ 6o  A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção 
de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o do art. 195 da Constituição." (NR) 
 
"Art. 68.  .................................................. 
.................................................. 
§ 3o  A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social. 
§ 4o  No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos dados referentes à identificação do Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pessoa falecida: 
a) número de inscrição do PIS/PASEP; 
b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual, ou número de benefício 
previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; 
c) número do CPF; 
d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; 
e) número do título de eleitor; 
f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do livro, da folha e do termo; 
g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR) 
 
"Art. 102.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices 
utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 
Parágrafo único.  O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da alteração do salário mínimo será descontado 
quando da aplicação dos índices a que se refere o caput." (NR)  
 
Art. 4o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 41.  Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1o de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas 
respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os 
seguintes critérios: 
I - preservação do valor real do benefício; 
.................................................. 
III - atualização anual; 
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios. 
.................................................. 
§ 8o  Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser 
descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social. 
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§ 9o  Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a 
variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de 
instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." (NR) 
 
"Art. 96.  .................................................. 
.................................................. 
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante 
indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por 
cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." (NR) 
 
"Art. 134.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices 
utilizados para o reajustamento dos valores dos benefícios." (NR) 
 
Art. 5o  A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 9o  .................................................. 
.................................................. 
§ 3o  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito 
Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade beneficente de assistência 
social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 
.................................................." (NR) 
 
"Art. 18.  .................................................. 
.................................................. 
III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão de registro e certificado de entidade 
beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social que prestem 
serviços relacionados com seus objetivos institucionais; 
IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social; 
.................................................." (NR) 
 
"Art. 28-A.  Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da alienação dos bens imóveis da extinta 
Fundação Legião Brasileira de Assistência." (NR) 
 
Art. 6o  A Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
 
"Art. 2o-A.  O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS poderá transferir recursos financeiros para o desenvolvimento das 
ações continuadas de assistência social diretamente às entidades privadas de assistência social, a partir da competência do mês de 
dezembro de 1999, independentemente da celebração de acordo, convênio, ajuste ou contrato, em caráter excepcional, quando o 
repasse não puder ser efetuado diretamente ao Estado, Distrito Federal ou Município em decorrência de inadimplência desses entes 
com o Sistema da Seguridade Social. 
Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará as ações continuadas de assistência social, de que trata este artigo, no prazo de 
trinta dias, a partir de 10 de dezembro de 1999." (NR) 
 
Art. 7o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até 31 de julho de 2001, poderão optar pela amortização de suas dívidas 
para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações 
acessórias, até a competência dezembro de 2000, mediante o emprego de quatro pontos percentuais do Fundo de Participação dos 
Estados - FPE e de nove pontos percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 
§ 1o  As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por incluir nessa espécie de amortização as dívidas, até a 
competência dezembro de 2000, de suas autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o 
acréscimo de três pontos nos percentuais do FPE e de três pontos nos percentuais do FPM referidos no caput. 
§ 2o  Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo Fundo de Participação, as unidades federativas a que se 
refere este artigo poderão optar por incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas constituídas até a competência dezembro de 
2000 para com o INSS, de suas empresas públicas e sociedades de economia mista, mantendo-se os critérios de atualização e 
incidência de acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza. 
§ 3o  A inclusão das dívidas das sociedades de economia mista na amortização prevista neste artigo dependerá de lei autorizativa 
estadual, distrital ou municipal. 
§ 4o  O prazo de amortização será de duzentos e quarenta meses, limitados aos percentuais previstos no caput deste artigo e no art. 
3o. 
§ 5o  Na hipótese de aplicação dos limites percentuais a que se refere o § 4o o saldo remanescente será repactuado ao final do 
acordo. 
§ 6o  A dívida consolidada na forma deste artigo sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, a juros correspondentes à variação 
mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo. 
§ 7o  O prazo de amortização nas hipóteses dos §§ 1o e 2o não poderá ser inferior a noventa e seis meses, observando-se, em cada 
caso, os limites percentuais estabelecidos." (NR) 
 
"Art. 2o  .................................................. 
Parágrafo único.  O parcelamento celebrado na forma deste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o 
Município autorize a retenção do FPE ou do FPM e o repasse ao INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião 
do vencimento desta." (NR) 
 
"Art. 5o  O acordo celebrado com base nos arts. 1o e 3o conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município 
autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias 
correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação. 
§ 1o  Às parcelas das obrigações previdenciárias correntes quitadas na forma do caput deste artigo, não se aplica o disposto nos arts. 
30, inciso I, alínea "b", e 34 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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§ 2o  Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a 
retenção pelas instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do 
restante da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a 
quitação da amortização prevista no art. 1o e das obrigações previdenciárias correntes. 
§ 3o  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-
apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da 
retenção, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. 
§ 4o  A amortização referida no art. 1o desta Lei, acrescida das obrigações previdenciárias correntes, poderá, mensalmente, 
comprometer até quinze pontos percentuais da Receita Corrente Líquida Municipal. 
§ 5o  Os valores devidos ao INSS a título de amortização e não recolhidos, a cada mês, em razão da aplicação do § 4o serão 
repactuados ao final da vigência do acordo previsto neste artigo. 
§ 6o  Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente Líquida Municipal a receita calculada conforme a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000." (NR) 
 
Art. 8o  A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o  .................................................. 
.................................................. 
III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de 
benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, 
desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais; 
.................................................. 
X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência 
de função de confiança, de cargo em comissão ou do local de trabalho. 
§ 1o  Fica vedada a constituição e manutenção de regime próprio de previdência social pelos Municípios que não tenham receita 
diretamente arrecadada ampliada, na forma estabelecida por parâmetros gerais, superior à receita proveniente de transferências 
constitucionais da União. 
§ 2o  O disposto no § 1o não se aplica aos Municípios que tenham constituído regime próprio de previdência social destinado a 
atender servidor público titular de cargo efetivo até a data anterior à publicação desta Lei." (NR) 
 
"Art. 1o-A.  O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos 
Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da 
federação, com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de origem." (NR) 
 
"Art. 2o  .................................................. 
.................................................. 
§ 3o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciárias e acumulada no exercício financeiro em curso, 
explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma desagregada: 
................................................. 
IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar; 
.................................................. 
VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previdência social. 
§ 4o  Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem optar pela publicação, em até trinta dias após o 
encerramento de cada semestre, do demonstrativo mencionado no § 3o. 
§ 5o  Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de proventos e pensões que impliquem aumento de despesas, 
os entes estatais deverão regularizar a situação sempre que o demonstrativo de que trata o § 3o, no que se refere à despesa 
acumulada até o bimestre, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei. 
§ 6o  É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas previdenciárias, sem a observância dos limites previstos neste 
artigo." (NR) 
 
"Art. 2o-A.  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2001, a exigibilidade do disposto no caput e no § 1o do art. 2o desta Lei." (NR) 
 
"Art. 5o  .................................................. 
Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos do § 4o do art. 40 da Constituição Federal, até que 
lei complementar federal discipline a matéria." (NR) 
 
"Art. 7o  .................................................. 
.................................................. 
IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência Social em razão da Lei nº 9.796, de 5 de maio 
de 1999." (NR) 
 
"Art. 9o  .................................................. 
.................................................. 
III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos no art. 
8o desta Lei. 
Parágrafo único.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão ao Ministério da Previdência e Assistência 
Social, quando solicitados, informações sobre regime próprio de previdência social e fundo previdenciário previsto no art. 6o desta 
Lei." (NR) 
 
Art. 9o  A Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 5o  Os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, no prazo máximo de trinta e seis meses a contar da data da 
entrada em vigor desta Lei, os dados relativos aos benefícios em manutenção nessa data, concedidos a partir da promulgação da 
Constituição Federal. 
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.................................................." (NR) 
 
"Art. 8o-A.  A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, obedecerá, no que couber, às disposições desta Lei." 
(NR) 
 
Art. 10.  Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a rever as parcelas pagas no período de 5 de outubro de 1988 
a abril de 1993, decorrentes dos benefícios concedidos com base na Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, utilizando os mesmos 
critérios, forma, datas e índices adotados para o reajuste dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social. 
Parágrafo único.  A diferença apurada com a aplicação do disposto neste artigo será paga aos beneficiários até 31 de outubro de 
2000. 
 
Art. 11.  As contribuições sociais arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal, cujos fatos geradores tenham 
ocorrido até março de 1999, poderão, após verificadas e confessadas, ser pagas em até vinte e quatro parcelas mensais fixas.  
§ 1º  O parcelamento de que trata este artigo será: 
I - de até doze meses para as contribuições sociais cujos fatos geradores tenham ocorrido no período de abril de 1999 até março de 
2000; e 
II - concedido independentemente de garantias, aplicando-se-lhe o disposto no art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional. 
§ 2º  Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições sociais descontadas dos empregados, inclusive dos domésticos, dos 
trabalhadores avulsos, as decorrentes de sub-rogação e as importâncias retidas na forma do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 
§ 3o  Da aplicação do disposto neste artigo não resultará prestação inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), reduzindo-se o número 
de parcelas, se for o caso, para se adequar o parcelamento a este limite. 
§ 4o  O deferimento do parcelamento pelo INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela. 
§ 5o  Para os contribuintes que tenham parcelamento de contribuições sociais no INSS, fica autorizada a conversão para o 
parcelamento de que trata este artigo, desde que o número de parcelas vincendas seja reduzido pela metade, respeitados os limites do 
caput deste artigo e dos §§ 1o e 3o. 
§ 6º  O parcelamento será rescindido automaticamente, caso ocorra atraso igual ou superior a trinta e um dias no pagamento da 
parcela, hipótese em que: 
I - o saldo devedor será encontrado tomando-se o valor da dívida na data da adesão ao parcelamento e subtraindo-se as parcelas 
pagas, sem correção monetária; e 
II - incidirá juros sobre o novo saldo devedor, equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 
apurada entre a data da concessão e rescisão do parcelamento, e multa de dez por cento. 
§ 7º  Em caso de atraso inferior a trinta e um dias será cobrada multa no valor de dez por cento sobre a parcela em atraso. 
§ 8º  Na hipótese de inclusão de dívida ajuizada no parcelamento, os honorários advocatícios ficam reduzidos para cinco por cento, 
observado que: 
I - a execução fiscal ficará suspensa até quitação total da dívida ajuizada, permanecendo, nesse período, a penhora dos bens já 
efetuada; e 
II - havendo rescisão do parcelamento, será dado seguimento a execução fiscal, não se aplicando a redução dos honorários 
advocatícios. 
§ 9o  Os contribuintes poderão aderir ao parcelamento de que trata este artigo até 1º de março de 2001. 
 
Art. 12.  Fica o INSS autorizado, a partir de fevereiro de 2001, a arredondar, para a unidade de real imediatamente superior, os 
valores em centavos dos benefícios de prestação continuada pagos mensalmente a seus segurados. 
Parágrafo único.  Os valores recebidos a maior pelo segurado serão descontados no pagamento da gratificação natalina ou no último 
benefício, na hipótese de sua cessação. 
 
Art. 13.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.129-8, de 26 de abril de 2001. 
 
Art. 14.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 15.  Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, os §§ 1o e 2o do art. 41, o 
caput do art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 7o a 9o e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de 
novembro de 1998, e o inciso I do art. 6o da Lei nº  9.717, de 27 de novembro de 1998. 
 
Brasília, 24 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 

    ANEXO 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE 
       ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

até junho/1999 5,81 

em julho/1999 5,31 

em agosto/1999 4,82 

em setembro/1999 4,33 

em outubro/1999 3,84 

em novembro/1999 3,35 
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em dezembro/1999 2,86 

em janeiro/2000 2,38 

em fevereiro/2000 1,90 

em março/2000 1,42 

 
18. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.136-38, DE 24 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 25.05.2001, Seção 1, pp. 47-55). Dispõe 

sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, 
reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos: 
I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle; 
II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e Orçamento; 
III - Analista de Comércio Exterior; 
IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de nível intermediário do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada - IPEA; 
VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500; 
VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil; 
VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 
IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; 
X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia; 
XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico; e 
XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia. 
 
Art. 2o  As carreiras e os cargos a que se referem o art. 1o são agrupados em classes ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, 
II e III. 
 
Art. 3o  O ingresso nos cargos de que trata esta Medida Provisória far-se-á no padrão inicial da classe ou categoria inicial do 
respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior ou médio, ou equivalente, 
concluído, conforme o nível do cargo, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. 
Parágrafo único.  O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, 
incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente.  
 
Art. 4o  O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargos de que trata o art. 1o desta Medida Provisória ocorrerá mediante 
progressão funcional e promoção. 
§ 1o  Para fins desta Medida Provisória, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior 
dentro de uma mesma classe ou categoria, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe ou categoria para o 
primeiro padrão da classe ou categoria imediatamente superior. 
§ 2o  A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos fixados em regulamento. 
§ 3o  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a 
progressão para o padrão imediatamente superior da classe ou categoria inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão 
funcional. 
 
Art. 5o  É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos cargos e carreiras a que se refere esta Medida 
Provisória. 
 
CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO 
Art. 6o  Os cargos efetivos de que tratam os incisos I a VI do art. 1o da Lei no 9.625, de 7 de abril de 1998, e o inciso II do art. 1o da 
Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, reestruturados na forma do Anexo I, têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo 
XVII. 
Parágrafo único.  Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orçamento existentes em 30 de junho de 2000, e os que vagarem a 
partir dessa data, ficam automaticamente extintos. 
 
Art. 7o  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 6o o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos 
específicos, em especial o disposto nos arts. 21 a 24 da Lei nº 9.625, de 1998, e no inciso II do art. 1o da Lei nº 9.620, de 1998. 
 
Art. 8o  Ficam extintas a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de que trata o art. 1o da Lei nº 9.625, de 1998, e a 
Gratificação de Planejamento, Orçamento e de Finanças e Controle, de que trata o art. 7o da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 
1992, e instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos integrantes dos cargos 
referidos no art. 6º desta Medida Provisória, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do 
servidor, conforme valores estabelecidos nos Anexos VII e VIII. 
§ 1o  A GCG será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional 
fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
§ 2o  Até vinte pontos percentuais da GCG serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais. 
 
Art. 9o  A Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o art. 10 da Lei nº 9.620, de 1998, não será devida aos 
ocupantes do cargo de Analista de Comércio Exterior, a partir de 30 de junho de 2000. 
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Art. 10.  Os critérios de que tratam os arts. 1o, 7o e 8o da Lei nº 9.625, de 1998, e os arts. 16 e 17 da Lei nº 9.620, de 1998, aplicam-
se à GCG. 
Parágrafo único.  Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finanças e Controle, em exercício na Secretaria do Patrimônio da 
União, em 31 de dezembro de 1998, fazem jus à GCG. 
 
CARREIRAS E CARGOS DA CVM E DA SUSEP 
Art. 11.  Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e de Analista Técnico da 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, de que tratam o Voto do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 401, de 28 de 
janeiro de 1987, e a Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP no 7, de 3 de outubro de 1988, reestruturados na 
forma do Anexo I, têm sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII. 
 
Art. 12.  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 11 o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos 
específicos, em especial o disposto no art. 1o da Lei no 9.015, de 30 de março de 1995. 
 
Art. 13.  Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários - GDCVM, devida aos 
ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros 
Privados - GDSUSEP, devida aos ocupantes dos cargos de Analista Técnico da SUSEP, no percentual de até cinqüenta por cento, 
incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos no Anexo VII. 
§ 1o  A GDCVM e a GDSUSEP serão atribuídas em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de 
desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
§ 2o  Até vinte pontos percentuais das gratificações de que trata o caput deste artigo serão atribuídos em função do alcance das 
metas institucionais. 
 
Art. 14.  Os ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM e de Analista Técnico da SUSEP não fazem jus à percepção da 
Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários e da Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados, 
respectivamente, de que trata a Lei nº 9.015, de 1995. 
 
Art. 15.  A GDCVM e a GDSUSEP serão integralmente pagas, respectivamente, com os recursos arrecadados na forma das Leis nº 
7.940 e nº 7.944, ambas de 20 de dezembro de 1989, que instituíram a Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e a 
Taxa de Fiscalização do Mercado de Seguros. 
 
Art. 16.  Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 14 desta Medida Provisória, quando cedidos, não perceberão a 
GDCVM e a GDSUSEP. 
 
CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Art. 17.  Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico e da 
Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, 
reestruturados na forma do Anexo II, têm sua correlação estabelecida no Anexo V. 
Parágrafo único.  Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderão àqueles fixados no Anexo IX, para os 
respectivos níveis, classes e padrões.  
 
Art. 18.  Ficam extintas a Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia - GCT, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.691, de 1993, 
e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT, de que tratam a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 
1998, e a Lei no 9.647, de 26 de maio de 1998. 
 
Art. 19.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos 
cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 desta Medida Provisória. 
Parágrafo único.  Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de nível superior mencionados no art. 27 da Lei nº 
8.691, de 28 de julho de 1993. 
 
Art. 20.  O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de nível superior, de até quinze por cento para os 
cargos de nível intermediário e de até cinco por cento para os cargos de nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do 
servidor. 
§ 1o  Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente farão jus à GDACT se em exercício de atividades inerentes às 
atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei no 8.691, de 1993, e nas 
Organizações Sociais conforme disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998. 
§ 2o  A GDACT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do alcance das metas de desempenho institucional 
fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade. 
§ 3o  Os critérios e procedimentos de atribuição da GDACT serão estabelecidos em ato conjunto dos titulares dos Ministérios aos 
quais estejam vinculados os órgãos e as entidades de que trata o § 1o deste artigo e do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
 
Art. 21.  A parcela da GDACT atribuída em função das metas institucionais será calculada observando-se os seguintes limites: 
I - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nível superior; 
II - até seis pontos percentuais, para os cargos de nível intermediário; e 
III - até dois pontos percentuais para os cargos de nível auxiliar. 
 
Art. 22.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17, quando investido em cargo em comissão de 
Natureza Especial, DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, fará jus ao valor máximo da GDACT. 
 
Art. 23.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17 que não se encontre em exercício nos órgãos e nas 
entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, excepcionalmente fará jus à GDACT nas seguintes situações: 
I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a GDACT calculada com base nas regras 
aplicáveis aos órgãos e às entidades cedentes; e 
II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos indicados no § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, 
e no inciso I, da seguinte forma: 
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a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes, perceberá a GDACT em valor 
calculado com base no disposto no art. 22; e 
b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a GDACT no valor de setenta e cinco por cento do 
valor máximo da GDACT. 
 
Art. 24.  O caput do art. 21 da Lei nº 8.691, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 21.  Os servidores de que trata esta Lei, portadores de títulos de Doutor, Mestre e certificado de aperfeiçoamento ou de 
especialização farão jus a um adicional de titulação, no percentual de setenta por cento, trinta e cinco por cento e dezoito por cento, 
respectivamente, incidente sobre o vencimento básico." (NR) 
 
CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO 
Art. 25.  Fica criada a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, composta de cargos de igual denominação, no Quadro Geral de 
Pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
 
Art. 26.  A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, estruturada na forma do Anexo I, tem a sua correlação estabelecida no Anexo 
IV. 
 
Art. 27.  Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional: 
I - a sanidade das populações vegetais, seus produtos e subprodutos; 
II - a saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos; 
III - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 
IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores; 
V - a promoção, o fomento, a produção e as políticas agropecuárias; e 
VI - os acordos, os tratados e as convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 
Parágrafo único.  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal 
Agropecuário em conformidade com as especificidades e as peculiaridades desenvolvidas por área de especialização funcional. 
 
Art. 28.  São transformados em cargos de Fiscal Federal Agropecuário, os atuais cargos efetivos da Carreira de Fiscal de Defesa 
Agropecuária e de Médico Veterinário - NS 910, cujos ocupantes estejam em efetivo exercício nas atividades de controle, inspeção, 
fiscalização e defesa agropecuária, do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, na forma do Anexo IV. 
§ 1o  Serão enquadrados na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário os atuais ocupantes dos cargos mencionados no caput deste 
artigo, desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 
1988, e, se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovação em concurso público. 
§ 2o  Os atuais ocupantes do cargo de Médico Veterinário - NS 910 que optarem por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, 
de forma irretratável, até 31 de julho de 2000, ficando, neste caso, em quadro em extinção.  
§ 3o  Ficam criados duzentos e cinqüenta cargos de Fiscal Federal Agropecuário na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, no 
Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento. 
 
Art. 29.  Aos ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário, não se aplica a jornada de trabalho a que se refere o § 2o e o caput 
do art. 1o da Lei no 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, não mais se admitindo a percepção de dois vencimentos básicos. 
 
Art. 30.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária - GDAFA, devida aos ocupantes 
dos cargos da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições da respectiva 
carreira no Ministério da Agricultura e do Abastecimento, no percentual de até cinqüenta por cento incidente sobre o vencimento 
básico do servidor. 
Parágrafo único.  A GDAFA será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional 
do órgão, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
 
Art. 31.  Os valores dos vencimentos dos cargos que compõem a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário são os constantes do 
Anexo X. 
 
Art. 32.  O titular de cargo efetivo da carreira de que trata o art. 25 desta Medida Provisória, quando investido em cargo de Natureza 
Especial ou DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à respectiva gratificação 
calculada com base no limite máximo. 
 
Art. 33.  O integrante da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, que não se encontre na situação prevista no art. 30 desta Medida 
Provisória, somente fará jus à GDAFA: 
I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada como se 
estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; ou 
II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, 
perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a trinta por cento do vencimento básico. 
 
Art. 34.  Não são devidas aos ocupantes da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário a Gratificação a que se refere o art. 7o da Lei nº 
8.460, de 17 de setembro de 1992, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Defesa Agropecuária, a que se referem as Leis 
nºs 9.620, de 2 de abril de 1998, e 9.641, de 25 de maio de 1998, e a Gratificação de Desempenho da Atividade de Fiscalização, a 
que se refere a Lei nº 9.775, de 21 de dezembro de 1998. 
 
CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA 
Art. 35.  Fica criada a Carreira de Procurador Federal no âmbito da Administração Pública Federal, nas respectivas autarquias e 
fundações, composta de cargos de igual denominação, regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, com a estrutura de cargo constante do 
Anexo III. 
 
Art. 36.  O ingresso nos cargos de que trata o art. 35 far-se-á mediante concurso público, exigindo-se diploma de Bacharel em 
Direito, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. 
Parágrafo único.  Os concursos serão disciplinados pelo Advogado-Geral da União, presente, nas bancas examinadoras respectivas, 
a Ordem dos Advogados do Brasil. 
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Art. 37.  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador Federal: 
I - a representação judicial e extrajudicial da União, quanto às suas atividades descentralizadas a cargo de autarquias e fundações 
públicas, bem como a representação judicial e extrajudicial dessas entidades; 
II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos à União, em suas referidas atividades descentralizadas, assim como às 
autarquias e às fundações federais; 
III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, 
para fins de cobrança amigável ou judicial; e 
IV - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos a serem por ela praticados ou já 
efetivados. 
§ 1o  Os membros da Carreira de Procurador Federal são lotados e distribuídos pelo Advogado-Geral da União. 
§ 2o  A lotação de Procurador Federal nas autarquias e fundações públicas é proposta pelos titulares destas.  
 
Art. 38.  Os integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os direitos e deveres que lhes prevê a Lei nº 8.112, de 1990, e 
sujeitam-se às proibições e aos impedimentos estabelecidos nesta Medida Provisória. 
§ 1o  Ao Procurador Federal é proibido: 
I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo; 
II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pelo Advogado-Geral da União; 
III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização 
expressa, do Advogado-Geral da União; 
IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como 
advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e 
V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro. 
§ 2o  Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à 
pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu 
impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto. 
 
Art. 39.  São transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos efetivos, de autarquias e fundações federais: 
I - Procurador Autárquico; 
II - Procurador; 
III - Advogado; 
IV - Assistente Jurídico; e 
V - Procurador e Advogado da Superintendência de Seguros Privados e da Comissão de Valores Mobiliários. 
Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica ao Procurador do Banco Central do Brasil. 
 
Art. 40.  São enquadrados na Carreira de Procurador Federal os titulares dos cargos de que trata o art. 39, cuja investidura nos 
respectivos cargos haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se 
posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação em concurso público. 
§ 1o  O enquadramento deve observar a correlação estabelecida no Anexo VI. 
§ 2o  À Advocacia-Geral da União incumbe verificar, caso a caso, a regularidade da aplicação deste artigo, quanto aos 
enquadramentos efetivados.  
 
Art. 41.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de 
Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, 
no percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando em exercício nas unidades jurídicas 
dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 
§ 1o  A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e dos resultados alcançados pelos órgãos jurídicos dos 
órgãos e das entidades, na forma estabelecida em ato do Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União, em ato 
do Defensor-Geral da União. 
§ 2o  A Gratificação Temporária de que trata o art. 17 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, atribuída exclusivamente a outros 
servidores, mantidos os fatores estabelecidos no Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores: 
I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos); 
II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos); 
III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e 
IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos). 
 
Art. 42.  O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando investido em cargo de Natureza Especial ou em 
comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com 
base no limite máximo. 
Parágrafo único.  O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida 
Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico. 
 
Art. 43.  O titular de cargo efetivo das carreiras referidas no art. 41, que não se encontre nas situações previstas nos arts. 41 e 42, 
somente fará jus à GDAJ, nos termos deste artigo: 
I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada com base nas 
mesmas regras válidas como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; e 
II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em Comissão DAS 4, ou equivalente, 
perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a vinte por cento do vencimento básico. 
 
Art. 44.  Os valores do vencimento dos cargos de Procurador Federal e dos cargos das Carreiras de Advogado da União e de 
Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União são os constantes do Anexo XI. 
Parágrafo único.  Aplica-se aos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e 
de Defensor Público da União a correlação estabelecida no Anexo XIV. 
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Art. 45.  Não serão devidas as seguintes vantagens aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 44, inclusive àqueles colocados em 
quadros suplementares:  
I - Representação Mensal de que tratam o Decreto-Lei nº 2.333, de 11 de junho de 1987, e Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro 
de 1987; 
II - Gratificação de que trata o art. 7o da Lei nº 8.460, de 1992; 
III - Gratificação de Fiscalização e Arrecadação - GEFA de que trata a Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992; 
IV - Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM de que trata a Lei nº 9.015, de 1995; 
V - Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP de que trata a Lei nº 9.015, de 1995; 
VI - Gratificação Temporária - GT de que tratam as Leis nºs 9.028, de 1995, e 9.651, de 1998; 
VII - Gratificação Provisória - GP de que trata a Lei nº 9.651, de 1998; 
VIII - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Justiça - GFJ de que trata a Lei nº 9.651, de 1998; e 
 IX - Representação Mensal de que trata a Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996. 
 
Art. 46.  Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não 
foram transpostos pela Lei nº 9.028, de 1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de 
Procurador Federal, comporão quadros suplementares em extinção. 
§ 1o  O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-
Geral da União.  
§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central 
do Brasil, Procurador da Procuradoria Especial da Marinha e Juiz do Tribunal Marítimo. 
 
Art. 47.  Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União serão distribuídos pelas três 
categorias das respectivas carreiras, mediante ato do Advogado-Geral da União. 
 
Art. 48.  Aplicam-se aos Procuradores da Procuradoria Especial da Marinha, de que trata a Lei nº 7.642, de 18 de dezembro de 1987, 
e aos ocupantes de cargos integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46 a tabela de vencimento constante do Anexo 
XI, observada a correlação do Anexo VI e a gratificação de que trata o art. 41, observado o disciplinamento estabelecido por esta 
Medida Provisória. 
Parágrafo único.  Os ocupantes do cargo de Juiz do Tribunal Marítimo farão jus, a título de vencimentos, ao valor correspondente ao 
padrão III da categoria especial da tabela constante do Anexo XI e à gratificação de que trata o art. 41, conforme disposto nesta 
Medida Provisória. 
 
Art. 49.  O exercício, por Procurador da República, do direito de opção irretratável por Carreira da Advocacia-Geral da União, 
facultado pelo § 2o do art. 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderá ser manifestado ao Advogado-Geral da 
União, no prazo de quinze dias estabelecido no art. 61 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, contado da 
publicação da lei de conversão desta Medida Provisória, e comunicado ao Procurador-Geral da República. 
§ 1o  Ficam assegurados ao optante o ingresso em cargo compatível da Carreira da Advocacia-Geral da União e a percepção dos 
vencimentos e vantagens do cargo antes ocupado, salvo opção pela retribuição do novo cargo, respeitados o tempo de efetivo 
serviço e o direito a promoções, assim como as garantias e prerrogativas próprias a membros do Ministério Público Federal, no que 
não conflitar com a natureza da Advocacia-Geral da União. 
§ 2o  A opção de que trata este artigo implica a automática criação de cargo na carreira escolhida pelo optante, o qual integrará 
Quadro Especial, e será extinto quando vagar. 
 
Art. 50.  O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, 
relativamente aos cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e àqueles dos integrantes de 
seus órgãos vinculados. 
 
CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Art. 51.  A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 3o  São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do Brasil: 
I - formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de planos, programas e projetos relativos a: 
a) gestão das reservas internacionais; 
b) dívida pública interna e externa federal, estadual e municipal; 
c) política monetária, cambial e creditícia; 
d) emissão de moeda e papel-moeda; 
e) saneamento do meio circulante; e 
f) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais; 
II - gestão do sistema de metas para a inflação; 
III - regulamentação e fiscalização do Sistema Financeiro, compreendendo, entre outros pontos: 
a) o funcionamento do Sistema Financeiro; 
b) o acesso ao Sistema Financeiro; 
c) a supervisão direta de instituições financeiras; 
d) o monitoramento indireto de instituições financeiras, conglomerados, macrossegmentos e mercados; e 
e) a prevenção e o combate a ilícitos cambiais e financeiros; 
IV - estudos e pesquisas relacionados a: 
a) políticas econômicas adotadas; 
b) acompanhamento do balanço de pagamentos; 
c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País; e 
d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil; 
V - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco Central do Brasil; 
VI - orientação aos agentes do Sistema Financeiro e ao público em geral sobre matérias de competência da Autarquia, mediante 
solução de assuntos objeto de consultas; 
VII - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições internacionais; e 
VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas." (NR) 
 
"Art. 4o  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil: 
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I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil; 
II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Banco Central do Brasil; 
III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, 
para fins de cobrança amigável ou judicial; e 
IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle interno da legalidade dos atos a serem por eles praticados 
ou já efetivados." (NR) 
 
"Art. 7o  ......................................................................... 
§ 1o  Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma 
classe, observado o interstício de setecentos e trinta dias, redutível, mediante processo de avaliação de desempenho em até cento e 
oitenta e dois dias. 
........................................................................." (NR) 
 
"Art. 11.  É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central do Brasil - GABC, observados os seguintes critérios e percentuais: 
I - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nas classes D, C e B: 
setenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; 
II - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nos padrões I, II e III da 
classe A: sessenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; 
III - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos no padrão IV da classe A: 
cinqüenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; e 
IV -  cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver 
posicionado o servidor. 
Parágrafo único.  Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderão ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas 
condições a serem fixadas pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades: 
I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de câmbio; 
II - que importem risco de quebra de caixa; e 
III - que requeiram profissionalização específica." (NR) 
 
"Art. 15.  ......................................................................... 
§ 1o  A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será de um por cento a três por cento de sua remuneração, 
provento ou pensão, e a contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de um por cento a cinco por cento da 
remuneração ou provento do servidor contribuinte. 
........................................................................." (NR) 
 
"Art. 17-A.  Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do Banco Central do Brasil também é proibido: 
I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo; 
II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil ou pelo 
Advogado-Geral da União; 
III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização 
expressa da Diretoria do Banco Central do Brasil; 
IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como 
advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e 
V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro. 
Parágrafo único.  Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido 
manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes 
comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto." (NR) 
 
Art. 52.  O Anexo II à Lei nº 9.650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo XII a esta Medida Provisória. 
 
Art. 53.  Os ocupantes dos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e 
de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil são enquadrados, a partir de 1o de agosto 
de 2000, na forma do Anexo XV a esta Medida Provisória. 
 
Art. 54.  O ingresso nos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, e de 
Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil dos aprovados em concurso, cujo edital 
tenha sido publicado até 29 de junho de 2000, dar-se-á, excepcionalmente, na classe D padrão III. 
 
FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS 
Art. 55.  Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso no âmbito do Poder Executivo Federal, oito 
mil setecentas e três Funções Comissionadas Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII. 
§ 1o  As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de cargos efetivos, constantes do Anexo V da 
Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o desta Medida 
Provisória. 
§ 2o  O servidor ou empregado, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput deste artigo, receberá pelo exercício 
desta função, a título de parcela variável, valor equivalente à diferença entre a remuneração ou o salário recebido pelo cargo ou 
emprego público e o valor unitário total da função que exerce, conforme estabelecido no Anexo XIII. 
§ 3o  Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o § 2o, será considerada como remuneração a definida no inciso III do 
art. 1o da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.  
§ 4o  O servidor ou empregado a que se refere o § 2o deste artigo poderá optar por receber, pelo exercício da Função Comissionada 
Técnica, parcela variável correspondente ao valor da opção, conforme estabelecido no Anexo XIII, obedecidos aos limites fixados 
pela Lei nº 8.852, de 1994. 
§ 5o  As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em comissão de Natureza Especial e do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo 
art. 26 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da República e dos órgãos 
que a integram e com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que trata o art. 1o da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998. 
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§ 6o  A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela complexidade e responsabilidade, somente 
poderá ser ocupada por servidor ou empregado com qualificação, capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder 
Executivo. 
§ 7o  O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste artigo deverá ser feito de forma gradual, 
observando-se a disponibilidade orçamentária em cada exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de 
trabalho existente no órgão ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento. 
§ 8o  As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da aposentadoria e às pensões. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 56.  Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as Gratificações de que tratam os arts. 8o, 13, 19, 
30 e 41 desta Medida Provisória:  
I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e 
II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão. 
§ 1o  A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não poderá implicar redução de proventos e 
pensões. 
§ 2o  Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será 
paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada. 
 
Art. 57.  Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória a aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 2000, 
ressalvado o disposto no art. 56. 
 
Art. 58.  Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, as 
Gratificações referidas no art. 56 desta Medida Provisória corresponderão aos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento 
básico de cada servidor: 
I - Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão, vinte e cinco por cento; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários, vinte e cinco por cento; 
III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados, vinte e cinco por cento; 
IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia, doze vírgula vinte e cinco por cento, cinco vírgula cinco 
por cento e dois vírgula cinco por cento, para os cargos de níveis superior, intermediário e auxiliar, respectivamente;V - Gratificação 
de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária, vinte e cinco por cento; e 
VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica, doze por cento. 
§ 1o  O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do período de avaliação, devendo ser compensadas 
eventuais diferenças pagas a maior ou menor. 
§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou funções comissionadas que fazem jus às gratificações de que 
tratam os incisos I a VI. 
 
Art. 59.  Os valores dos vencimentos básicos constantes dos Anexos VII, VIII, IX, X, XI e XII não poderão servir de base de cálculo 
para quaisquer outras gratificações ou vantagens de quaisquer outros servidores. 
 
Art. 60.  Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga 
a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na carreira. 
Parágrafo único.  Em se tratando de nomeados para cargos integrantes das Carreiras da Advocacia-Geral da União, em decorrência 
de concursos públicos iniciados até 30 de junho de 2000, a diferença será calculada tendo-se em vista a remuneração inicial de 
maior valor indicado em edital, assim também se calculando para os demais integrantes das respectivas categorias iniciais das 
mencionadas Carreiras. 
 
Art. 61.  Os ocupantes dos cargos de que trata esta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade - 
GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992. 
 
Art. 62.  Até que seja aprovado o regulamento de que trata o § 2o do art. 4o desta Medida Provisória, aplicam-se, para fins de 
progressão funcional e promoção, as normas vigentes na data de sua publicação. 
§ 1o  Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver 
sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória. 
§ 2o  Para fins do disposto neste artigo, não será considerado como progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente 
da aplicação desta Medida Provisória. 
 
Art. 63.  Nos casos de transposição ou novo enquadramento, as diferenças remuneratórias, decorrentes de alterações no vencimento 
básico, serão consideradas para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico. 
 
Art. 64.  Será de cento e vinte dias, contados a partir de 30 de junho de 2000, o prazo para encaminhamento pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão à Casa Civil da Presidência da República das propostas de regulamentação das Gratificações de 
que trata o art. 56. 
 
Art. 65.  A remuneração dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS 1, 2, 3, 4, 5 e 6, e dos Cargos de Direção das Instituições Federais de Ensino, passa a ser constituída de uma única parcela nos 
valores constantes do Anexo XVI desta Medida Provisória. 
§ 1o  O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administração Pública Federal direta ou indireta, investido 
nos cargos a que se refere o caput deste artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos os limites 
fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994: 
I - a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção, acrescida dos anuênios; 
II - a diferença entre a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou 
III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais da remuneração do respectivo Cargo em 
Comissão ou de Direção: 
a) sessenta por cento da remuneração dos cargos DAS níveis 1, 2 e 3; 
b) vinte e cinco por cento dos cargos NES e DAS níveis 4, 5 e 6; e 
c) vinte e cinco por cento dos CD níveis 1, 2, 3 e 4. 
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§ 2o  O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se 
refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD 
ou Função Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar nos termos da alínea "c", inciso III, § 1o, 
deste artigo. 
§ 3o  O docente a que se refere o § 2o cedido para órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, para o exercício de Cargo em Comissão de Natureza Especial ou de Direção e Assessoramento Superiores, de níveis 
DAS 6, DAS 5 ou DAS 4, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido da 
vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva. 
§ 4o  O acréscimo previsto no § 3o poderá ser percebido, no caso de docente cedido para o Ministério da Educação, para o exercício 
de Cargo em Comissão de nível DAS 3. 
 
Art. 66.  Caso venha a ser extinta autarquia ou fundação em cujo Quadro de Lotação de Pessoal se incluam Procuradores Federais, 
estes serão redistribuídos para outras entidades. 
§ 1o  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, às extinções ocorridas no período compreendido entre a criação da 
Carreira de Procurador Federal e o início de vigência desta Medida Provisória. 
§ 2o  Na hipótese de extinção de autarquia ou fundação ocorrida anteriormente à criação da Carreira de Procurador Federal, será 
facultado, aos que ocupavam na entidade extinta qualquer um dos cargos elencados no art. 39 desta Medida Provisória, o 
enquadramento na Carreira de Procurador Federal, mediante opção do interessado, manifestada até 31 de janeiro de 2001, desde que 
atendidas todas as exigências necessárias ao enquadramento. 
 
Art. 67.  Aplica-se o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 66 aos casos semelhantes de redistribuição, independentemente de haver sido ou 
não extinta a entidade de origem. 
 
Art. 68.  Os arts. 1o e 2o do Decreto-Lei nº 2.194, de 26 de dezembro de 1984, alcançam em seus efeitos os servidores do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, ativos e inativos, e os pensionistas que já estejam percebendo a vantagem 
deles decorrente. 
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos integrantes da Carreira de Procurador Federal. 
 
Art. 69.  O art. 22 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 22.  Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e estada para os profissionais que, em virtude de 
nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I, II, III e IV, 
CA I e II, e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício em cidade diferente da de seu 
domicílio, conforme disposto em regulamento de cada Agência, observados os limites de valores estabelecidos para a Administração 
Pública Federal direta." (NR) 
 
Art. 70.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.136-37, de 26 de abril de 2001. 
 
Art. 71.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 72.  Ficam revogados os arts. 4o, 9o, 10 e 11 do Decreto-Lei nº 2.266, de 12 de março de 1985; a Lei nº 7.702, de 21 de 
dezembro de 1988; o art. 7o da Lei no 8.538, de 21 de dezembro de 1992; o art. 22 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei nº 
9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts. 1o e 
10 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998; o § 1o do art. 11, o § 2o do art. 12 e o Anexo III da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998; 
os arts. 1o e 13 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; e o Decreto nº 2.665, de 10 de julho de 1998. 
 
Brasília, 24 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
Obs.: Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão. 
 
19. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.141-2, DE 22 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 23.05.2001, Seção 1, p. 1). Altera a Lei nº 

9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 4o  ............................................. 
...................................................................... 
III - O Conselho Nacional do Esporte - CNE; 
..........................................................." (NR) 
 
"Art. 11.  O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e assessoramento, diretamente vinculado ao Ministro de Estado do 
Esporte e Turismo, cabendo-lhe: 
..........................................................." (NR) 
 
"Art. 12-A.  O CNE terá a seguinte composição: 
I - Ministro de Estado do Esporte e Turismo, que o presidirá; 
II - Secretário Nacional de Esporte do Ministério do Esporte e Turismo; 
III - Secretário-Executivo do Ministério da Educação; 
IV - Secretário-Geral das Relações Exteriores do Ministério das Relações Exteriores; 
V - Secretário-Executivo do Ministério da Justiça; 
VI - Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego; 
VII - Presidente do Comitê Olímpico Brasileiro; 
VIII - Presidente do Comitê Paraolímpico Brasileiro; 
IX - Presidente da Confederação Brasileira de Futebol; 
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X - Presidente do Conselho Federal de Educação Física; 
XI - Presidente da Comissão Nacional de Atletas; 
XII - Presidente do Fórum Nacional de Dirigentes Estaduais de Esporte; 
XIII - três representantes do desporto nacional, indicados pelo Presidente da República;  
XIV - três representantes indicados pelo Congresso Nacional, sendo um Senador e dois Deputados; e 
XV - um representante dos clubes de futebol. 
..........................................................." (NR) 
 
"Art. 28. ............................................. 
 .............................................   
§ 2o  O vínculo desportivo do atleta com a entidade contratante tem natureza acessória ao respectivo vínculo empregatício, 
dissolvendo-se, para todos os efeitos legais, com o término da vigência do contrato de trabalho, salvo na hipótese prevista no § 3o, 
inciso II, do art. 29 desta Lei. 
..........................................................." (NR) 
 
"Art. 29.  A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar com este, a partir de dezesseis anos de idade, 
o primeiro contrato de trabalho profissional, cujo prazo não poderá ser superior a cinco anos. 
§ 3o  Apenas a entidade de prática desportiva formadora que, comprovadamente, firmar o primeiro contrato de trabalho com o atleta 
por ela profissionalizado, terá direito de exigir, do novo empregador, indenização de: 
I - formação, quando da cessão do atleta durante a vigência do primeiro contrato, que não poderá exceder a duzentas vezes o 
montante da remuneração anual, vedada a cobrança cumulativa de cláusula penal; 
II - promoção, quando de nova contratação do atleta, no prazo de seis meses após o término do primeiro contrato, que não poderá 
exceder a cento e cinqüenta vezes o montante da remuneração anual, desde que a entidade formadora permaneça pagando salários 
ao atleta enquanto não firmado o novo vínculo contratual. 
..........................................................." (NR) 
 
"Art. 46-A.  As entidades de administração do desporto e as de prática desportiva envolvidas em quaisquer competições de atletas 
profissionais, independentemente da forma jurídica adotada, com ou sem finalidade lucrativa, são obrigadas a elaborar e publicar as 
demonstrações contábeis e balanços patrimoniais, de cada exercício, devidamente auditados por auditoria independente. 
Parágrafo único.  Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação tributária, trabalhista, previdenciária, cambial, e 
das conseqüentes responsabilidades civil e penal, a infringência a este artigo implicará: 
I - para as entidades de administração do desporto, a inelegibilidade, por dez anos, de seus dirigentes para o desempenho de cargos 
ou funções eletivas ou de livre nomeação, em quaisquer das entidades ou órgãos referidos no parágrafo único do art. 13 desta Lei; 
II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por cinco anos, de seus dirigentes para cargos ou funções eletivas ou 
de livre nomeação em qualquer entidade ou empresa direta ou indiretamente vinculada às competições profissionais da respectiva 
modalidade desportiva." (NR) 
 
"Art. 50.  A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações 
disciplinares e às competições desportivas, serão definidas em códigos desportivos, facultando-se às ligas constituir seus próprios 
órgãos judicantes desportivos, com atuação restrita às suas competições. 
..........................................................."(NR) 
 
Art. 2o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.141-1, de 20 de abril de 2001. 
 
Art. 3o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4o  Revogam-se os §§ 3º e 4º do art. 27 e o § 6º do art. 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. 
 
Brasília, 22 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
20. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.142-2, DE 24 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 25.05.2001, Seção 1, pp. 57-58). Dispõe 

sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1o  A partir de 1o de abril de 2001, após a aplicação dos percentuais de seis por cento, a título de reajuste, e de doze inteiros e 
quarenta e seis centésimos por cento, a título de aumento real, sobre o valor de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), o salário 
mínimo será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 
Parágrafo único.  Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 6,00 (seis reais) e o seu 
valor horário a R$ 0,82 (oitenta e dois centavos). 
 
Art. 2o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.142-1, de 26 de abril de 2001. 
 
Art. 3o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 24 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
21. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.143-32, DE 2 DE MAIO DE 2001 (D.O.U. de 03.05.2001, Seção 1, pp. 1-8). Altera 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 
Ministérios, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
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Art. 1o  A Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o  A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de 
Comunicação de Governo e pelo Gabinete de Segurança Institucional. 
§ 1o  Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da República: 
I - o Conselho de Governo; 
II - o Advogado-Geral da União; 
III - o Gabinete do Presidente da República. 
............................................... 
§ 3o  Integram ainda a Presidência da República: 
I - a Corregedoria-Geral da União; e 
II - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano." (NR) 
 
"Art. 2o  Á Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia da 
constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas 
com as diretrizes governamentais, na publicação e preservação dos atos oficiais, bem assim supervisionar e executar as atividades 
administrativas da Presidência da República e supletivamente da Vice-Presidência da República, tendo como estrutura básica o 
Conselho do Programa Comunidade Solidária, o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia, o Arquivo Nacional, 
a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva, até duas Subchefias, e um órgão de Controle Interno." 
(NR) 
 
................................................................... 
"Art. 6o-A.  À Corregedoria-Geral da União compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de 
suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio 
público. 
Parágrafo único.  A Corregedoria-Geral da União tem, em sua estrutura básica, o Gabinete, a Assessoria Jurídica e a 
Subcorregedoria-Geral." (NR) 
 
.................................................................. 
"Art. 13.  Os Ministérios são os seguintes: 
............................. 
XIX - do Trabalho e Emprego; 
............................. 
Parágrafo único.  São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional, o Chefe da Secretaria-Geral e o Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República, o 
Advogado-Geral da União e o Corregedor-Geral da União." (NR) 
 
"Art. 14.  Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os seguintes: 
.............................. 
XIX - Ministério do Trabalho e Emprego: 
a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 
b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 
c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação das sanções previstas em normas legais ou 
coletivas; 
d) política salarial; 
e) formação e desenvolvimento profissional; 
f) segurança e saúde no trabalho; 
g) política de imigração; 
................................... 
§ 1o Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento à população, o Presidente da República poderá 
dispor sobre a colaboração dos Ministérios com os diferentes níveis da Administração Pública. 
 
............................................... 
"Art. 14-A.  À Corregedoria-Geral da União, no exercício de sua competência, cabe dar o devido andamento às representações ou 
denúncias fundamentadas que receber, relativas a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público, velando por seu integral 
deslinde. 
§ 1o  À Corregedoria-Geral da União, por seu titular, sempre que constatar omissão da autoridade competente, cumpre requisitar a 
instauração de sindicância, procedimentos e processos administrativos outros, e avocar aqueles já em curso em órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, para corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicação da penalidade administrativa 
cabível. 
§ 2o  Cumpre à Corregedoria-Geral da União, na hipótese do parágrafo anterior, instaurar sindicância ou processo administrativo ou, 
conforme o caso, representar ao Presidente da República para apurar a omissão das autoridades responsáveis. 
§ 3o  A Corregedoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que configurem improbidade 
administrativa e todos quantos recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a cargo 
daquela Instituição, bem assim provocará, sempre que necessária, a atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da 
Receita Federal, dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e, quando houver indícios de 
responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério Público, inclusive quanto a representações ou denúncias 
que se afigurarem manifestamente caluniosas. 
§ 4o  Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de instauração, e avocação, facultados à Corregedoria-Geral 
da União, aqueles objeto do Título V da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Capítulo V da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, assim como outros a serem desenvolvidos, ou já em curso, em órgão ou entidade da Administração Pública Federal, desde que 
relacionados a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público. 
§ 5o  Ao Corregedor-Geral da União no exercício da sua competência, incumbe, especialmente: 
I - decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 
II - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo as respectivas comissões, bem assim requisitar 
a instauração daqueles que venham sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 
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III - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou entidades da Administração Pública Federal; 
IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na Administração Pública Federal, para exame de sua 
regularidade, propondo a adoção de providências, ou a correção de falhas; 
V - efetivar, ou promover, a declaração da nulidade de procedimento ou processo administrativo, bem como, se for o caso, a 
imediata e regular apuração dos fatos envolvidos nos autos, e na nulidade declarada; 
VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade da Administração Pública Federal; 
VII - requisitar, a órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou, quando for o caso, propor ao Presidente da República que 
sejam solicitadas as informações e os documentos necessários a trabalhos da Corregedoria-Geral da União; 
VIII - requisitar, aos órgãos e às entidades federais, os servidores e empregados necessários à constituição das comissões objeto do 
inciso II, e de outras análogas, bem assim qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução do processo; 
IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades constatadas; 
X - desenvolver outras atribuições de que o incumba o Presidente da República." (NR) 
 
"Art. 14-B.  Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal devem cientificar o Corregedor-
Geral da União das irregularidades verificadas, e registradas em seus relatórios, atinentes a atos, ou fatos, atribuíveis a agentes da 
Administração Pública Federal, dos quais haja resultado, ou possa resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao limite fixado, 
pelo Tribunal de Contas da União, relativamente à tomada de contas especial, elaborada de forma simplificada." (NR) 
 
"Art. 14-C.  Deverão ser prontamente atendidas as requisições de pessoal, inclusive de técnicos, pelo Corregedor-Geral da União, 
que serão irrecusáveis. 
Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal estão obrigados a atender, no prazo indicado, às 
demais requisições e solicitações do Corregedor-Geral da União, bem como a comunicar-lhe a instauração de sindicância, ou outro 
processo administrativo, e o respectivo resultado." (NR) 
 
"Art. 15.  Haverá, na estrutura básica de cada Ministério: 
I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações Exteriores; 
............................................... 
§ 2o  Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, além da supervisão e da coordenação das 
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exceto das Secretarias de Estado, exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo 
Ministro de Estado. 
§ 3o  Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-Executiva, um órgão responsável pelas atividades 
de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais e de orçamento e finanças." (NR) 
 
"Art. 16.  Integram a estrutura básica: 
....................... 
XVIII - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o Conselho Nacional de Imigração, o Conselho 
Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e até três 
Secretarias; 
................................................. 
§ 3o  Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e Emprego terão composição tripartite, observada a 
paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
 
.................................................. 
"Art. 17.  São transformados: 
...................... 
V - o Ministério do Trabalho, em Ministério do Trabalho e Emprego; 
 
............................................................... 
"Art. 22-A.  Ficam extintos os cargos de Secretário-Geral da Presidência da República, de Secretário de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República, de Secretário de Comunicação Social da Presidência da República, de Ministro de Estado da 
Administração Federal e Reforma do Estado, de Ministro de Estado da Educação e do Desporto, de Ministro de Estado do Trabalho, 
de Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, de Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 
da Amazônia Legal, de Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, de Ministro de Estado da Marinha, de Ministro de Estado 
do Exército, de Ministro de Estado da Aeronáutica, de Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, de Ministro 
de Estado Chefe da Casa Militar da Presidência da República, de Ministro de Estado de Política Fundiária e do Desenvolvimento 
Agrário, de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes, de Secretário de Estado de Comunicação de Governo e de Secretário-
Executivo do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária." (NR) 
 
"Art. 24-A.  São criados os cargos de Ministro de Estado da Defesa, de Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, de 
Ministro de Estado da Integração Nacional, de Ministro de Estado da Educação, de Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, de 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de Ministro de Estado do Meio Ambiente, de Ministro de 
Estado do Esporte e Turismo, de Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, de Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Agrário, de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República e de 
Ministro de Estado Corregedor-Geral da União." (NR) 
 
"Art. 24-B.  O cargo de Natureza Especial de Advogado-Geral da União fica transformado em cargo de Ministro de Estado." (NR) 
 
............................................................................... 
"Art. 28.  É o Poder Executivo autorizado a manter os servidores e empregados da Administração Federal direta e indireta, 
ocupantes ou não de cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento que, em 31 de dezembro de 1998, se 
encontravam à disposição de órgãos da Administração direta. 
 
........................................................ 
"Art. 29.  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 1999, em favor dos órgãos extintos, transformados, transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei, 
mantida a mesma classificação funcional-programática, expressa por categoria de programação em seu menor nível, conforme 
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definida no art. 6º, § 1º, da Lei nº 9.692, de 27 de julho de 1998, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o 
respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores 
de uso. 
§ 1o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput aos créditos antecipados na forma estabelecida no art. 72 da Lei nº 9.692, de 
1998. 
§ 2o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput às dotações orçamentárias do Ministério da Justiça alocadas nas rubricas 
relacionadas com as atividades de que trata o § 1º do art. 6º." (NR) 
 
"Art. 29-A.  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor ou transferir as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2000, consignadas no Programa de Desenvolvimento Social na Faixa de Fronteira, do Ministério da Defesa para o 
Ministério da Integração Nacional, mantidos os respectivos detalhamentos por esfera orçamentária, grupos de despesas, fontes de 
recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso." (NR) 
 
"Art. 32.  O Poder Executivo disporá, em decreto, na estrutura regimental dos Ministérios, dos órgãos essenciais, da Secretaria 
Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República e da Corregedoria-Geral da União da Presidência da República, 
sobre as competências e atribuições, denominação das unidades e especificação dos cargos." (NR) 
 
"Art. 37.  São criados: 
I - na Administração Pública Federal, mil, trezentos e quatro cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS, assim distribuídos: vinte e sete DAS 6; cento e setenta e três DAS 5; quatrocentos e vinte e cinco DAS 4; trezentos e nove 
DAS 3; e trezentos e setenta e um DAS 1; 
............................................... 
III - na Administração Pública Federal, em caráter temporário, pelo prazo de até cento e oitenta dias, contados de 10 de junho de 
1999, mil duzentos e trinta e três cargos em comissão e funções gratificadas, sendo quatrocentos e quarenta e nove do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS e setecentas e oitenta e quatro funções gratificadas, assim distribuídos: dez DAS 3; 
duzentos e oitenta e dois DAS 2; cento e cinqüenta e sete DAS 1; cento e cinqüenta e seis FG 1; cento e setenta e oito FG 2; e 
quatrocentas e cinqüenta FG 3." (NR) 
 
"Art. 37-A.  Ficam extintos sete mil, duzentos e vinte e quatro cargos em comissão e funções gratificadas, sendo cinco de Natureza 
Especial, duzentos e sessenta e cinco cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS 2, e seis mil, 
novecentas e cinqüenta e quatro funções gratificadas, assim distribuídas: cento e oitenta e sete FG 1, duas mil e sessenta e quatro FG 
2 e quatro mil, setecentas e três FG 3." (NR) 
 
"Art. 40.  O Poder Executivo disporá, até 30 de junho de 2001, sobre a organização, reorganização, denominação de cargos e 
funções e funcionamento dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante 
aprovação ou transformação das estruturas regimentais." (NR) 
 
........................................................ 
"Art. 43.  Os cargos efetivos vagos, ou que venham a vagar dos órgãos extintos, serão remanejados para o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão para redistribuição e os cargos em comissão e funções de confiança, transferidos para a 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para utilização ou extinção de acordo com o interesse da 
Administração Pública. 
Parágrafo único.  No encerramento dos trabalhos de inventariança e nos termos fixados em decreto, poderão ser remanejados para o 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com os respectivos ocupantes, os cargos e as funções estritamente necessários à 
continuidade das atividades de prestação de contas decorrentes de convênios, contratos e instrumentos similares firmados pelos 
órgãos extintos e seus antecessores." (NR) 
 
............................................... 
"Art. 45.  Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais e de assessoramento da Presidência da República, 
das Secretarias de Estado e dos Ministérios de que trata o art. 13, são mantidas as estruturas, as competências, inclusive as 
transferidas, as atribuições, a denominação das unidades e a especificação dos respectivos cargos, vigentes em 29 de julho de 1999, 
observadas as alterações introduzidas por lei." (NR) 
 
........................................................ 
"Art. 48-A.  O caput do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 18.  É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, composto por representação de 
trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo." (NR) 
 
"Art. 49.  O caput e o § 5º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3o  O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, composto por representação de 
trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
............................................... 
§ 5o  As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria simples de seus membros, tendo o Presidente voto de 
qualidade. 
..............................................." (NR) 
 
"Art. 50.  O art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 22.  A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas áreas de atuação, ficam autorizados a 
representar judicialmente os titulares e os membros dos Poderes da República, das Instituições Federais referidas no Título IV, 
Capítulo IV, da Constituição, bem como os titulares dos Ministérios e demais órgãos da Presidência da República, de autarquias e 
fundações públicas federais, e de cargos de natureza especial, de direção e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive 
promovendo ação penal privada ou representando perante o Ministério Público, quando vítimas de crime, quanto a atos praticados 
no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, especialmente da União, suas 
respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas 
corpus e mandado de segurança em defesa dos agentes públicos de que trata este artigo. 
§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções referidos no caput, e ainda: 
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I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, nos Decretos-Leis nºs 
73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; e 
II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República, quando, em decorrência do cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito 
policial ou a processo judicial. 
§ 2o  O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a representação autorizada por este artigo." (NR) 
 
"Art. 56.  Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, diverso daquele a que 
está atribuída a competência, a responsabilidade pela execução das atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de 
serviços gerais, orçamento e finanças e de controle interno." (NR) 
 
"Art. 61.  Nos conselhos de administração das empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e 
demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, haverá sempre um 
membro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR) 
 
................................................................... 
Art. 15.  O art. 15 da Lei nº 5.604, de 2 de setembro de 1970, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único.  Aplica-se ao HCPA o regime de impenhorabilidade de seus bens, serviços e rendas." (NR) 
 
........................................................ 
Art. 19.  O Presidente da República fica autorizado a delegar aos Ministros de Estado e ao Advogado-Geral da União as atribuições 
que lhe são conferidas por lei e que não integram as suas competências constitucionais privativas. 
 
...................................................... 
Art. 22.  Os prazos dos contratos a que se refere o § 6º do art. 4º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, vigentes em 28 de 
agosto de 2000, poderão ser prorrogados, uma única vez, por mais doze meses. 
 
Art. 24.  O art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 8o  O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela 
respectiva agência, por um período de quatro meses, contados da exoneração ou do término do seu mandato. 
............................................... 
§ 2o  Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do 
cargo de direção que exerceu. 
............................................... 
§ 4o  Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento 
previsto neste artigo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, administrativas e civis. 
§ 5o  O disposto no § 2o não se aplica a ex-dirigente que for servidor público, nem ao que for nomeado para outro cargo público, 
salvo se exonerado ou demitido no período de impedimento." (NR) 
 
Art. 25.  Fica extinto o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP. 
................................................. 
§ 2o  As atribuições do órgão extinto ficam transferidas para o Ministério do Esporte e Turismo e as relativas aos jogos de bingo 
para a Caixa Econômica Federal. 
.............................................. 
 
Art. 26.  O art. 59 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 59.  A exploração de jogos de bingo, serviço público de competência da União, será executada, direta ou indiretamente, pela 
Caixa Econômica Federal em todo o território nacional, nos termos desta Lei e do respectivo regulamento." (NR) 
 
............................................ 
Art. 29.  O art. 18 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 18.  As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão 
qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, 
sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco anos contados da data de vigência desta Lei. 
§ 1o  Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, 
fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações anteriores. 
..............................................." (NR) 
 
.............................................. 
Art. 31.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.143-31, de 2 de abril de 2001. 
 
Art. 32.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 33.  Revogam-se o § 1º do art. 9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os 
§§ 1º, 2º e 5º do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990; o § 2º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I 
do art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6º, 7º, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1º da Lei 
nº 9.112, de 10 de outubro de 1995; o art. 3º da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3º e 4º do art. 7o, os arts. 9º, 10, os §§ 
2º, 3º e 4º do art. 14, a alínea "b" do inciso V e o parágrafo único do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 
de maio de 1998; e os arts. 17 e 18 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 
 
Brasília, 2 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
Obs.: Publicada nesta Atualização Legislativa somente nas áreas de maior interesse, face à sua extensão. 
 

DECRETO  
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22. DECRETO, DE  08 DE MAIO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA (D.O.U. de 09.05.2001, Seção 2, p. 1). 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve: 
NOMEAR 
PAULO JOBIM FILHO, para exercer, interinamente, o cargo de Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, sem prejuízo das 
atribuições do cargo que atualmente ocupa. 
 
Brasília, 8 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori 
 

PORTARIAS         

 
23. PORTARIA Nº 474, DE 11 DE MAIO DE 2001, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 

16.05.2001, Seção 1, p. 51). 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e tendo em vista o Decreto nº 3.129, de 9 de agosto de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Instituir Grupo Especial de Investigação Preliminar - GEIP, vinculado à Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho e 
Emprego – MTE, com o objetivo de promover as investigações preliminares relacionadas à execução descentralizada das ações de 
qualificação profissional no âmbito do PLANFOR. 
 
Art. 2º Compete ao Grupo Especial: 
I - solicitar, junto aos setores do MTE, quaisquer informações que auxiliem o desenvolvimento dos trabalhos do Grupo Especial; 
II - verificar as condições avençadas nos convênios firmados entre o Ministério do Trabalho e Emprego e os Estados ou Parcerias; 
III - realizar pesquisas no Sistema Integrado de Gestão de Ações de Emprego - SIGAE, bem como fazer solicitações relacionadas à 
disponibilização de informações no referido Sistema; 
IV - coordenar, em nível nacional, as investigações preliminares, tanto de caráter preventivo, quanto nos casos concretos de 
denúncias, bem como a elaboração dos respectivos relatórios; 
V - propor ao Secretário-Executivo a adoção de medidas decorrentes da investigação preliminar;, 
VI - solicitar às unidades descentralizadas do MTE o apoio administrativo necessário à consecução dos trabalhos. 
 
Art. 3º O Grupo Especial ora instituído será composto por um representante de cada uma das seguintes unidades: 
I - Secretaria Executiva; 
II - Secretaria de Inspeção do Trabalho; 
III - Corregedoria. 
Parágrafo único.  A coordenação geral do Grupo Especial estará a cargo do Corregedor. 
 
Art. 4º Ao Secretário-Executivo caberá a designação dos membros do Grupo Especial, mediante indicação pelo titular das 
respectivas unidades. 
 
Art. 5º A realização de toda e qualquer comunicação com as Secretarias do Trabalho, dos Estados e do Distrito Federal, e com os 
titulares das entidades parceiras, relativamente a providências, solicitações, e demais procedimentos relacionados ao Grupo 
Especial, será feita diretamente pela Secretaria Executiva do MTE. 
 
Art. 6º O Grupo Especial poderá solicitar apoio administrativo ao Secretário-Executivo do MTE. 
 
Art. 7º Os Auditores Fiscais do Trabalho convidados a realizar as investigações preliminares ficarão em atividade especial durante o 
período necessário à conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 8' A participação dos membros do Grupo Especial será considerada relevante para o Ministério do Trabalho e Emprego, e não 
terá caráter remuneratório. 
 
Art.. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 10º Fica revogada a Portaria nº 936, de 26 de setembro de 2000. 
 
PAULO JOBIM 
 
24. PORTARIA Nº 18, DE 30 DE MAIO DE 2001, DA SECRETARIA DE INSPEÇAO DO TRABALHO E DO 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO – MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
(D.O.U. de 31.05.2001, Seção 1, p. 22). 

 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e o Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a necessidade de criar um fórum permanente de negociação para as questões referentes à 
segurança e saúde no trabalho rural, conforme preconizado pela Organização Internacional do Trabalho - OIT, resolvem: 
 
Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente Nacional Rural – CPNR. 
 
Art. 2º Cabe à Comissão Permanente Nacional Rural - CPNR: 
I - estudar e propor medidas para o controle e a melhoria das condições e ambientes de trabalho do setor rural; 
II - coordenar o planejamento, execução e avaliação das campanhas de prevenção de acidentes para o setor rural; 
III - colaborar com a Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE na formulação da regulamentação sobre segurança e saúde no 
trabalho rural; 
IV - propor ações de esclarecimento sobre a regulamentação de segurança e saúde no trabalho rural; 
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V - acompanhar a implementação da regulamentação sobre segurança e saúde no trabalho rural e o cumprimento da legislação 
trabalhista no setor rural; 
VI - estudar e propor medidas para a modernização da legislação trabalhista no setor, rural, objetivando ampliar a formalização do 
vínculo empregatício e efetivar a proteção social. 
 
Art. 3º A Comissão Permanente Nacional Rural terá a seguinte composição: 
I - cinco representantes do governo; 
II - cinco representantes dos empregadores; 
III - cinco representantes dos Avaliadores. 
§ 1º Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores, bem como os seus suplentes, serão indicados por suas entidades mais 
representativas. 
§ 2º Os membros titulares e suplentes, serão nomeados pelo Secretário de Inspeção do Trabalho. 
 
Art. 4º A coordenação da Comissão Permanente Nacional Rural - CPNR será exercida pelo representante titular da Secretaria de 
Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
VERA OLÍMPIA GONÇALVES 
Secretária de Inspeção do Trabalho 
 
JUAREZ CORREIA BARROS JUNIOR 
Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 
 
25. PORTARIA Nº 574, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA QUARTA REGIÃO - republicada por incorreção no quadro anexo (D.J.E. de 18.05.2001, Seção 1, p. 
75). 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, e considerando o que consta do Expediente TRT 4ª MA  nº 2207/89, resolve ALTERAR a lotação do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, para incluir 1 (um) cargo de Analista Judiciário – Área Administrativa, redistribuído do Tribunal Regional 
do Trabalho da 11ª Região, de acordo com a Portaria nº 505/2001, publicada no Diário Oficial do Estado de 19.02.2001, conforme 
anexo. 
 
DARCY CARLOS MAHLE 
Presidente 
 
 
 

ANEXO À PORTARIA Nº 574/2001 
ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL  

DO TRT DA 4ª REGIÃO 
 

SITUAÇÃO ANTERIOR 
CARREIRA/ 

CARGO 
          ÁREA ESPECIALIDADE TOTAL DE 

CARGOS 
Judiciária - 596 

Administrativa - 36 
 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO Judiciária Execução de Mandados 162 

Administrativa Contabilidade 11 
Médico 05 

Arquitetura 01 
Engenharia 01 
Odontologia 04 
Economia 02 

 
 

ANALISTA  
 
 

JUDICIÁRIO 

 
 

Apoio 
 

Especializado 
Biblioteconomia 02 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO 

Apoio 
Especializado 

Análise de Sistemas 08 

Judiciária - 1095 
Administrativa - 112 

 
TÉCNICO 

JUDICIÁRIO Serviços Gerais Segurança e Transporte 163 
Serviços Gerais Telefonia 10 

Apoio 
Especializado 

Enfermagem 03 

Serviços Gerais Desenho Técnico 02 
Programação 12  

Apoio 
Especializado 

Operação de Computadores  
08 

Serviços Gerais Portaria 03 
Mecânica 04 

Telecomunicações e 
Eletricidade 

05 

Carpintaria e Marcenaria 07 
Artes Gráficas 04 

 
 
 
 

TÉCNICO  
 
 
 
 

JUDICIÁRIO 
 
 

Serviços  
 
 

Gerais Estrutura de Obras e 
Metalurgia 

06 
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Mecânica 01 
Telecomunicações  

Eletricidade 
01 

Carpintaria e Marcenaria 01 

 
AUXILIAR  

 
JUDICIÁRIO 

 
Serviços  

 
Gerais 

Artes Gráficas 02 
AUXILIAR 

JUDICIÁRIO 
Serviços Gerais - 95 

 TOTAL 2.362 
 
 

SITUAÇÃO NOVA 

CARREIRA/ 
CARGO 

ÁREA ESPECIALIDADE TOTAL DE 
CARGOS 

      Judiciária - 596 
Administrativa - 37 

 
ANALISTA 

JUDICIÁRIO Judiciária Execução de Mandados 162 
Administrativa Contabilidade 11 

Médico 05 
Arquitetura 01 
Engenharia 01 
Odontologia 04 
Economia 02 

 
 

ANALISTA 
 
 

JUDICIÁRIO 
 

 
 

Apoio  
 

Especializado 
Biblioteconomia 02 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO 

Apoio Especializado Análise de Sistemas 08 

Judiciária - 1095 
Administrativa - 112 

 
TÉCNICO 

JUDICIÁRIO Serviços Gerais Segurança e Transporte 163 
Serviços Gerais Telefonia 10 

Apoio Especializado Enfermagem 03 
Serviços Gerais Desenho Técnico 02 

Programação 12  
Apoio Especializado Operação de Computadores  

08 
Serviços Gerais Portaria 03 

Mecânica 04 
Telecomunicações e 

Eletricidade 
05 

Carpintaria e Marcenaria 07 
Artes Gráficas 04 

 
 
 
 

TÉCNICO  
 
 
 
 

JUDICIÁRIO 

 
 

Serviços  
 
 

Gerais Estrutura de Obras e 
Metalurgia 

06 

Mecânica 01 
Telecomunicações e 

Eletricidade 
01 

Carpintaria e Marcenaria 01 

 
AUXILIAR 

 
 JUDICIÁRIO 

 
Serviços  

 
Gerais 

Artes Gráficas 02 
AUXILIAR 

JUDICIÁRIO 
Serviços Gerais - 95 

  TOTAL 2.363 
 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS  

 
26. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 10 DE MAIO DE 2001, DA SECRETARIA DE RELAÇÕES DO 

TRABALHO – MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 15.05.2001, Seção 1, p. 21). Dispõe sobre 
concessão, renovação e cancelamento de registro de empresa de trabalho temporário. 

 
O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, no uso da atribuição que lhe confere o art. 17, inciso 
VIII, do Decreto 3.129, de 09 de agosto de 1999; 
Considerando que o funcionamento da empresa de trabalho temporário está condicionado a prévio registro na Secretaria de Relações 
do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego – SRT/TEM; e 
Considerando as demais disposições da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, regulamentada pelo Decreto nº 73.841, de 13 de abril de 
1974; resolve: 
 
Art. 1º O pedido de registro será protocolizado na unidade regional do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE no Estado em que 
se situa a empresa, acompanhado dos documentos necessários à sua instrução, conforme previsto na Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, a saber: 
I - contrato social e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial; 
II - documento de identidade dos sócios e/ou titulares; 
III - livro Diário, registrado na Junta Comercial, acompanhado do balanço, que comprove capital integralizado de, no mínimo, R$ 
90.000,00 (noventa mil reais); 
IV - prova de propriedade do imóvel sede ou contrato de locação, em nome do empresa, acompanhado do recibo de aluguel do mês 
imediatamente anterior à data do pedido; 
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V - prova de entrega da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS ou de declaração de constituição da empresa no ano do 
pedido; 
VI - prova de recolhimento da contribuição sindical patronal; 
VII - cartão de identificação da pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  e 
VIII - certidão negativa de débito previdenciário. 
 
Art. 2º O setor competente da unidade regional verificará se o pedido de registro está devidamente instruído com os documentos 
relacionados no artigo anterior; caso contrário, solicitará ao interessado, por escrito, o saneamento do processo no prazo máximo de 
dez dias, sob pena de arquivamento. 
Parágrafo único - a apresentação dos documentos será feita por cópia autenticada ou mediante cotejo da cópia com o original, 
constando, neste caso, o nome e a matrícula do servidor público que conferiu a semelhança. 
 
Art. 3º A unidade regional encaminhará o processo devidamente instruído à Secretaria de Relações do Trabalho – SRT/MTE, que 
analisará conclusivamente o pedido.  
§ 1º Em caso de deferimento os autos serão encaminhados juntamente com o certificado de registro à unidade regional.  
§ 2º O certificado de registro de empresa de trabalho temporário concedido pela SRT/MTE terá validade de dois anos.  
§ 3º A decisão que concluir pelo indeferimento deverá ser fundamentada e os autos encaminhados à unidade de origem, que 
notificará por escrito o requerente do teor da decisão, abrindo-se prazo para apresentação de pedido de reconsideração. 
I - a ciência do notificado poderá ser feita:  
a -  pessoalmente; 
b - por via postal, telegráfica ou outro meio de telecomunicação escrita, com prova de recebimento; e  
c - por edital, publicado no DOU ou jornal da localidade do domicílio do interessado ou que nele circule, quando restar infrutífera a 
notificação de que trata a alínea anterior.  
II - considera-se feita a notificação:  
a - pessoal, na data da ciência do interessado; 
 b - por via postal, telegráfica ou outro meio de telecomunicação escrita, quarenta e oito horas após a sua regular expedição, mesmo 
que o destinatário não tenha colocado a data no Aviso de Recebimento - AR; e 
c - por edital, dez dias após sua publicação. 
III - Os prazos são contínuos e se contam com a exclusão do dia da notificação ou ciência e inclusão do dia do vencimento, 
iniciando-se ou vencendo-se no dia de expediente normal do órgão onde tramitar o processo. 
 
Art. 4º - O pedido de reconsideração, formalizado por escrito e instruído com documentos que o fundamentem, será apresentado  à 
autoridade de origem no prazo de dez dias, contados do recebimento da notificação, e encaminhado à SRT/TEM, mencionando: 
I - a autoridade a quem é dirigida; 
II - a qualificação do requerente;  e 
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamentar. 
Parágrafo único - Após decorrido o prazo para interposição do pedido de reconsideração sem manifestação da parte, a unidade 
regional arquivará definitivamente os autos do processo. 
 
Art. 5º A empresa portadora de registro de trabalho temporário que alterar o seu endereço, abrir filial, agência ou escritório, deverá 
solicitar à unidade regional do MTE correspondente, novo pedido de registro, acompanhado de justificativa. 
§ 1º Para fins de obtenção do certificado de registro, a empresa deverá protocolizar requerimento na unidade regional, anexando os 
seguintes documentos : 
I – cartão de identificação da pessoa jurídica inscrita no CNPJ, constando o endereço da nova sede ou da filial; 
II - certificado de registro original, no caso de alteração de endereço; 
III - cópia do certificado de registro da matriz, em caso de abertura de unidade operacional;  e  
V - comprovação de endereço por meio de documento de propriedade do imóvel ou contrato de locação, em nome da empresa, 
acompanhado do recibo de aluguel do mês imediatamente anterior ao do pedido. 
§ 2' Qualquer comunicação que importar em alteração no certificado de registro deverá ser instruída com a juntada do certificado 
original. 
§ 3' O requerimento de concessão de registro de que trata este artigo seguirá o mesmo procedimento descrito no art. 3º e parágrafos. 
 
Art. 6º O pedido de segunda via do certificado de registro, nos casos em que houver extravio, perda, roubo ou inutilização do 
original, deverá ser encaminhado à SRT/MTE, por intermédio da unidade regional, acompanhado de justificativa. 
 
Art. 7º A renovação do certificado de registro de empresa de trabalho temporário deverá ser requerida com antecedência mínima de 
quarenta e cinco dias antes de expirar o prazo de validade, devendo a empresa comparecer à unidade regional protocolizando pedido 
que será instruído com os seguinte documentos: 
I - contrato social e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial; 
II - cartão de identificação da pessoa jurídica inscrita no CNPJ;  
III - balanço do exercício anterior comprovando a existência de capital social mínimo integralizado nos moldes do inciso III, do 
artigo 2, desta Instrução Normativa;  e 
IV - certificado de registro original 
Parágrafo único - A unidade regional encaminhará o processo devidamente instruído à SRT/MTE, que analisará conclusivamente o 
pedido, seguindo o mesmo procedimento do artigo 3º e parágrafos.  
 
Art. 8º Será de causa de cancelamento do registro de trabalho temporário a hipótese de cobrança ao trabalhador de qualquer im-
portância, mesmo a título de mediação, excetuando-se os descontos previstos em lei. 
 
Art. 9º O cancelamento do registro da empresa de trabalho temporário terá início por provocação de uma das unidades regionais, da 
SRT/MTE ou a pedido do interessado.  
§ 1º Nas hipóteses de cancelamento de registro de trabalho temporário a empresa será notificada por escrito da decisão, na forma do 
previsto nas alíneas a, b e c, do inciso I, do § 3º, do artigo 3º, desta instrução normativa. 
§ 2º No prazo de dez dias após a notificação a empresa poderá apresentar defesa escrita protocolizada na unidade regional, que 
encaminhará à SRT/MTE, para decisão. 
§ 3º Da decisão que concluir pelo cancelamento do registro de empresa de trabalho temporário, caberá pedido de reconsideração, na 
forma do inciso II do artigo 3º, desta instrução normativa.  
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Art. 10 Fica aprovado o modelo de certificado de registro de Empresa de Trabalho Temporário, na forma do anexo I. 
 
Art. 11 Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Relações do Trabalho do MTE. 
 
Art. 12 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a IN 100, de 18 de agosto de 1992 e a 
Portaria 66, de 24 de maio de 1974. 
 
MURILO DUARTE DE OLIVEIRA 
Secretário de Relações do Trabalho 
 
ANEXO I 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 
REGISTRO DE EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO 
A empresa 
CNPJ 
Sediada 
Cidade 
Estado 
encontra-se registrada nesta Secretaria, sob o nº   , estando autorizado o seu funcionamento nos termos da Lei nº 6.019 de 03/01/74. 
O presente certificado tem validade de 2 (dois) anos a contar da data de sua expedição. 
Brasília 
 
27. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 23, DE 23 DE MAIO DE 2001, DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

– MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 24.05.2001, Seção 1, pp. 39-40). Orienta os Auditores-
Fiscais do Trabalho e as Chefias de Fiscalização quanto ao procedimento a ser adotado na realização das Mesas de 
Entendimento. 

 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, item 
2,, da Convenção nº 81 da Organização Internacional do Trabalho - OIT e o disposto no art. 8º, alínea “f”, do Regulamento da 
Inspeção do Trabalho - RIT, aprovado pelo Decreto nº 55.841, de 15 de março de 1965, resolve: 
 
Art. 1º Poderá ser instaurado o procedimento da Mesa de Entendimento pelo Auditor-Fiscal do Trabalho - AFT, visando a compelir 
o empregador a sanear irregularidades de difícil solução durante a ação fiscal ou pela Chefia da Fiscalização, para atender o 
planejamento das ações fiscais. 
§ 1º Considera-se de difícil solução a situação em que o empregador não se adequar às normas trabalhistas, seja por recalcitrância, 
seja pela conclusão do AFT da existência de motivo grave ou relevante que venha impossibilitando a adequação. 
§ 2º Não serão objeto do procedimento da Mesa de Entendimento as situações de grave e iminente risco ao trabalhador. 
 
Art. 2º O AFT fará diagnóstico da situação da empresa e, concluindo pela necessidade da Mesa de Entendimento, encaminhará à 
chefia imediata relatório circunstanciado, solicitando a convocação do empregador para o procedimento. 
Parágrafo único.  A instauração do procedimento independe da lavratura prévia de auto de infração. 
 
Art. 3' A Chefia da Fiscalização supervisionará o procedimento da Mesa de Entendimento, distribuída a competência nas Delegacias 
Regionais do Trabalho - DRT da seguinte forma: 
I - Grupo I: Seção de Fiscalização do Trabalho ou Seção de Segurança e Saúde do Trabalhador; 
II - Grupo II: Serviço de Fiscalização do Trabalho ou Serviço Segurança e Saúde do Trabalhador; e 
III - Grupo III: Seção de Fiscalização do Trabalho ou Seção de Segurança e Saúde do Trabalhador. 
§ 1º A Chefia poderá delegar sua atribuição a um AFT, 
§ 2º O supervisor poderá convocar outros AFT para coordenar ou colaborar com os trabalhos da Mesa de Entendimento. 
 
Art.  4º O coordenador convocará o empregador e o AFT solicitante para participarem da Mesa de Entendimento, cujos trabalhos só 
serão iniciados com a presença dos convocados e do coordenador. 
Parágrafo único Poderão ser convidadas pelo coordenador entidades sindicais representantes das categorias envolvidas e de outros 
segmentos econômicos e profissionais, devendo ser obrigatoriamente convidadas as entidades sindicais rurais, quando denunciantes. 
 
Art. 5º A Mesa de Entendimento será instalada e terá seus trabalhos desenvolvidos nos órgãos do Ministério do Trabalho e Emprego 
- MTE, salvo em situações excepcionais, mediante ajuste em contrário das partes. 
Parágrafo Único.  A instalação da Mesa de Entendimento será precedida de uma comunicação ao Delegado Regional do Trabalho. 
 
Art. 6º Durante os trabalhos da Mesa de Entendimento, o empregador não será fiscalizado quanto aos itens objeto da negociação, 
salvo para complementação de diagnóstico e esclarecimento de fatos. 
 
Art. 7º Os trabalhos da Mesa de Entendimento serão concluídos no prazo de trinta dias, contados a partir da primeira reunião, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Coordenação da Mesa de Entendimento. 
 
Art. 8º Os participantes da Mesa de Entendimento firmarão Termo de Compromisso, que conterá as cláusulas resultantes do 
entendimento e fixará prazo de até cento e vinte dias para o saneamento das irregularidades. 
§ 1º Para a fixação de prazo superior, será obrigatória a participação e a anuência da entidade representativa da categoria 
profissional envolvida. 
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos contratos com duração inferior a cento e vinte dias, caso em que o Termo de 
Compromisso deverá ser cumprido até o final do contrato. 
 
Art. 9º Será entregue cópia do Termo de Compromisso para todos os signatários, cabendo ao coordenador encaminhar cópia à 
Chefia da Fiscalização a qual dará ciência à Fiscalização do Trabalho. 
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Art. 10. O AFT responsável pela fiscalização anotará no Livro de Inspeção do Trabalho - LIT os dados referentes à Mesa de 
Entendimento, tais como convocação, prazos e procedimentos acordados. 
 
Art. 11. Durante o prazo fixado no Termo de Compromisso, o empregador será fiscalizado para a verificação do cumprimento de 
suas cláusulas, sem prejuízo da fiscalização rotineira de atributos não contemplados no referido Termo. 
 
Art. 12.  O empregador sofrerá fiscalização reiterada se: 
I - desatender a convocação para a Mesa de Entendimento; 
II - recusar-se a firmar Termo de Compromisso; e 
III - descumprir qualquer cláusula do Termo de Compromisso. 
 
Art. 13.  Persistindo a irregularidade, o AFT encaminhará ao coordenador da Mesa de Entendimento relatório circunstanciado, com 
cópia dos autos de infração lavrados, no prazo de trinta dias contados do início da ação fiscal. 
 
Art. 14.  Os documentos de que trata o artigo anterior serão pelo coordenador encaminhados ao Delegado Regional do Trabalho e 
Emprego, que expedirá comunicação ao Ministério Público do Trabalho. 
 
Art. 15.  O atributo de fiscalização que tenha sido objeto do Termo de Compromisso será informado no Relatório de Inspeção - RI 
do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho - SFIT com o resultado de fiscalização - "4". 
Parágrafo Único. O AFT deverá descrever, obrigatoriamente, no campo destinado às "Informações Complementares” do RI, a 
situação encontrada e justificar o resultado da fiscalização como decorrente do Termo de Compromisso firmado em Mesa de 
Entendimento. 
 
Art. 16.  As Chefias de Fiscalização deverão encaminhar à Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT relatório trimestral com os 
resultados do procedimento de que trata esta instrução. 
§ 1º Em relação às Mesas de Entendimento, deverão ser informados: números de procedimentos em andamento, concluídos e prazo 
médio para conclusão dos trabalhos. 
§ 2º Em relação aos Termos de Compromisso, deverão ser informados: número de termos firmados, o número de termos cumpridos 
e descumpridos, além do prazo médio para o saneamento das irregularidades objeto dos Termos. 
 
Art. 17.  Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Instrução Normativa Intersecretarial 
nº 13, de 06 de julho de 1999 e a Instrução Normativa nº 18, de 06 de setembro de 2000. 
 
VERA OLÍMPIA GONÇALVES 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  

 
28. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2001, DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA QUARTA REGIÃO (D.J.E. de 04.05.2001, 1º Caderno, p. 56). 
 
CERTIFICO que o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, na sessão ordinária realizada nesta data, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, considerando a proposição formulada pela Exma. Juíza-Corregedora Regional, 
RESOLVEU, por unanimidade de votos, aprovar a criação da função de Vice-Diretor do Foro na localidade de Porto Alegre. 
Tomaram parte na sessão os Exmos. Juízes Flavio Portinho Sirangelo, Paulo José da Rocha, Darcy Carlos Mahle,  Rosa Maria 
Weber Candiota da Rosa, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, Denis 
Marcelo de Lima Molarinho, João Ghisleni Filho, Maria Guilhermina Miranda, Carlos Cesar Cairoli Papaléo, Carlos Alberto 
Robinson, Jane Alice de Azevedo Machado, José Carlos de Miranda, Representante Classista dos Empregadores e Antonio Johann, 
Representante Classista dos Trabalhadores, sob a Presidência do Exmo. Juiz Darcy Carlos Mahle, Presidente deste Tribunal. 
Presente pelo Ministério Público o Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. Porto Alegre, 27 de abril de 2001. Sérgio Duarte Pasquali, 
Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
 

ATO  

 
29. ATO DECLARATÓRIO Nº 31,  DE 29 DE MAIO DE 2001, DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO - SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO – MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 30.05.2001, Seção 1, p. 39). Aprova precedentes administrativos de nº 21 a nº 
30. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, declara: 
I - ficam aprovados os precedentes administrativos constantes do Anexo I, resultantes de entendimentos firmados na Coordenação-
Geral de Normatização e Análise de Recursos - CGNAR; 
II - os precedentes administrativos em anexo deverão orientar a ação dos Auditores-Fiscais do Trabalho, no exercício de suas 
atribuições. 
LEONARDO SOARES DE OLIVEIRA 
 
ANEXO 
 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 21 
CTPS.  INUTILIZAÇÃO. Ao lançar na CTPS anotações prejudiciais ao trabalhador, a empresa tornou aquele documento inútil para 
uso, mesmo que objetivamente apenas uma das folhas tenha sido inutilizada.  Autuação procedente. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 52 CLT. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 22 
INSPEÇÃO DO TRABALHO.  LIVRE ACESSO.  A prerrogativa do Auditor-Fiscal do Trabalho - AFT de ter livre acesso a todas 
as dependências dos estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação trabalhista compreende não só o direito de ingressar mas 
também o de permanecer no local, para o exercício de sua ação fiscal. 
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REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 630 § 3º da CLT. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 23 
JORNADA.  CONTROLE ALTERNATIVO.  Os sistemas alternativos de controle de jornada só podem ser utilizados quando 
autorizados por convenção ou acordo coletivo. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 7º, XXVI da Constituição Federal, art. 74 § 2º da CLT e Portaria nº 1.120, de 8 de novembro de 
1995. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 24 
REGISTRO.  AUTENTICAÇÃO DE LIVRO, FOLHA OU SISTEMA ELETRÔNICO.  Após a edição da Port. nº. 739, de 29 de 
agosto de 1997, descabe autuação por falta de autenticação do sistema de registro empregados, no prazo legal, uma vez autorizada a 
autenticação pelo Auditor- Fiscal do Trabalho quando de sua visita fiscal. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 42 CLT e art. 2º § 2º da Portaria nº 739, de 29 de agosto de 1997. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 25 
GRATIFICAÇÃO NATALINA.  PRAZO.  A lei dispõe que o prazo para pagamento da gratificação natalina é o dia 20 de dezembro 
de cada ano.  Recaindo o dia 20 em domingo ou feriado, o pagamento deve ser antecipado.  Não há que se falar em prorrogação para 
o primeiro dia útil subsequente. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 1º da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. 
PRECEDENTE ADMIMSTRATIVO Nº 26 
JORNADA.  TELEFONISTA.  TELEMARKETING.  Não se aplica ao operador de telemarketing a proteção especial prevista no 
art. 227 da CLT, uma vez que é ele um vendedor que busca o objetivo de seu trabalho utilizando-se de aparelho telefônico, 
diferentemente do telefonista, cuja função é receber e efetuar ligações. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 27 
RESCISÃO CONTRATUAL.  HOMOLOGAÇÃO.  ENTIDADES PÚBLICAS.  A União, os Estados e os Municípios, as 
autarquias e as fundações de direito público que não explorem atividade econômica não estão sujeitos à assistência mencionada no 
art. 477 da CLT, face à presunção de legitimidade de seus atos. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 11,  I do Dec.-Lei nº 779, de 21 de agosto de 1969 e art. 477 CLT. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 28 
RESCISÃO CONTRATUAL.  PAGAMENTO DE VERBAS FORA DO PRAZO LEGAL.  O pagamento da multa em favor do 
empregado não exime o autuado da multa administrativa, uma vez que são penalidades distintas: a primeira beneficia o empregado, 
enquanto a segunda destina-se ao Poder Público. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 477 § 8º da CLT. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 29 
JORNADA.  BANCÁRIOS.  PRORROGAÇÃO DE JORNADA. INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO.  Ao 
estabelecer que a jornada normal de seis horas dos bancários poderá ser excepcionalmente prorrogada até oito horas diárias, 
observados os preceitos gerais sobre duração do trabalho, o art. 225 da CLT atraiu a incidência da regra do art. 71 do mesmo 
diploma, que prevê a obrigatoriedade de concessão de intervalo de, no mínimo uma e, no máximo, duas horas para repouso ou 
alimentação. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 71 e art. 225, ambos da CLT. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 30 
JORNADA.  PRORROGAÇÃO.  CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO.  A mera inserção em acordo ou convenção coletiva 
de cláusula com previsão de percentuais acima de cinqüenta por cento para a remuneração das horas extraordinárias, por si só, não 
autoriza o elastecimento da jornada normal de trabalho.  Imprescindível autorização expressa, pois o acessório, exigido pelo § 1º do 
art. 59, não substitui o principal, cuja obrigação decorre do caput. 
NORMATIVA: art. 59 da CLT. 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  

 
30. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2.061-7 (D.J.U. de 07.05.2001, Seção 1, p. 2). 
  
PROCED.: DISTRITO FEDERAL  
RELATOR: MIN. ILMAR GALVÃO  
REQTE.: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT   
ADVDOS.: RONALDO JORGE ARAÚJO VIEIRA JÚNIOR E OUTROS   
REQTE.: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT   
ADVDOS.: LUIZ ALBERTO DOS SANTOS E OUTROS   
REQDO.: PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
 
Decisão : O Tribunal, a uma só voz, rejeitou a preliminar suscitada pelo requerido e julgou procedente, em parte, o pedido 
formulado na ação direta, para assentar a mora do Poder Executivo no encaminhamento do projeto previsto no inciso X do artigo 37 
da Constituição Federal, e determinar a ciência àquele a quem cabe a iniciativa do projeto, ou seja, ao Chefe do Poder Executivo. 
Votou o Presidente. Falou pelo requerente Partido dos Trabalhadores-PT o Dr. Luiz Alberto dos Santos. Ausentes, justificadamente, 
os Senhores Ministros Carlos Velloso (Presidente), Néri da Silveira e Celso de Mello. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro 
Marco Aurélio (Vice-Presidente). Plenário, 25.4.2001.  
 

INFORMATIVOS DO STF  

 
31. INFORMATIVO Nº 226/STF (30 de abril a 04  de maio de 2001). 
 
PLENÁRIO 
Juízo Arbitral 
Retomado o julgamento de agravo regimental em sentença estrangeira em que se discute incidentalmente a constitucionalidade da 
Lei 9.307/96 - Lei de Arbitragem (v. Informativos 71, 211 e 221). Os Ministros Ellen Gracie, Maurício Corrêa, Marco Aurélio e 
Celso de Mello proferiram votos no sentido de declarar a constitucionalidade da Lei 9.307/96, acompanhando os votos proferidos 
pelos Ministros Nelson Jobim e Ilmar Galvão - que entendiam que a manifestação de vontade da parte na cláusula compromissória 
no momento da celebração do contrato e a permissão dada ao juiz para que substitua a vontade da parte recalcitrante em firmar 
compromisso não ofendem o art. 5º, XXXVI, da CF. De outra parte, o Min. Sydney Sanches acompanhou o voto do Min. Sepúlveda 
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Pertence que dera pela inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos da Lei 9.307/96: 1) o parágrafo único do art. 6º; 2) o art. 7º e 
seus parágrafos; 3) no art. 41, as novas redações atribuídas ao art. 267, VII e art. 301, inciso IX do Código de Processo Civil; 4) o 
art. 42. Após, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do Min. Néri da Silveira.  
SE 5.206-Espanha (AgRg), rel. Min. Sepúlveda Pertence, 3.5.2001.(SE-5206) 
 
CLIPPING DO DJ – 4 de maio de 2001 
CC Nº 7.097-MA - questão de ordem 
RELATOR: MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE 
EMENTA: I. Conflito positivo de competência: inexistência de regra, sequer em tese, entre STJ e Tribunais de segundo grau da 
justiça ordinária, federal ou estadual: jurisprudência do Supremo Tribunal. 
Embora manifestado entre Tribunais, o dissídio, em matéria de competência, entre o Superior Tribunal de Justiça e um Tribunal de 
segundo grau da justiça ordinária - não importando se federal ou estadual -, é um problema de hierarquia de jurisdição e não, de 
conflito: a regra que incumbe o STF de julgar conflitos de competência entre Tribunal Superior e qualquer outro Tribunal não 
desmente a verdade curial de que, onde haja hierarquia jurisdicional, não há conflito de jurisdição. 
II. Conflito positivo de competência: inexistência. 
Ainda quando não haja entre eles o vínculo de superposição jurisdicional - bastante a ilidir a caracterização do conflito -, para que 
um conflito positivo se configurasse seria necessário que ambos os órgãos jurisdicionais - da mesma ou diversa gradação judiciária - 
explicitamente ou implicitamente se afirmassem competentes para decidir, num dado processo, da mesma questão, em decisão do 
mesmo grau: assim, quando Juiz e Tribunal - desvinculados entre si - se pretendam originariamente competentes para conhecer de 
determinada causa e julgá-la. 
Não é o que se passa na espécie: a decisão do STJ, ao sustar sucessivas decisões liminares do Tribunal de Justiça que haviam 
emprestado efeito suspensivo à apelação, não o inibiu de julgar esta, mas apenas impediu remanecesse suspensa a força executiva 
imediata da sentença apelada. 
 
32. INFORMATIVO Nº 228/STF (14 a 18 de maio de 2001). 
 
PRIMEIRA TURMA 
Salário Mínimo de Referência e Vinculação 
Tendo em vista a proibição de vinculação ao salário mínimo contida na CF (art. 7º, XIV), a Turma deu provimento a recurso 
extraordinário para reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná que assegurara a professores estaduais, cujo 
vencimento era fixado em três vezes o valor do salário mínimo de referência, o direito de perceberem vencimento mensal 
equivalente a três vezes o valor do salário mínimo a partir da extinção do salário mínimo de referência pela Lei federal 7.789/89.  
RREE 247.656-PR e 254.871-PR, rel. Min. Ilmar Galvão, 15.5.2001.(RE-247656)(RE-254871) 
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